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Representação Executiva Negociai de Governo Cascavel
Rua Souza Naves, 3891 - Bairro Centro

85.810-070-Cascavel-PR

Ofício n° 0497 / 2018 / REGOV/C V

Cascavel, 26 de Fevereiro de 2018

A Sua Excelência o Senhor

Inácio José Werle

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro
CEP: 85750-000 - Planalto - PR

Assunto: Aprovação da Prestação de Contas Final.
Ref.: Contrato de Repasse n" 782060/2012 - Operação 1003270-08 - Programa

Planejamento Urbano - Objeto: Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

Senhor Prefeito Municipal,

1. Após verificação da documentação enviada pelo tomador, relativa à Prestação de
Contas do referido Contrato de Repasse, informamos que a respectiva Prestação de Contas Final foi
aprovada no SIAFI em 11/04/2017.

2. Na forma do Decreto 6.170 de 25/07/2007 e Portaria Interministerial n° 507 de

24/11/2011, os documentos relativos ao Contrato de Repasse deverão ser mantidos em arquivo, em
ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle
interno e externo e pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da Prestação de Contas.

Respeitosamente,

ANDRÉ YUKIO TAKABAYASHI

Coordenador de Filial Substituto Eventual

RE NEG Governo Cascavel/PR

]p Oos/eoj

/^O/ò

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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Execução de 12.424,67 de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ

(concreto betuminoso usina a quente),a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e

Av. Porto Aiegre, Rua Ceará entre as ruas Curitiba e Juiio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as

ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Juiio Skrzypczak entre as ruas Ceará e Maranhão, Ruas

Aiagoas entre as ruas Juiio Skrzypczak E Joaquina Vedruna, todas no perímetro urbano do

município de Pianaito-PR.
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Roberto Goergen <roberto.goergen@gmall.com>
I i.

Fw: OF 0143/2014 NOTIFICA CRÉDITO RECURSO E AÜT SAQUE COWIPL E
PARCIAL DA 2® PARC 782060/2012 Processo 1003270-08/2012 Planalto/PR
1 mensagem

Planalto@rline.com.br <planalto@rline.com.br> 29 de abril de 2014 17:05
Para: boni <boni@rline.com.br>, Prefeito Marlon <prefeitomarlon@rline.com.br>, beto
<roberto.goergen@gmail.com>

From: gigovcv@caixa.gov.br
Sent: Tuesday, April 29. 2014 3:13 PM
To; planalto@rline.com.br
Co: ag1256@caixa.gov.br; sr2608pr03@caixa.gov.br; Fernanda Kreutz do Nascimento Ferronato
Subject: OF 0143/2014 NOTIFICA CREDITO RECURSO E AÜT SAQUE COMPL E PARCIAL DA 2®
PARC 782060/2012 Processo 1003270-08/2012 Planalto/PR

Gerência Executiva de Governo Cascavel

Rua Uruguai, 260 - Bairro Alto Alegre

85.805-010-Cascavel-PR

Ofício n°. 0143/2014 — GIGOV Cascavel/PR

Cascavel, 29 de abril de 2014

A Sua Excelência o Senhor

Marlon Fernando Kuhn

Prefeito do Município de Planalto/PR

C/c Agência Capanema do Paraná/PR e SR Oeste do Paraná
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Assunto: Notifica Crédito de Recursos e Autoriza Saque
Complementar e Parcial da V Parcela

Referente: Contrato de Repasse 782060/2012 Processo 1003270-
08/2012-MCIDADES

Conta corrente: 1256.006.00647199-9

Objeto: Recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares nas
ruas do perímetro urbano do Município de Planalto: Rua Curitiba (entre
R. Paraná e Av. Porto Alegre), Rua Ceará (entre R. Curitiba e R.
Vereador J. Skrzypczak), Rua Maranhão (entre R. Curitiba e R.
Joaquina Vedruna), Rua Vereador Júlio Skrzypczak (entre R. Ceará e R.
Alagoas), Rua Alagoas (entre R. Vereador J. Skrzypczak e R. Joaquina
Vedruna).

Vigência: Expira em 31/05/15

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

I  Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em
24/04/2014, na conta corrente vinculada ao contrato em referência, no valor de R$ 24.046,04
(vinte e quatro mil, quarenta e seis reais e quatro centavos), destinados a esse Município,
atendendo ao disposto no artigo T da Lei n° 9.452, de 20 MAR 97.

LI Tendo em vista a inspeção técnica realizada em 27/02/2014, autorizamos o
saque complementar e parcial da l"" parcela do contrato em referência, no valor de R$
24.046,04 (vinte e quatro mil, quarenta e seis reais e quatro centavos) na conta corrente
1256.006.00647199-9 na Agência da CAIXA em Capanema/PR, totalizando R$ 24.046,04 em
pagamentos a serem efetuados.

1-2 Tão logo haja a liberação de outra parcela do recurso por parte do Gestor do
Programa, complementaremos esta autorização de saque no valor de R$ 169.012,64 de repasse.

2- As glosas e pendências para finalização da obra já foram informadas atravé do
Oficio n°. 0975/2014 -GIDUR Cascavel, de 12/03/2014.

2-1 Neste sentido solicitamos que o Município apresentando os documentos para
realizar a inspeção tinal com urgência, para que a obra não seja considerada paralisada, pois a
última inspeção foi realizada há 61 dias.

3- Para Prestação de Contas desta parcela o Município deve apresentar á GIGOV

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c6ebf64150&view=pt&q=782060&qs=true&search=query&th=145af176c294f65a&siml=145af176c294f85a 2/4
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Cascavel os documentos abaixo relacionados;

•  Relação de Comprovantes de Pagamentos OGU (apenas desta parcela):

•  Comprovação dos
pagamentos efetuados às empresas credoras (cópias de TEDs. DOCs, etc.), apenas
desta parcela;

•  Cópia das Notas
Fiscais contendo o número do Contrato de Repasse e nome do Programa, apenas desta
parcela, autenticadas em Cartório de Notas e Documentos ou contendo "confere com o
original" de empregado CAIXA com carimbo e assinatura;

•  Atualização das abas
documentos de liquidação e pagamentos no SICONV referente a esta autorização de
saque.

3.1 Para comprovação de recolhimento de tributos (ISSQN/INSS) além do
comprovante de transferência eletrônica (TED) da conta corrente do respectivo valor, o
Município deve apresentar guia assinada pelo contador sob carimbo, no caso da guia não ter
recolhimento autenticado.

3.2 O DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) pode ser
apresentado pelo Contratado como documento fiscal, devendo obrigatoriamente conter os
dados relativos ao programa e número de contrato de repasse (não pode ser carimbo), e ainda
deve conter a seguinte informação: '"Atesto a verificação das formalidades da NF-e, descritas
no Portal Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/), ou no sítio da
Secretaria da Fazenda do Estado ou Município de origem da mercadoria^', podendo esta
informação ser por carimbo ou manuscrita, sob assinatura e carimbo do responsável do
município.

3.3 Caso não conste no DANFE o registro do contrato de repasse/programa, o
Contratado deverá obrigatoriamente efetuar o registro por meio de Carta de Correção
Eletrônica - CC-e, também disponível no Portal Nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.
br/portal/) e encaminhar à CAIXA, juntamente com a Nota fiscal.

Respeitosamente,

Fernanda Kreutz do Nascimento Ferronato

Assistente

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&lk=c6ebf64150&vlew=pt&q=782060&qs=true&search=query&th=145af176c294f65a&siml=145af176c294f65a 3/4
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Vanessa Adele K. Brigo

Coordenadora de Filial - Substituto Eventual

Solange Maria Reder Anacleto de Souza

Gerente de Filial

Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR
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Município de Planalto - 2013

Relatório de liquidações por data de emissão
Período: 01/01/2013 até 31/12/2013

Págtral

Liquidação Empertio Tipo Conta Fonte Unidade Prqjeto/AiiMdade N^eza de despesa Fcrnecedor Valor liquidado

05/11/2013

685312013

6854C013

68400313

68330313

0

0

890

693

00000

00616

06,120

06.120

26,782.2601.2029

26 782.2601.2029

4.4.90.S1.C2.02

4.490.51.CC.02

1892-9 CAWSERVÍCOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTOA

1892-9 CAWSERVÍCOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

207.410,52

16212.91

191 197.61

(') Liquidações não-efetlvadas Total: 207.410,52

Criiério de seleção:

Liquidações do exercício
Relatório Resumido

Empenhos do e>ercicío
Empenhos dos exercícios arAerlores
Tipoda liciteção: 2- Tonada de preços
Númeroda licitação: 5
ExercJcloda licitação: 2013

Errabdopar: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 3512 b 31107/201611:09.37



Município de Planalto -2014
Relatório de liquidações por data de emissão

Fferíodo: 01/01/2014 até 31/12/2014

Liquidação Eirpenho Tipo Conta Fonte Unidade ProjelcyAüMdaie Natirezadedespesa Fornecedor Valor liquidado

1642/2014 8104/2013 O ^3

1643C014 1661/2014 O 4S0

00816 06120 26782.2601.2029 4 4 90.510202 1892-9 CAWSERVIGOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

GCDOO 05.115 15.4521501.2017 4 4.90 51.0202 1692-9 CAWSERVICOSDETERR/VLENAGEM S/C LTDA

2445/2014 8104«I13 O 693 00816 06.120 26782.2601.2029 4 4.90.51.0202 1892-9 CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

24046,04

24.046.04 •

6209/2014 8104/2013 O 693 00816 06.120 26782.26012029 4.4.90 51.02.02 1892-9 CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

(*) Liquidações nto-efetivadas

Critério de s^eçâo:

üqiidações doeiercicio
Relatório Resunido

Empenhes do eiercício

EmpentYS ctos exercícios arteriores
Tipo da licitação 2 - Tomada de preços
Número da licitação: 5
Ejercicio da licitação 2013

Emitido por: JDNES ROBERTO KINNER, reversão: £612b 31/07/201511:1059



Cadastramento de Matrícula CEI

fm Ministério dâ Fazenda

Início

Destaques do governo

Página I de 1

POR TAL
BRASIL

Ajuda I Sair

Contribuinte: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Matrícula CEI

Nome •

Endereço

Logradouro (Av, Rua, etc) *

Bairro

CEP"

Telefone

Tipo de Matrícula; Obra de Pessoa Jurídica - Outras Modalidades

Número da Matrícula: 51,221.91121/70

OBRA CAW SERVICOS-RECAP.ASF.RUA CURITIBA PLANALTO

RUA CURITIBA S/N

CENTRO

85750000

46 35558100

E-ma|l
Endereço de correspondência

Logradouro (Av, Rua, etc)

Bairro

CEP'
< I

Vínculo-do Responsável"

Vinculo ̂ om o Governo *

FPAS" ̂

CNAE" •

Natureza Jurídica *
f

Grau de,Alsco

A.R.T./ C^R.E.A.

Local

Alvará ^

Dat Início da Obra *

Dados da Obra -1

Descrição *

Medida *

Unidade *

Dados da Obra - 2

Descrição

Medida

Unidade

Dados da Obra • 3

Descrição

Medida

Unidade

^3

CAWSILVIA@HOTMAIL,CQM

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL FINAL

CENTRO

85750000

Subempreiteira

Outros

507 - INDUSTRIAS,INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

45225 - OBRAS VIARIAS - INCLUSIVE MANUTENÇÃO

2240 - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

003891676

Imóvel em área Urbana

467/2013

09/10/2013"

RECAP.ASF.CBUQ

12.424,67

Metro quadrado

0,00

0,00

voltar

http://www2.dataprev. gov.br/ceiweb/incIuirCei.event?metodo=DetaIhar&CEI=512219112170 07/10/2015



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DADOS

OBJETO DO CONVÊNIO: Recapeamento Asfáltíco sobre pedras irregulares

ORGAO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJ:76460526000116

UF: PR

MODALIDADE: Contrato de Repasse

SITUAÇÁO: Prestação de Contas Aprovada

NUMERO: 782060/2012 Ç /
VIGÊNCIA: 31/12/2012 a 31/05/2015

^ALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 534.913,21

^ALOR DO REPASSE: R$ 493.100,00

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 41.813,21

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11
Página 1 de 11



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONGEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CUMPRIMENTO DO OBJETO

BJETO DO CONVÊNIO: Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

ETAS E ETAPAS CUMPRIDAS METAS E ETAPAS NÃO CUMPRIDAS
1 - Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares
1.1 - Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

USTIFICATIVA:
NEXOS: (Arquivo: Relatório de Cumprimento e Aceitação do Objeto.pdf- Data/Hora: 24/10/2014 11:05:36)

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11 Página 2 de 11



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

BJETO DO CONVÊNIO: Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares
JUSTIFICATIVA (OBJETIVO): O Município de Planalto possui 13.654 habitantes e uma densidade demográfica de
39,49 habitantes, Localiza-se na Mesorregião Sudoeste do Paraná, Região Sul do Brasil, a 552,99 Km da capital
Curitiba. Possui uma altitude média de 403 metros e área de 345,740 Km^. (IBGE, 2010). Com intuito de proporcionar
melhorias na infraestrutura urbana, este projeto possui por objeto o Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares
em diversas ruas do perímetro urbano no município de Planalto — PR, beneficiando diretamente cerca de 3.850
pessoas (1.500 famílias). Tal solicitação vai colaborar na conservação dos veículos, manutenção da limpeza, além da
melhoria na circulação, transporte de mercadorias e munícipes, trazendo caráter de modernidade aos locais e
alorização dos imóveis,^

BJETiVOS PROPOSTOS ALCANÇADOS: integralmente
ENEFICIOS ALCANÇADOS: Foram executados todos os serviços previstos no Plano de Trabalho.
IFICULDADES ENCONTRADAS: Não.
USTIFICATIVA:

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11Página 3 de 11



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Relatórios

Seqüencial

4/10/2014 Documentos de Liquidação Incluídos

4/10/2014 Pagamentos Realizados

4/10/2014 Financeiro do Plano de Trabalho

4/10/2014 Físico do Plano de Trabalho

4/10/2014 Receita e Despesa do Plano de Trabalho

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11 Página 4 de 11



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 2.443,44

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente a exibir.

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11 Página 5 de 11



CONVEN ENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

w

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 2.443,44

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU DOC) a exibir.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MiNISTERIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$2.443,44

CNPJ Remte.

Guia de Recolhimento para o Concedente (GRU - TED)

CNPJ Dest. Valor Total

76460526000116 01227588000183 R$ 2.435,64

76460526000116 01227588000183 R$ 0,60

76460526000116 01227588000183 R$ 7,20

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11 Página 7 de 11
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CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ÓRGÃO GONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

SALDO REMANESCENTE

HAVERA RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO GONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 2.443,44

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11

Não há Documentos de Devolução para o Convenente a exibir.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

TERMO DE COMPROMISSO

ERMO DE COMPROMISSO: Conforme Art. 3°, §3° da Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008,
3omprometo-me a manter os documentos relacionados ao convênio/contrato de repasse pelo prazo de dez anos,
contado da data em que for aprovada a prestação de contas.

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA: SIM

JUSTIFICATIVA PELO ATRASO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO: MARLON FERNANDO KUHN

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO: 64384446934

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11 Página 9 de 11



leclaração de Notificação dos |24/10/2014
'artidos.pdf 11:06:42

Demonstrativo Consolidado das |24/10/2014
Receitas e Despesas.pdf 11:06:55

24/10/2014

11:07:04

ermo de Compromlsso.pdf

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ÒRGÂO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

demonstrativo Consolidado das Receitas e Despesas

declaração de Notificação dos Partidos

ermo de Compromisso

MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA DE GESTAO DE CONVÊNIOS

Relatório emitido em 03/08/2015 09:18:11

Arquivo Data/Hora

ANEXOS

Descrição
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

S1C0NV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ResponsávelTipo do Parecer Situação

05/11/2014FERNANDA KREUTZ DO NASCIMENTOFavoraveecnico

05/11/2014Prestação de FERNANDA KREUTZ DO NASCIMENTOprovação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTOÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL

No 000802015-88888121

Nome; CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

CEi : 51.221.91121/70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo responsável pela matrícula CEI acima identificada que vierem
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências nessa matrícula relativas às
contribuições sociais previstas nas alíneas"a'', "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n*
8.212, de 24 de julho de 1991, administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ou
inscritas em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional <PGFN).

,  Esta certidão não é válida para averbação no Registro de Imóveis da obra de construção
civi} do imóvel cadastrado na matrícula CEI acima identificada.

A aceitação desta certidão está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço httD://www.receita.fazenda.Qov.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa RFB n® 971, de 13 de
novembro de 2009.

Emitkta em 20/03/2015.

Válida até 16/09/2015.

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

file:///C;/Users/^ldo/.AppData'LocaI/Temp''SOV*OMTUS.htm 21/03/2015
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Mjilistério

'OT?
lW5llííIÍ!í»fS

Cadastramento de Matricula CEI

Destaques do governo | ▼

Contribuinte; CAW SBWfCOS DETHW>R.ENAGBv1 S/C LiaA, - ME

Matrícula CH

Tipo de N'i3lrlcula: Obra de Pessoa Jurídica - Outras Ntodalidades

Número da fvfalrícula: 51.221.91121/70

fteencha os canpos abaixo para cadastrar uma nova trair cuia CB;

Endereço

Logradouro (Av, F^a, etc)

)8RA CAW SERV1COS-RECAP.ASF.RUA CURITIB/

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583

Telefone 35558100

Bidereço de correspondência

Logradouro (Av, Rua. etc)

Vínculo do Responsável*

Vinculo com o Governo *

.-lureza Jurídica"

de rasco

A.RT./ C.R.EA.

:AW$lLVIA@HOTMAjL.COM

WENIDÂ RIO GRANDE DO SUL FINAL

85750000

Subempreiteira j> j

Outros i

507 - INDUSTRIAS,INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

45225 - OBRAS VlARIAS • INCLUSIVE MANUTENÇÃO

2240 - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

■ Pequeno ;-r I

303891876

O'

Alvará

Data do inicio da Obra *

Imóvel em área Urbana j y \

467/2013 I

09/10/2013 i (tíCl/mnVaaaa)

Dados da(%ra • 1

Descrição *

Medida *

Unidade'

jRECAP.ASF.CBUQ

12.424,67

j Metro quadrado

Dados da Obra >2

Descrição

Unidade

www2.daf^ev.gov.br/ceivveh/inGluirCei.event?met(yirwnetqlh.arSr.?i=:.5lWiQii7'!7o
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N° 126/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°
005/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr
MARLON FERNANDO KUHN e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C
LTDA., neste ato representada por sua administradora Sr®. SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ
(concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas
Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua
Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as
Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto -PR. Tudo conforme
projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro,
nos seguintes termos: '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n° 126/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de
obra n° 126/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida
cláusula, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

}/)

MARLON/FÉRNÃNDO KUHN
pTefeitp-Municipal.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA
Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

OLbECIR IZÍAMPOS LUIZ CARLOS^NI
C.I/RG n° 6.045.397-7/PR C.I./RG / 3.895.670-1/PR

■

Testemunhas:



03 O Trombeta
Capaiiaivta. 17'cie outubro de 2014

município de planalto
CNI'IN- 76.460^26/0001-16

rniÇft Si7t> fmiieifco Jt Assis, 1563 ~ CEP: 65.750-000
v-tnoiU píiiitnUutírlinv..:oin.íir

Fonr:«»6l3SW-IIIOI} ~ Fus: (46) iSSS-StOl

PLANALTO ■ PARANÁ

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N- 126/1013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
OOS/2013. CELEBRADO ENTRE O MUNIOnO OE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENACEM S/C LTDA.

Mn drxuik» dia» do cnH Jr luUv dd af>o átí doi> gul v
quHhfíf o MUNJCinO OC riANALTO. l»c^1e aw repw*a>Udo pcU» mi rretóh», Sr.
MARVON mNANDO KUHN d CAW iitínVIÇOl» OE TERnAKLENACEM S/C
LTOAv Me»U> 4to leprpetntadj piv itu aUmlithirjdgM SILVIA LETICIA
STEFT&NS PA ROSA. tvuA\ vm fcn nimum acordo adltar o cicn/jU> adminbliaJivo dr
TAtvoç.Vt cW 1U2'.A7 nt* -ie rccjpeinmild a^fitlnco «ebrc ̂ Tedr«M itrcsuiam nit CUUQ
{i'ofKri>io IrrrumliitiKi usifu o a urr «n<i;ufado it.i Kiia Curkiiba <?ntTC
l'.ujeL\ t Av. rVtro Ale^. Kuii üeofi erttre m Uuak Curitiba v Julk> bkn:)'|^jk. Kua
MaranK^o tutrc aa Kuai Cürilltn c loa«fUi/w V«drvna, Kua fúJio Sk/r.ypeaak min* M
Rma CMra « MaranhJo. Rua Al.iKUua entre v Ku.ta /üluv Sl.ra>-|»C7«k e )n*.)uina
Vt>ítiinrt iodas \w pvrimvtfí» do Mortí^ípio «m Ilaoalio -PR. Tudo coníortie
proMvk» tnvmofial dvwritivo. on^iotento e crinvi^raou lUloMiruniviru,
n(»MXiiin(ea tenrMn:

CLAUSCJLA PRIMDRA; fk.\ .i(U;rad« UíUtrratiminitf a Oluhib Qviima ido» pcarmi,
ciNi5taiiiv du conirato adatirUAtrativo de «nccislc» «V vibra iV 126/9)17, pRirri^H/du o
praao c vntrviCa objMii, por nxai» I5t1 íctfito e cii^uema) dia».

CLÁUSULA SECUNDA: P.n\ caaIo ile matuo acordo enitc a» parCfa, rica alturado a
CIjuuiIa Pdfittu {iU vífteftcüi). cumMatP do contraiD admlnrtlrtrivo de exaTU^Au dv
L^ira n' 126/2ÜJ7. («nimi^do o p<An> de vi^«dA io contraio. cunaMPtT * rermda
cíJaauU. prr maía ISO tixnv it cinqüenta) diaa.

CLÁUSULA TERCEIKA: TViniAneeem Lnaíturndaa as demais cUuauLu e oxidiçôre
cMipulatlaa nonmlralv»ooríiuÍ. cna» aIterada» \**k ne> imtnifreMn

E, pnn validade do que pelas pane toi pactuadt«« tÍrsiU'M
este inatrutntTitu em duas vlai de i^ual teor e (unna.

MARLOK FERNANDO KUHN
IVvfetIo Mwiilelpai

SILVIA LfTlCtA STEFTENS PA ROSA

Caw Servi^ de Templenegrm S/C Lida.

município OE PUKNALTO
CNPfN* 7fí,4HO.SZt»/(}OOl-1l>

PnK>t r/r A**U, V5d.1 - CF-P. HXTM-OVO
coHolIt plmiiltéO^pIlHf.etion-Or

Funf. (046} JW5-dJU0 -/".a*:
PJ^INALTO - P/IRANA

fKIMCIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRCSTAÇÂO DO SERVIÇOS N* «20/2014. EDITAL CONVITE N"
W6/2nj4. CBLEÜRAOO ENTRE O MUNlCimO DE PLANALTO E
FILANCIELI GALHARDO.

A<«* cwvw dlM* do nWte de tiuruhru de arx« de dtUt imU e

«|w.»u>preo MUNtOnO PC riANAtTO. n*^» alo ivpre^ent.Kii» peL* mu Tre/MW.
Si. MARLON ICKNANOO KUKN c PRANCTELt CALIIARPO.. ncMe aUi
ptfpls*«enind» ^><1f ««hi l'rr»ruiwtiv Sr. JAPBRSQN MICMAEt CALHARDO,
rw»U'L'iri iHi\ «v-t>ri<w adilar i> OaUraK* AJmtni*lralK'bi Jv* y>l>j>lac<kj de
••-rv»ci<* |i7i)/2nl4, nnnadA entre aa pAn*»* em dat.» «i» 12 de «n»n,>^ dv 3014.
«Aecu» e A toaiiiai^c^i* dv atnjv»» eafMvialiLKia ol-kriivendLi a )*re»ia<a«> «le wrva»»;^
de menuiimcan prevL-nelvA urcrrellva, v'isuw(«« e fviwn*' mecâidioa cCe
|rs>i« >ie maviulAe» »ti«tv Munidfrfat «le rtrtrwldb iiiMavituiuie» tcrnw»:
CLÁU.kULA l'RIMDRA; Lm «ulutte dr> mUiUdecotdo i^irv a» parte», fica aenrxlda
.% «)VMntHta«b* a<* U
UMulUenit* A tmpeeiAiici.T

i,UuMjle

l«S í ixt*ytí (ire» mil c »«ntu e ru'

Adn

VIW). »iUir

> de preMMAi
4 .1rmÃwvtt*liva «ilMla.t. perdi»
lu aerviço- n" U2ti/2UÍ4. c»<lchf4d»* e<»ir« «a pariea crr
um»ki ntmrr im|»rric r> val»r de RS 774P«,U> (trdiU »

M»»*entd e »4h* rra<ra, pa*».'>r»d<> u i
(iiuamua mil. ^ne^eitrita «r vUtie e «et

1 ctmimadr •

DISCRIMINAÇÃO VALOR

xme.eo

CLÁOfiÚLÃ'SBCUNOÁr Vira êil»r*4*LtVcUuaulj Tcmira t*> em viriwtr do
áK f6m%itw ee iicm nimiante na C)>iu><uia Tnineira iJoobfeioL paMod»)» val«ir k»Cdl
cvMUtaledii iM Imiv^iânda »la Ki a<i,r27.W if(U.inM«u mit, «líA-irmur e vbHe u
real» e noventa eniiavvHJ

TOTAL _

inipinai,

I£. para validade do «{ur prLa» |Mr«0 A*i po»tuad*x Urma-M

MARLON PRRNANOOKUHN
Pce/ello Munkdpal

JAUCRSON MXCMCL CALAKRPO
FreiKtelI Galhard»

Tvatvmunhau

MUNlCÍríO DfC PLANALTO
r .r> 71.4....Í.MI-I.

rwwM 1^* E nmdwuór .Vuiv l.^x*
»««r!(.»U5í#AIIir

"Ml" WX-IJ!!»' f>l- («« CWtf "Cai?.'
rmri'!!' ,1.1 n.--t i I>.vn.lc:dí"iii'ui

ll'.RX.»SOO KUIX. !.^-NR-Jr>.L T»;
>  .a: ...Mon-i: uml-üleStl Irvpra

-í. .,*.1» Oi tlitlníat Mi -■ ' JWTtt-/ SSPTO. I«'. .T.wr " « Iv..,b«u .n.
ul.rKi/ Ompo-KjíxWíí "1

..ct - D pí*"» """ v.B -.-ipií ta .Uii 4s «ui
V »»íva«y0<' <">

<iMl|W.TKTX'l'HEI UHíSti;Niai-Al Dl- l'I ANAI.Tw
niè. Jc Ar Jut. (Btl u qcJW».

I.KIMUJHIKOVM (tlkl
nta. Mr,>nT»«iMni'f-vxi>.u,

MlíNirfPIO 1>F. PLANALTO
t>PJ ?L4M|UV«e-ÍB!i

Pnk<« «do Iranrhce de Aa^m IfS.^

liViUB |i»«>Ndw«d in4wiraBl m A^eamCiimBaRatie
,K ítwk « ae« AjítifAi dt ÃAicd-etr .» tae ^ Ijti
1'cdÃi.i rr kl ^ 2oi.1. «• .U «umibi |>u»HÍCiwia«

>11 r < Itca •wasia'* '• pun asâstttl rnioino fi^eslenai m
* *«! -s o ■*/< A-e-f-N A- «.'«-tlMie « T/ndARr». d» t «< r..b»aí

if I .V9^4'.?dM. .1M* reip* • PrRtf 09 i* drataiUMo «lo 2014

A«{, - O fc r*gf T*-a9t\ (Io ppMt caLard |*eíÁieL«d eui**»! •• M fRii»'
Acsím d. # aj» At^reu dr C'»rt«r « ne Hwwy^ da Let

f etiftal ff i t «4 20» 4. lem i-ma-A m-mmi At ^ Jk*» tnaànt. Mtà de Hí - »fi 14 .«•»
r»!I md e nmvMM reahi laciirftifc

' Vsci Li3 rusi, 4,11. .«(w ae tea ds «• |Kib(w!at<» iiOBe^adu a

CArill-LTE TA1 PRW:m« UktiJriPAl. I.K- Cl.ArlAi.nv nnnolw
d«a4 do 1^ 4a saatnuÃk* a^dc Ua» </u1 » g-vigriV.

MllMCII'lO I)K rl-AN ALTO

.Vi i' < Hwa u Uoaaro evpevsck» a eb/tar úo t«(e
<-rtei» n. «fe LVnla A da Í%jw (vid ih Cac&ic J4 s Lm^ma LK^SlAR
/diPKSO ÍU.\:« • MT

Aft, ^ . A àetflu e fiee v; esta Ict UadMove « vRi|ev«J
X» ao» dr de maaamvFi e rcTeoRla» Jr > ncoUr saii»«Ka«<v

>.n .• • piWtsL Xv«ic V »n»v«X» .<•»« A »a* u«>
pwhvk» de Id ide7l •>»«, a cobiat de («aiüe«X> da lerviooi. «nn dtrviu* a qiahiuei u?d d»>
I isiw4i«e> R>. I4* V><4Rdu dp<«i> «W I E i «knalra run ãr.

1 . PA»'adi^L<UJ fagvcK.'
!» fidmMe.
i i; a>ra«o noa ivcuneriKn .i, < tifiniir* Meur.ire-r. LNt.rkuf «u A «K142.
IV• (leiiiiM ^i^úiticiD A nitrecfMÍON S *

Ali. « LMws < f»k/aGdu 06 4*c Sai* v 1 *apia de<k a uX»
(•vferi "hNhV, -loR-íoe» <mí*^ tcn B«u-t4-,'4 . <'rre« teet.am» SUt^tMÍ.
jÃ-P çcira tK cn^AM^eXv v»«riíwrff» .* uisnel a litowi*uar inNianaR^ o ftMwuíiifo J»«
M(iwcM»4. «•'m «puirieu * ifn H? luX^i

/Cn t' . A n>e«M» ter usftaiá vm «taM ea de ma s^^aatA*. rnvivJ»

município DF. PI./SNAlrTO

Sufucu o b t«niin> M»9>K-«pn t w'«wf a LmAe^ iNffllS IX' N I.
•  TP 1'IANM. K' i fTA - Mí^ e ds úwi..-

rnf". ÍJM.-5-.

tn.i. klanicval aderi .kX* ■ tÍAmt duttcbo ^
Ulsfli». * 16, Xr (Iam C-tmI dy i.~aàsw de ri«BX<>, ■ ««rJi'vrrKrA L

UAf'n.>i ja\-»«Uv

u» aitr «• >c!h'c«u i«'dee«me » imul i^lp -K eiepra

*XMtM. li» kLUÍM» «!•

.biaa»» larfpiUar .aaiiwneaj

4(1 « A FeR<r*4r fU<u%to 0 «iSrMla c.*in vinisníli dl inncmiftu taur a«
prwd» de It* <der« am. • custar da pDN^eaeA» da i«T«oeL «linrri» a gv.:X|u(v <1-0 de
iMaaeeAi Bfe pR4iUa dtf44.*«ie &.neicSiE • ^caceoe

i  CinvImcXi «k l!0ip«v«4
1» . ft iEf/R-ta;
'] I tfVm* nv» iVíKAnenTt^ dm trd>«n» LiaiMl ou frdrLH.

A>r i'. lHsvAi< o peaodB X> tfB« arui « dex» e u<3*>el «W
|^»Kr> irr KyrtA-ieu aiosad» a» ia6iii«. -cm ndufizaç.ln Rifnrxa Xi Tadar iúttçiBoo >dak^(«i.
«a |<ne «te rccmYinlc. »riiMi4o o inr»or o iMAu|vn( '«i«X.iljiWde o Pcuinukur do
IkfssaqXi. Ha><{ii:h)afT Bpo dc tnVrniBfLi

A(t 1" • A fnn^B I..1 «iyiBrtt«9a »i|<« aedAti«tii aaa p^Alieaeln. i^-xpada.
»• dMN-íkCtifUini cfffvane.

4 ^mra da*

M.\Hf UN >1; RN AS Ml KIII
M<kTriii....-vwi..i

Município de Planallo
Praça Sio Francisco de Assis, n* 1583

85.750,000 - Planaiio - ftirani

E.imiATO DE COhfTRATO N° 215/2014
PREGÃO PRESENHAL N* 076/2014

D.ATA D.A ASSINATURA; 15 deciuluhtode 2014
CONTRAT.ÃKTE; Município de PlenaJlo
CONTRATADA: Industiial Mulier e Pré-Moldadcn Lia.
OBJETO: Presiaçio de seniços ie lionis áe caminhSo. tipo cainiiihlo
guinasie a utilizados pelo Município de Plan^to.
VALOR TOTAL: RS 25.S00.O0 (vime e cinco mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3I/12/'2015.

MARLON FERN.A.NDO KUHN
Prefeilo Municipal

EDITAI DE «E.SÜLTADO DE UOTACAO

LUIZ CARLOS BOM, na ipialiibde dc Piv^iciio do Munkipiu de
FhnaUo, Estado do l'arani. romcado pela l'octiivi if 002/214-1. de 03 de jíneim de 2i1|(. on
oisipriflienlo i Ui Eedeol de n*. 10.5211 de 17 de )ul^ de 3:02; Uvreto Munirifnl de iC
Ulinsei d! IfilWM! O aibadúrtjmcme ptlj kn n', IW)6 ik 21 ik |!intw á' ITO e sius
paslcrioces altesn^Oes e IcysLKlo cnircbid. TORNA PÚBLICO, n icsultiJu Públior de UdteçJn
ni cnedeBdode PREGÃO PRESENCIAL. Opn MENOR PREÇO, idcrente:

K>rTAl Dt UCTTACÃO - MODALIDADE PREGÃO iHESENClAI. N^Çgft/aiH

1. Obieto da Licili(iii
CmiraUçJo de empiua visondo e pfUtaç.Vi dc scrviçus de hui» de uinlnhSii, üpn

caminUo ^uiadasiee utilIziJcE pelo Município dcilaniJto.
1  EinpRSa PiilldpanN:

2.1 INDüSTRlALMULLÍKEreÉJdÜLDAlXlSnDA
$iluaçio:CIa]>ifie3dj

3. Enpiesi Vencedota:
3.1 INDUSTRIAL MULLEK E VRE-MOLDAOOS LTDA. pcsm jundLa. cmi Inscnçâo iw

CNPIMCS.TIV.bl/i/OOOMJ.iitiiidsfu Av. Tono Alixref.í<[-ConiPR2Sl,s/n, Anu IndustiuL
Muiicfpio de PLmjilo, EsUdu do Paranl, dassíEcada em 1' luj!,-ir, lotJliuislo o Impnnc dc XS
S8C0Á (vlnieecinco mil coKoccnim reais).
4 Data da Abntoia:

(.1 ALiciUntoPregüortescncialcPiWSUdcSde wtcnihrodeJUILicivmiateminiei
reiinilA raalirada pein Pirjoeira nn dia U8 de ouliiin) dc 20141> OMO liunis.iu sala de laiiKies d
ISeMura Mimic^I dc It-njllo, Estado do Parand, tu Pnça SSn FtaneBco ik Asás n' ISK
Centro.

Planallo. Estado do PantnJ, em 08 deoutubiu dc 20lt

imz CARLOS BOM

Pteeneim
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* OTfllOM

O ÍVefeito do Mtmidpio de Pkiulio, Estada do Paraoã.
considerando o parecer do Piegoeim e equipe de apoio, de confonnidade com a
ATA de Sessio Pública de Preglo hesencial o* 07&20I4, lavnda em 03 de
outito de 2014. HOMOLOGO o resultado fina! do Processo Lidiatório. na
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o áaiso descrito.
OBJETO: Presuçio de seniços <le Ims de caminhio. lipc cambhlc guindaste a
lailizados pelo Município de Pianalio.
EMPRESA: Iniiastrial Muitu ePcè-Moldados Uda.
QUAPÍTIDADE 200 H (duzemas becas)
VALOR TOTAL: RS 25,800,00 (vbte e cinco mil e oitocentos reais).
DATA: 15 de outubro dc 2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

Município de Planalto
Praça SSo Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 216/2014
PREGÃO PRESENCIAL N» 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Araarildo Baseggio & Cia Ltda.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (balança plataforma adulta,
balança pediátrica digital, balança plataforma ponálil digital,
estadiómetro, antropõmetro infantil. Eia métrica), visaodo a estruturação
da Vigilância Alimentar Nutricional - VAN. financiados pelo Programa
de Financiamento das Ações de Alimenlação e Nutrição desenvolvido
pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
Itens: 01,02.
VALOR TOTAL; RS 3.245,40 (três mil. duzentos e quarenta e cinco reais
e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Muoidpio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85,7504X10 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 217/2014
PREGÃO PRESENCIALN°077/2I)14

DATADA ASSINATURA: I5de outubro de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Gilson Gilberto Lise.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (balança plataforma aduha,
balança pediátrica digital, balança plataforma ponáill digital,
estadiômeico. aniropòmetrc io&ntiL Eta métrica), visando a estruturação
da Vigilância Alimentar Nutricional - VAN, fmanciados pelo Programa
de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido
pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
Iieas: 01.02.
VALOR TOTAL; RS 3.850.30 (três miL oitocemos e cinqüenta reais e
trinta centavos).
PRAZO DEVTGÉNCIA: 31/12/2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal



MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÉNtOS

sriONv - si.sriAiA dl ülstào de convênios

ORGAO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DADOS

OBJETO DO CONVÊNIO; Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

ORGAO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DAS CIDADES

:ONVENENTE/CONTRATADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

:NPJ: 76460526000116

UF: PR

MODALIDADE: Contrato de Repasse

SITUAÇAO>Prestação de Contas Aprovada

NUMERq: 782060/2012

VIGÊNCIAMAm/Setra 31/05/2015

''ALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 534.913,21

Valor do repasse: r$ 493.100,00
VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 41.813.21

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57 r,. . . .
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS COWÉVIOS

SICONV - SIS i í;Ma de OESI ÃO Dl-, CONVÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

CUMPRIMENTO DO OBJETO

BJETO DO CONVÊNIO: Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

ETAS E ETAPAS CUMPRIDAS METAS E ETAPAS NAO CUMPRIDAS

1 - Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares
1.1 - Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

USTIFICATIVA:

NEXOS: (Arquivo: Relatório de Cumprimento e Aceitação do Objeto.pdf- Data/Hora: 24/10/2014 11:05:36)

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
Página 2 de 11



MTNISTERÍO DAS CIDADES

PORTAL DOS COS-\'S\IOS

SICOKV - SISTEMA Df: (iESTÀO DE CONVÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS
BJETO DO CONVÊNIO: Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

USTIFICATIVA (OBJETIVO): O Município de Planalto possui 13.654 habitantes e uma densidade demográfica de
19,49 habitantes, Localiza-se na Mesorreglão Sudoeste do Paraná, Região Sul do Brasil, a 552,99 Km da capital
Curitiba. Possui uma altitude média de 403 metros e área de 345,740 Km^. (IBGE, 2010). Com intuito de proporcionar
neihorias na infraestrutura urbana, este projeto possui por objeto o Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares
im diversas ruas do perímetro urbano no municipio de Planalto - PR, beneficiando diretamente cerca de 3.850
lessoas (1.500 famílias). Tal solicitação vai colaborar na conservação dos veículos, manutenção da limpeza, além da
aelhoria na circulação, transporte de mercadorias e munícipes, trazendo caráter de modernidade aos locais e
alorização dos imóveis.

BJETIVOS PROPOSTOS ALCANÇADOS: integralmente

ENEFICIOS ALCANÇADOS: Foram executados todos os serviços previstos no Plano de Trabalho.

IFICULDADES ENCONTRADAS: Não.

USTIFICATIVA;

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV - SISTEMA Dí^ GESTÃO DE CONVÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Reiatorios

Seqüencial

4/10/2014 Documentos de Liquidação Incluídos

4/10/2014 Pagamentos Realizados

4/10/2014 Financeiro do Plano de Trabalho

4/10/2014 Físico do Piano de Trabalho

4/10/2014 Receita e Despesa do Plano de Trabalho

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
Página 4 de 11



ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV • SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

MINISTÉRIO DAS CIDADES

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0.00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: RS 2,443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: RS 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 2.443.44

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente a exibir.

Página 5 de 11



ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICÜNV - SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

MINISTÉRIO DAS CIDADES

w

w

Relatório emitida em 05/11 /2014 15;54;57

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0.00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: RS 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 2.443.44

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU DOC) a exibir.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL IJÍ)S CONVÊSTOS

•SICONV - SISTEMA DL ciESIÂO DL CON\'ÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: RS 2.443,44

I
CNPJ Remíe.

Guia de Recolhimento para o Concedente (GRU - TED)

CNPJ Dest. Valor Total

76460526000116 01227588000183 RS 2.435.64

76460526000116 01227588000183 RS 0,60

76460526000116 101227588000183 R$ 7,20

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
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ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

POIíTAL DOS C()N'Ví-\tO.S

SICOW • SISTLM a Dli GESTÃO DE CONVÊNIOS

MINISTÉRIO DAS CIDADES

W

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57

SALDO REMANESCENTE

HAVERÁ RESTITUIÇÃO: SIM

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 2.443A4

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 2.443,44

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: RS 0,00

SALDO REMANESCENTE: RS 2.443,44

Não há Documentos de Devolução para o Convenente a exibir.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL nos COXVÊNTt IS

SICONV - SISTEMA Dh CiESTÀÜ DE CONVÊNIOS

ÓRGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICiPAL DE PLANALTO

TERMO DE COMPROMISSO

ERMO DE COMPROMISSO; Conforme Art. 3°, §3° da Portaria Interministeriai n° 127, de 29 de maio de 2008,
sompromeío-me a manter os documentos relacionados ao convênio/contrato de repasse pelo prazo de dez anos,
contado da data em que for aprovada a prestação de contas.

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA: SIM

JUSTIFICATIVA PELO ATRASO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO: MARLON FERNANDO KUHN

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO: 64384446934

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS Cl A\ ÈMOS

SICWV - SIS l LMA DL GESTÃO DE (.O^VÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENENTE/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ANEXOS

Arquivo Data/Hora Descrição

)eclaração de Notificação dos 24/10/2014 Declaração de Notificação dos Partidos
'artidos.pdf 11:06:42

emonstrativo Consolidado das 24/10/2014

aceitas e Despesas.pdf 11:06:55
emonstrativo Consolidado das Receitas e Despesas

ermo de Compromisso.pdf 24/10/2014
11:07:04

ermo de Compromisso

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

PORTAL DOS COWF-StOS

SICONV - SISTrAlA Dl- C.ESTÃO Dl2 CONVÊNIOS

ORGÃO CONCEDENTE

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONVENÊNTE/GONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Tipo do Parecer Situaçao Responsável

Favoráve FERNANDA KREUTZ DO NASCIMENTO 05/11 2014ecnico

Prestação de FERNANDA KREUTZ DO NASCIMENTO 05/11 2014provação

Relatório emitido em 05/11/2014 15:54:57
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PROCESSO DE UCfTAÇÂO^
(  } 0:>ovite n." . ,

Pmçon."^^
(f) Concorrônda n.".
(  jPregàoPrasen^^^';^
^ Contrato n." í iWn ^
n AdHivo n.
( ) InegibiHdade

< '?3Dz7Data_i

Chefe » Opto

>CAW
Av. Rio Grande do Sul, s/o ■ Fono (4«) 3555-1549 ■ CEP 85750-000

CNPJ 04.726.528/0001-01

PLANALTO PARANÁ

KOTA FISCAL PRISTAÇÃO DE SERVIÇOS
ora JO /Jo 000173

W.OCO JÔÕS

1' Via Usuário dos Serviços
2* Via Contabilidade
3* Via Fixa no Bloco

Fone

Cidade.

CNPJ/CPF

Quant

'.n nCLX^ t(9
:Aj

Discriminação

r^-JcecjuCOM-^

:ê ti Ox-O»-
^ mrCL^O r>/xCU^,'fí'rr-\r '^ÂCU^, Õ2.

.Inscr. Est.

_ Estado
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'Qwto níl

Preço Unii. TOTAL R$
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m. üso,<o
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TíriírrigÜ-í^ tf '■
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■^e- r, ?.'//•/rrrCJ^

02 bis. 50x3 de 101 8 200 - AlOF 328A • 02/10

Agradecemos a Preferêcia

GGf,3j.

Total da Nota R$ '.QaQi2 .83G

Valor do Serviço "í
% I.S.S.Q.N. R$



C AW - Servífos de Terraplenagem S/C Ltda.
Rio Grande do Sul, s/n - Fone (4«) 355S.IS49 - CEP 85750-000 PIONOlTn . p-R,„í

CNPJ 04.726.528/0001-01
NOTA FISCAl PRESTADO DE SERVIÇOS
Data 'Q- 1 1 QCl<i SÉRIE "F"
Sr rv U: r coníXl-k-

1* Via Usuário dos Serviços
2' Via Contabilidade
3* Via Fixa no Bloco
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CNPJ 01.243.661

3S Gráficas Silva Ltda. - Fone/Fax: (46) 3540.1221 -
roOOl-OO ■ CCE 90106585-32 ■ PRANCHITA - PR. Valor do Serviçc
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
/ oliirizc \nii Maiilcului /'rr'/cui\ >ui Ohrci

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

ART N®20133891676

Retificação de ART
ARI Principal

O valor de R$ 158,08 referente a esta ART foi pago em 07/10/2013 com a guia n® 100020133891676
Profissional Contratado: GlSELE MARIA ROVEDA (CPF:541.833.759-91) N° Carteira: PR-19753/D
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL. N® Visto Crea: -
Empresa contratada: CAW- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTOA - ME N° Registro: 39040
Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço:PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583 CENTRO
CEP: 85750000 PLANALTO PR Fone:

Local da Obra: DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO 00

CENTRO - PLANALTO PR

CPF/CNPJ: 76,460.526/0001-16

Contrato:126/2013

Quadra:00

CEP: 85750000

LotetOO

Tipo de Contrato 4
Ativ. Técnica

Area de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
1102 OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS
045 ARRUAMENTO

050 EXECUÇÃO

Dimensão 12948,62 M2

Guia N

ART N®

20133891676

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Dados Compl. 0

Data Início 07/10/2013

Data Conclusão 29/11/2013

Entidade de Classe 402

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ EM DIVERSAS RUAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE
PLANALTO. SICONV045566/2012-MINISTÉRIO DASClfSADES. n 1

CreaWeb 1.08

Assinatura do Contratante

n
Assinatura do Profissional

Por tratar-se de ART RETIFICADA, não

há cobrança de taxa. O valor constante
da taxa já foi registrado na ART inicial.

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0300 410067

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

htip://creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&Vl=ON&... 14/03/2014



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná

Anotação de Re^onsabiiidade Técnica Lei Fed 6496/77

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBUCOS
O valor de R$ 50,00 referente a esta ART foi pago em 15/10/2013 com
R-ofissional Contratado: ROBERTO ALOYSíO GOBRGBI (CFF:040.368.469-22)

Tlulo Formação F¥of.; CfVL.
Errpresa contratada:

ARTN® 20134139072

Retificação de ART
ART Rincipal

a gula 100020134139072

hP Carteira: FR-94015/D

hP Visto Crea: -

hP Registro:

Contratante: PRffeTURA M^ICPAL DEPLAhiALTO

&idereço:PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 1583 CBÍTRO
CS> 85750000 PLANALTO PR Fone:

Locai da Obra: DIVERSAS RUAS DO MLWICÍHO S/N
Pe^VEmO URBANO - PLANALTO PR

CFF/CNPJ:

76.460.526/0001-16

Quadra:S/N

CS> 85750000

Lole:S/N

Tç» de Contrato 5 VÍNCULO BEREGATÍOO Dírrensão 12948,62 M2

Aliv. Técnica

Área de Corre.
Tipo Obra/Serv
Serviços

contratados

12 FISCAL12AÇA0DEC«RA OUSBRVIÇOTECNICO

1100 SBWIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALDADEOVL
045 ARRUAM B/TC

169 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS FRÓP)

Dados Conpl.

Quía N

ARThP

20134139072

Base de cálculo: TABB_A VALOR DE CONTRATO

Data riic» 19/09/2013

Data Conclusão

Entidade de Ciasse 402

jiras hformações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, APTTs substituídas, contratantes, etc

^CALIZAÇÃO DE PAVWBfTAÇÃO ASFÂLTICA B4 CBUQ COM 12.948,62 M2 ATBO0®O AO SICONV NP
045566/2012 MNISTÕWDAS CIDADES BviaANALTO-PR IT iíf u . ««

Q-eaWeb 1.08

k.L
Assinatura do Contratante

Assinatura do PT ssona Ptor tratar-se de ART RETIRCADA, não

há cobrança de taxa. O valor constante
da taxa já fc» registrado na ART inicial.

2* VIA > ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de adninistraçao pública, cartórios e outros.
Central de hformações do CFEA-FR 0800 410067

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

FVotocolo: 75386/2014

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.
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Planalto^rlinex^^

De: <gígovcv@caixa.gov.br>
Data: terça-feira, 29 de abril de 2014 15:13
Para: <planalto@rline.com.br>
Cc: <ag1256@caixa.gov.br>; <sr2608pr03@caixa.gov.br>; "Fernanda Kreutz do Nascimento

Ferronato" <fernanda. nascimento@caixa.gov. br>
Assunto: OF 0143/2014 NOTIFICA CRÉDITO RECURSO E AUT SAQUE COMPL E PARCIAL DA 2®

PARC 782060/2012 Processo 1003270-08/2012 Planalto/PR

Gerência Executiva de Governo Cascavel

Rua Uruguai, 260 - Bairro Alto Alegre
85.805-010 - Cascavel - PR

Oficio n°. 0143/2014 - GIGOV Cascavel/PR

Cascavel, 29 de abril de 2014

A Sua Excelência o Senhor

Marlon Fernando Kuhn

Prefeito do Município de Planalto/PR
C/c Agência Capanema do Paraná/PR e SR Oeste do Paraná

Assunto: Notifica Crédito de Recursos e Autoriza Saque Complementar e Parcial da V
Parcela

Referente: Contrato de Repasse 782060/2012 Processo 1003270-08/2012 - MCIDADES
Conta corrente: 1256.006.00647199-9

Objeto: Recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares nas ruas do perímetro urbano
do Município de Planalto: Rua Curitiba (entre R. Paraná e Av. Porto Alegre),
Rua Ceará (entre R. Curitiba e R. Vereador J. Skrzypczak), Rua Maranhão
(entre R. Curitiba e R. Joaquina Vedruna), Rua Vereador Júlio Skrzypczak
(entre R. Ceará e R. Alagoas), Rua Alagoas (entre R. Vereador J. Skrzypczak e

W  R* Joaquina Vedruna).

Vigência: Expira em 31/05/15

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1. Notificamos a V.Exa. o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 24/04/2014,
na conta corrente vinculada ao contrato em referência, no valor de R$ 24.046,04 (vinte e quatro mil,
quarenta e seis reais e quatro centavos), destinados a esse Município, atendendo ao disposto no artigo
r da Lei n° 9.452, de 20 MAR 97.

1.1 Tendo em vista a inspeção técnica realizada em 27/02/2014, autorizamos o saque
complementar e parcial da 2® parcela do contrato em referência, no valor de R$ 24.046,04 (vinte e
quatro mil, quarenta e seis reais e quatro centavos) na conta corrente 1256.006.00647199-9 na
Agência da CAIXA em Capanema/PR, totalizando R$ 24.046,04 em pagamentos a serem efetuados.

1.2 Tão logo haja a liberação de outra parcela do recurso por parte do Gestor do Programa,
complementaremos esta autorização de saque no valor de R$ 169.012,64 de repasse.
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2. As glosas e pendências para finalização da obra já foram informadas atravé do Ofício
n°. 0975/2014 - GIDUR Cascavel, de 12/03/2014.

2.1 Neste sentido solicitamos que o Município apresentando os documentos para realizar a
inspeção final com urgência, para que a obra não seja considerada paralisada, pois a última inspeção
foi realizada há 61 dias.

3. Para Prestação de Contas desta parcela o Município deve apresentar à GIGOV
Cascavel os documentos abaixo relacionados:

•  Relação de Comprovantes de Pagamentos OGU (apenas desta parcela);
Comprovação dos

pagamentos efetuados às empresas credoras (cópias de TEDs, DOCs, etc.), apenas
desta parcela;

Cópia das Notas
Fiscais contendo o número do Contrato de Repasse e nome do Programa, apenas desta
parcela, autenticadas em Cartório de Notas e Documentos ou contendo "confere com o
original" de empregado CAIXA com carimbo e assinatura;

Atualização das abas
documentos de liquidação e pagamentos no SICONV referente a esta autorização de
saque.

3.1 Para comprovação de recolhimento de tributos (ISSQN/INSS) além do comprovante
de transferência eletrônica (TED) da conta corrente do respectivo valor, o Município deve apresentar
guia assinada pelo contador sob carimbo, no caso da guia não ter recolhimento autenticado.

3.2 O DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) pode ser apresentado pelo
Contratado como documento fiscal, devendo obrigatoriamente conter os dados relativos ao programa
e número de contrato de repasse (não pode ser carimbo), e ainda deve conter a seguinte informação:
^""Atesto a verificação das formalidades da NF-e, descritas no Portal Nacional da NF-e
(http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/), ou no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado ou
Município de origem da mercadoria'', podendo esta informação ser por carimbo ou manuscrita, sob
assinatura e carimbo do responsável do município.

3.3 Caso não conste no DANFE o registro do contrato de repasse/programa, o Contratado
deverá obrigatoriamente efetuar o registro por meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e, também

W disponível no Portal Nacional da NF-e (TittD://www.nfe.fazenda.gov.br/nortal/I e encaminhar à
CAIXA, juntamente com a Nota fiscal.

Respeitosamente,

Fernanda Kreutz do Nascimento Ferronato

Assistente

Vanessa Adele K. Brigo
Coordenadora de Filial - Substituto Eventual

Solange Maria Reder Anacleto de Souza
Gerente de Filial

Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA N° 126/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°
005/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e
treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C
LTDA., neste ato representada por sua administradora Sr®. SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de
execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ
(concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas
Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua
Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedrima, Rua Júlio Skrzypczak entre as
Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas JúHo Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto -PR. Tudo conforme
projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n° 126/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de
obra if 126/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida
cláusula, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARL RNANDO KUHN

refeito Municipal

SILViArEETICIA STEFFENS DA ROSA

Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

Testem

Oy^ECIR CAMPOS
C.Ii/RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG nt 3.895.670-1/PR
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ScKtaf de 2014. In^fdo pelaRe|^ú{3o1X)1 de 04depubtto de 2011;

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N» 035/^13, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N»(H)1/2013, CELEBRADO ENTRE
O município DE PLANALTO E MICEASTAL MUUER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Ao primeiro da do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MüNiaPtO DE
PLANALTO, neste ato lefvesentado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN e
MICEMETALMULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., neste ato representada porseu
administrador St IVOANTONIOMULLER. resolvem em comum acordo adilar o contrato
administrativo de execução de obra destinado a constnição de barracão industriai, com
área total de 600,00 M^ a ser construído sobre o Lote 07 da Quadra 87, Bdrro industriai,
Município de Planalto, Estado do Paraná. Tudo conforme projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo, ctonograma físico4inancâro e Convênio n" 044/2011/MDlC. nos
seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rca alterada biiateraimente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n* 035/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, pormais 160 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
aáusula Décima (da vigência), constante do contraio administrativo de execução de obra
n* 035/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a r^erida cláusula,
por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

n-ofeltoMunicipá
^  lANTONIO MULLER

W^etal MUIerlndúslría e Comércio Ltda.
Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG If 3.895.670-1/PR

PRIliEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N® 036/2013. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 002/2013, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Ao primeiro (fa do mês de novembro do ano de dois mii e treze o MUNICIRO DE
PLAN/U-TO, neste ato n^resentado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e
MICEMETAL MU LJLER INDÚSTRIA E COMÉRao LTDA.. neste ato representada por seu
admirtistador Sr. ivo ANTONIO MULLER. resolvem em comum acordo adi^r o contrato

administrativo de execução de obra destinado a constnição de barracão industrial, com
área total de 400,00 M*. a ser construído sobre o Lote 15 da Quadra 87. Beárm industrial.
Município de Planalto. Estado do Paraná. Tudo conforme projdo. memorial descritivo,
orçamento quantitativo, cronograma fisico-flnanceiro e Convênio n® 044/2011A^DIC. nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica alterada bilaleralm^te a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 0^013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
n® 036/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoartie a referida clâusi^a,
por mais 180 (cento e oitenta) dias.
ÁUSU LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

V^rídlções estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
IVOANTONIOMULLER

Micemefâl MUier Indústria e Crmiéitio Ltda

Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® &045.»7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895 670-1/PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATTVO DE E1SCUÇAO DE
OBRA N® 069/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 003/2013, CB.EBRADO ENTRE
O município de planalto E CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mli e treze o MU NICIPIO DE PLANALTO,

neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CAW
SERVIÇOS DE TERR/«>LENAGEM S/C LTDA.. neste ato representada por sua
administradora St®. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum

acordo aGtar o contrato administrativo de execução de obra destinado a execução de
recapeamento asfàltico. crrnr área total de 8.861.35 ma revestimento em CBUQ, tendo
como local às Rua Rotianõpoiis entre as ruas Baiduino Menegazzl a Av Rio Grsnde do
sm. Rua Rodolfo Utnch entre as Ruas Rortanõpolis e Theobaido Erthal, Rua Joaquina
Verdruna ̂ lie as nras Paraná e Padre Marcelo Quilicci, Rua Dr Luiz Oscar Praichner
entre as ruas Joaquina Vedruna e Vereador Júlio Skrzypczak, Rua Vereador Jullo
Skrzypczak entre as ruas Paraná e Dr. Luiz Oscar Pnauchner, Munictjto de Planalto.
Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, ctonograma físico-
financeiro e Contrato de Repasse n° 770947/2012 - Processo 0387941-57/2012/
MCIDADES/CAIXA. nos seguintes termos;

Anplít-ÉdlçaoMOSlZ Pápina58/086;

CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada biiateraimente a Cláusula Quinta (dos prazosX
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 069/2013, prr^rogado o
prazo de execução e entrega do objeto, pormais 150 (cento e cinqüenta) (Sas.
CLÁUSULA SEGUNDA; Em razão de múluo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrate administrativo de execução de obra
n® 069/2013. prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula
por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instnimento.
E, pata validade do que pelas partes foi pactuado, flnna-se este instrumento em duas vias
de iguâ teore fonna.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Testemunhas;

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n» a895.670-1/PR

OLDECIR CAMPOS

C.l JRG n® 604S.397-7/PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N* 126/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 005/2013, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM S/C LTDA.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLAN/U.TO. neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.. neste ato representada por
sua administradora Sr*. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum

acordo adilar o contrato admlnlstraíivo de execução de 12.424,67 m* de recapeamento
asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto betumtnoso usina a quente), a ser
executado na Rua Cialtiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak. Rua Maranhão entre as Ruas Ciffitiba e Joaquina
Vednina, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre
as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Murdcípio
em Planalto -PR. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e
cronograma fisico-flnanceiro. nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Rca alterada bilateraim^ile a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 126/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objete, pormais 150 (cento e cinqüenta) (Sas.
CLÁUSULA SEGUNDA; Em tazâo de mútuo acordo entre as partes, flca alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato aGninistrativo de execução de obra
n® 128/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a t^erida cláusula,
por mais 150 (cento e cinc^enta) dias.
CLÁUSULA TERCEIR/V Permanecem inalteradas as demzSs cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de IguG teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
SILVIA LETiaA STEFFENS DA ROSA
Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Testemunhas;

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C J./RG n® 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIÜEIRO TERMO ADITIVO AO C<m TRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N® 151/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 007/2013, CELEBRADO ENTRE
O município DE PLANALTO E CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos doze dias do mês de dez«nbro do ano de dois mli e treze o MUNICÍPIO DE
PLAN/U.TO. neste ato representado pelo seu Preteito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. neste ato representada por
sua administradora Sr*. SILVIA LETIOA STEFFENS DA ROSA resolvem em comum

acordo aditar o contrato administrafvo de execução de recapeamento asfáltico sobre
pedras ineguiares com revesCmentoem CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente),
com área total de 8.432,13 m2. tendo ccnno local à Travessa Abércio Follmann (entre
a Rua Soledade e Rua BrasilX Rua Curitiba (entre as Ruas Rcxlolfo Ulrich e BaldGno
Menegazzl). Rua Elcina Budke (en&e as Ruas Baiduino Menegazzl e Rodolfo UIrichX
Rua Vereador Juiio Skrzypczak (entre as Ruas Baidiíno Menegazzl e Rodolfo UIrichX
Rua Baiduino Menegazzl (entre as Ruas R(xloiio Uirich e Travessa Irai), Município de
Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, crono^ma
fisico-flnanceiro e Contraio de Rejwsse n» 779604/2012 - Processo 1001553/2012/
MCIDADES/CAIXA nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada biiateraimente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 151/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objete, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de múluo acordo entre as partes, flca alterada a
Cláusula Décima (da v^éncla). constante do contrato acfninistrativo de execução de obra
n® 151/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoarfle a referida cláusula,
por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato orignal, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em (foas vias
de igual teore fornia.
MARLON FERNANDO KUHN
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Miuiiciplode PUnailo
Pra^ SàoFranci»tüdçAs5Í>, 1583
8S.75CM)00 • Plaiullo - Paraná

EXTRATO DE CONTR.\TO W 24W0I5

PREGÃO PRESENCIAL N" 071/1013

DATADA -ASSINAUILA: 27 de deaeniiru de 2013

CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: Travo Comércio de Combustivrats Ltda.

OBJETO: Aqus;çiode H.OOO (quatorze mil) lirosde combuative!. tipo
ÓLEO DEESEL, destinados a recuperação das estradas rurais, pertinente
ao Proiirania de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais,
objeto do Convênio n° 453/2013 - Secretaria de Estado da Agricultura e
do Abasifàmenlo - SEAB/'Municipiode Planalto.
VALOR TOTAL: RS 32.9(X1,00 (trinta e dois mil e novecentos reais).
PRAZO DL VIGJÍNCLA; 30.'06/2014

MART.ON FERNANDO KLIHK

Prefeito Ntunicipal

lUlZ CASitlS BONJ, V4 quihijd*' dp Prüfjnrni do Vrifnid]jii^ Jh
It/Tíltci, Hsuflo doPíTíni mmiffti: r?V' foiWvi li'. C02/n)1>. ili?rò (Vpwra tOli nn

^CVirfmmtnloi Ifi («dettl d«n'1l'.:2)df ITdojUkocfeaXt; Detwlo kliinnf>ildjn'r7U",'iur
ilf li/ÍS/JDr i;«il>>KS<rwn*t|ep;l. I h n". Sbòí do 21 de)uiaiijdf IMS ew<«
il)wiçe« f lejsisçSs toriíUU. TORNA FÓBIICtt o 'Biillo.-te Wíliro <fe rij
müdiMale ?RKAü fRBSENXlAt. lipo SfíNUS rBR"ü, trfnvrU:

EDtTMD-LKTT.VAO- \U!DALI[lAD£PRg:/üFREStVC'IALSlLl?l;2í1l'-

1. Obj)^ dl líril^Ja
Aqülsi^ao ic liOX l^utdrro n!) üin» d.-ir>itotiv«l iipc ÓliO DIBEU dnllildJi» i

m'a[TTOüi/ d/N oNtiudis luriôs. [vniortNtK aa Jp RKuppri.Jn üs Tti/pplitiilid*' do
EsbdiN Roíns oíyto Jp CmvTnir n* 4SS/nin - Srripíjni dp HnUJii di Aj^iiulruu p dii
AluslíCiPWi; - Si A«; «unicfpio de Hinil|o.
I. biqvaii ri-ünpitf p

11 likvacoulxciouefnMausilvtisLTüA.

iíuiljl». üissilkidi

a  Eaipmi VsKCdxi:
11 TTtTVü IDMfRCIÜ or (.1»I8lSl1vns I.TOA, pmco juddn, cfm mrnçip no

CNPJ M cpii sw Kd; «Kíil i (!cd PR. rsi, kn 9q SM Vllob. StiLAirlf Ic Jt-
rUiultc. EouJc d; PinnJ, deulnido cci 1" l/^ir lu icdi CL MUluicdo c Ioiimjk dr PS
'19(nní1[lnnE]pdoK imlpncnvcrfmKTPd»!
1 DÀdl.Atutiu;

U A L/ili^ Pie^ FlNCKiAl ir ITl/Sna d: 12 dc iIi-otIw df SIS hMf Ml
atiTliiucii imaM rciltudi (vb ?ico.-urd iio du 2b de iboaihcMbaCl) u loOMvNre. u ula
dpTnriKndiPipbnniTiMurwpjldf PUiillcsIiado JoPirTflLm SJa Tw-iot} Jp .Vnnk.
ISBS.CskluL

ISmiUo, uiddídc 1'iml. enCc eedaeaTic de OJt?

Muitcipío de Planalto
Praça SíoFranciscode Assis, ISS3
85.750-000 • Plaalio • Paraná

htCl-RAID Dt CON'!3tAIO N" ZSCÍOtJ
1OMADA üt PREÇOS N«OH(2013

MUMiC'Ji'JÜ OL yiANALlV

' -'•TiS-'. tNí'»N* rs-dwssadwi-w
Prafv Salv frHUCiMvaUéi3síf,IS$.\'CtI^SS.7Vl-C00

r-mtrít jilnH^ltnfertímmin.br
fí»p.(«9l»J}-SI«-r«r(«IJÍ3i-ÍJírj

rLiW.un> raVMXA

FRIMEIRO TERMO ADTTTVO AO CObíTRATO .ADNftMSTRATlVO DE

EXCtUtCAO OC OBRA N' 05<WWai COITAS tONVITC N' ttlWOIS,
CEUORASO ENTRE O MUMCtnO DE PLANALTO E CONSTRUTORA
FRAKKEN LTD.A.

Am vinhb «Iam as> mf% Jií MCninNt» (fo a-x? «ir ai>'% «nsl r

f?»»»» s« KfUNfCf ÍO nV Pt ANAI TO, zTc» tt^arrwnteiilca p»Jv Sr
MARI-TbN mtNA»^) KlItíN « «TWSTUIinmA (líANIírV tTHA, ,iK»

|»,«r vu* Nf «TUrNIS T/ir>T mAVlTN.

cm cvaiuai tfvnJe »(libr « Adot»i*e*dvo Jc v%ci'Uc«u de «brm <le»OB*dt> a
i1« ontJikl* lucirA dn OMm de !<wiúd* Vun<rip«l. K»i4 V«.MAdAr lulm

SkiTypczAk. ir 74l Ikdnu Kotu &cnlwr« Uv Lourdu^ Munui}»u Jc nAiuiew TvJu
MTnti«'ni<> pnV*!*- •«>*• («Wvax tin ,irr*-ri*i« i|ii«rih>Ati\a« *> a fk».*.
JnaiK<im. AO*«<*f;uáAU'« Maim;

l'JtJMUR«\: >K4 l«)laL*mlmonU* a CfJiaulA Qu(nu (dm
ptuttH), (MTiLknli; do c-cBOifD AJmInbtnavo de cxTtaoio *iv obre tf' d^,'20ü,
|itMmif;«cái«4» cIcfit^ad^acBiriuvfi^ii il<l «4i|ailti, |«ri niAM AO (ee^eee-ele) «li*

CiAfSUL^ NUÍUf<tX\: ifrmAruveei InAlirtAdAA «» denteIa cUuauIai r cúndi^oc*
nircvM(«K4 c«rty>ii#T. v idu «Itwrtfsla» pi^r i-rfr iMEArvot^nh*.

OLt»EOJlC.\iírOS

Cl/^ »r (».0*5,:*97-7/TT!
LVCCNRLOSOOM

c,í./®C"'.^,WÂbnwi/pR

Jc' rxcx mSw1' cnt/uf 11 14T"*!*, pur kiw» 12Ü (l-inbi v viit%') Jij»,

CT.AVffUlA ^rC.LNn.\ Pm tscrAi «li: iiautido ^irrü» 1 .» rvrlix 'km elIftTMtJr <«
CJ,ãwM.U Ck'tiMha 4vJ4 «CMbLiiiU: Ju aimiMmU» .*l4ii>ii<«IUkB«U Jv sfttxy^i^ J«'
«4UA rP lfC,'3ei7. pr^v^Adiâ » .t? «s^aua ii« <wLl/jla. iten^irtiv a lelctU*
H*u«uU, pct rvM « I kr^ivftrit*'»

4.1 igMJlA >iHC>ãKAr ►vm«#«>e6#m in«i|ff«d44 drwts» \*L4«twiet *
mrrpulud.nwo tmvTansifti^ivil, • Tgi<« ishwvAdM* (<■« tmnnrw^Hi

hfíJSICIPlO DE PIANÁLTO
CSf*JS' 7f».4«/.í3MlJ0J-í6

Pfofâ São fmjniA£0 dt Áxáu. i - < XH: Si. TfV OOO
e^mail: pU:Mlío9rtbie.tom.br

Fm í(H6) aSâ>9ll30 - Fdr (46)
PLiSALTO - Pd\JUa\Á

nUMUHÜ IhKMO .U>niVÜ AU COMiLViU .\DlsliNib'l&VTlVU Ok
liSK.U(,'.ÍU Dt ÜBR\ ti" ÜKy2inX fcüíí.U IÜM.U>A Uk N'
Qú:/i(n\ cntfnRADO rwTRT o KfUNirmo nr tianm.to r
fUClSikl AL kt U LL kK IM ÜÚ KL\ k CUkltKUU LI PA.

Ati vmmv <La dw Sià d* cuiwtWu di> eite de tias oaí v
itfe* A kfUNh lPlPb DF TlAKíAlTOi uai* n^rmMtãAda ptir mu St.
ktARLOK rOlNAKCO Kt;im e MICOblCTAl MUllO( ENDOrnUA Z
mSfPKnO imA.. bMeMi i»piM«ti«dA |«V MS AdmInlAliwtti St. |VV> A^fTAmO
MUAOL tm^vA tfn vtJAU «uvdj atldet o cutOidu «doureicndini d« d«
ckea dotswdu t CMiuuucaw «b bdtfTMèu B^Aistnai cun 4^9» MflJ dr 4^(L00 « vs
iTr«inildt* wkrr a Ini^ U di* ^aíia KT. K«iirn IrvIraAtriAl, liUinA*frtft dr bPlAiv^
ZM *di2 lio r«e4U. Tud j «la ffccia e prw^cfo, oiisjcffbd discribvu, ar gaatiitftu quvtfMivu.
>1 Aav>|/«I1«4 r^RVt i •>wbToVk t f itVTrtun ii* lU4/VlM I / S4 Díi . rim tíy^u ml r« 1 nmoc

CLAUSULA rHUlUftA. «M*adti kdritf«iiA«rrir • CiéPiiuU CiLpa prcMii
«TiHUftlr dr» soidrjüi •dniirMtlralrTrs dr At obfr "• ÜL./JOI"^ pit»m«ftAdA c»
P7AAJ de woLUidd • Jo U/jrltf. |xr 9tAÍi IbD {vasRv « ) Asa

CLAUS»UL\ SEISUNDAj èaj (4£Ae Up uúlue Atoctle csUiT a» pâtle*, Lca Aflaede *
UlkmiLi LKkisa ItU vid^cStieL Ntaetiailsj tiü sUtfieU» a^nsivlniticij dc otc&uvkb du

n* 0Vi/2ín. o <íp «n(Anr>* Ha mrTrM. omMnl» « rmnHi
cUuvul* pvc STUi» 190 (sntMo v tsrartAj dire.

n AUSUIAI KHCPIKA: PMiiiAAAMn siukeiAJit li rlMTtje .'tiuMilat e i'And<Am
MLljsiiUde I nh .ttriiniiA Atiginjl,» ntn ali«e«4M prr Ml»In d nu rt»nir>.

y. pir« vilV1«ie dft ipn priji jtátlM ia! j»Mfkiidr\ fimiMe
Aft Q0tnuit« iici on ^ia» \ ío ik ifiusl iTdT«itniA

MAKinfJ FtvnKAP<T>0 KXflPi
Pitdnllr* Uiin(Cl|>«l

MUNiOPtO nr. Pt.ANAIlO
•  írvpíW" w.*a.-íf/»ortf.iFf

í£' ^ r/üiiríact* ,lf Auiâ, )r>M - rtP.' AXrKViMDt-THíttí: pÍAHníl i> U br
Kamr; rc»«j ^64^ tÜO - héu: âA&.í'»l üi

l>iu*WAfrC» • PÁUAfslÀ

rKIA<b(RO I kKMO Aüi nVO AO rO.VJH ATO ADMINlSrKA'1 IVC üb
rarrcucAo típ üaha n' i5(v^i3. roíTAi cx)Nvnr s* t/ttfloix
CPI purado hntrp o município f>r pi.akai.to r construtora
80CER irDA.

o^irr cvn di«» de 'riMdr He em cVH/m m<i
r w*9 e MLNlClTiO i>» 1*1^94*1 lO. «tv nr^^Mcenr^tV» feln Hti
MARfON mV.NNTíO KUtíf «« rOK'Anil.Tf)R> nOrtPR fms» rfh»

«israa .Jtt.iiiM.vJur V RCKiCR PrUPSrN. «r». .umum
Mc(U* eúMt ereaiiAte admlniutAUro de At ebtA cLxiüuds a eeruir4«;Ae «c
•vusre/iirMir t »er eraro,»i«tfe nt» nKeia KtvMcirAL LJt^ne n' t d». H«
(^4«l fll, rWirrii teiSr TsH.iV Xliuia ipUi J. tiinulr»» Ti (irnlliv rr. r,v.ai.d

OI DK IKCAMIA*.
i:.l./RCu'í.Wíc.i^7.7/Pn

l.l l/CXkl (>SIV^I
Cl/RC n*3JíTj.«7D.l/rR

•^dMp MUNlCn*t(') L»k fLAPJALiO^^SL"' rST/S" 7t>4rAJi2^Wtl'H.
-  I rie Aa»i*, Í.5ÍO - CU•: W.75ff-WK»

K  pUntmUu^rUu0.f4>m.hr
IP*ir: wtu sSíü-atoo 'itis (no sm-j- 5iui

PtMALTO PAAA.NVÍ

»»'0LJNIK1'1'PUMld MMMVO AIJ CUP<t'KA'IV AlIMINIK>KATIVO >>>
CXtrrÇAO Dt OBRA K* M4/3tH\ TOPTAL TOMaOA Dl PRtÇrtR M*
lAVVU. C'bLbtflUM>0 tJNlNb O MUNICLFIO Ub 1'i^VAALJ'O t CAW
SWVICOS DQTTSnaAnCNACCvf s/c LTDA.

i
■» tu-i» fUALaiutf» MvnckMA •• Ac Rl«t Ctoaul.: Ju SiJ. Ryat IWclwáív Wbdi oatrv 4»

PVtt,.a<R«p<J*svTV«N»Oe ir^intl. R«'> le>vii,i<v Wrd'u«>o c»i4v »>
A  Vlarret* K,<a Ih li»ly fWap mim >' Jrue^MiiM
V»«J»U»l4 # |wll<i SkrpyikAlV. KUel V>«»>afl«T* J«tl/a) hKTT^ptTvlh M*r* AA tltCC
ferana m i>f. lA-r (Mar H.«â>-hnaf, hlunn^tr» e* HarMim. i uilo mnrnrm.* jíPcitKiv
AH'Ais,ri»l u«*1i«nnv,^ 'if\An»i*iTli» ^«Mudtabvu. crvBMttjrAfiM flvluWiiUiMsIrc* v
r.M.l.ak., do .f Tf 9i*7/9^ y 0«R7«4I
%?/3lMaySI< lOAI »•«',( ASKA. a.M4.^m;.>UHI,v/*«a«.

ÍLjLLRLiLA miMkÜLA Lk.a alMP«4a NJaMtalfprfiM a Oamuleo QulJ«4a COm
iit<Uaa>)p \c»it>Mt'k* «lu ccMtIfaUa aJewaa»aitiUvi» (ic* «Ir ylau if Oef/20lA
LNU<»siMi»r c» leeAJ «k: vuAaHAv c cnbxiu civ ubiclup pw aâ*l» 130 uimuuiuO

CUALSVLA StCUNitAç Lei ncMvtk* «sialiui acMtIu c
CJ4a»wJa r^sciia <«^ viifdt&ML cura^ida; «Ki soniaalu «
eb»» rr» Odd/i9i.\ (iinrreftaHe »> p'A'0 Je « do «
rlJuaiiU, fmr mala UáU<ra*4A • nru^srania) ilkM.

> IMiUA. Uké uUhtaAa a
.dabvw do VM\ taclK» cU'
o. ce<t*.Meitf a reVenda

DATADA ASSINATLi&A: 2? ce dezento de 2013
rnNTR.\T.AMT; MumeipiodePluiahu
CONTRiNLND.t Satãá Eológico Transportes de Lixo Dda
ORJF.TO: Coniraução de enfresae^epaliradavisindo a pnslavso deseniços
dec^L indsforteedesinitào final JoIlto orgàr.ico produzido ro feríiDfliO
1'iiano ib Musiápio dc Plualio
VALORTÜTAL: RSí96.(XIC,00(5djseaioj e novoua eseis milrtás)
PERÍODO DE EXECUÇÃO. 24 \íes«
PR,\ZODE\nCÈNa.A 31/I2fl0!5

MVRLON FERN-tNOC KUHN
PrcCnia Muiikipal

HOMOLOCAÇ.ÃO £ ATOADJUDIC.ATÔRIC
TOMADA DF PRFÇOS K" 01 IrIDIi

O MUNICÍPIO D£ PLANALTO, coai base na Lei federa) 8.666.-?3,
fu sdv aos inlocsidx que realizou âcnura dc docuncntor c proposiis dc preços
referene edoai TOMADA DR PRFÇOS N° Oll/Tijn .is aconlo cora o íbaito
descrito:
OBMO. Ccntrilaçãu d: siçiraa npmíJiada visandu a prestavio de serviços ile
coteta iru^e e desbuçào fiaaí do li\o orginii» produzido no Pennietro Urbano
daMurácipiodePkoabo
QÍPRESA. Sàa Ecológico Tianspcutcs de lixo Lt3
VALOR TOTAL: RJ 696.000.00 (seíieeKfls enmme.seis mil rais)
PERÍODO DE ENtCLÇÃO: 24 Mess
PR,AZ0DEV1G£NC1.A 3U112D15
DATA: 27 dc dcaanbtu Jc 2013

MARLONFERN.ANDOKUHK
Prefeito Municipal

#MlZA/iCJr2ü DE PLANALTO
CNPIfP 7<.1«I.»2«W0J-JC

Prriftf Sfíit Tmifiiun dr AuU. - CtP: ÜT. nOdlOO
f-«euitV. píemotlo Otbju-.ram.l''

Rwr ÍM/:) J.'aã^.9iOC - rdcrb^;)
Pi AS Al rO • PAKA»NV4

nilMClRO TUOtO ADITIVO AO CUNTOATO AOMINIblRATlVU DL
EXETfÇAO DE OBRA K" 0\V»1«, EDITAI TOMADA DE PKCOS N*
001/501.1, CKIHHUAIXJ KMKK O MUMCU'"0 "K l'IA\AI. |-0 ►
MllEMETAL MULLCR IMllSTRIA C COMCRLIU LTDA.

•■•ar o MUKt<~mr) TSr HANAT-Tn, ...I. ... fl.i ■— riaAan. ía
M.BiriN iTRNAvmi KüiiH .• xmTMrT.ii. Munra íNOC.iniu r
rOMlRníS I.TTSa, ..r,. (*.f ^aj .•lfn.nf«r.l..r fi. IVO A VTONIO
Sn/IXCIL iumJ.xim I.i>..>.iuitn ..rU.1 rJ.üj t) i witrRl.'.JiiiÁmli.Uir.j U.- ir><.,!,•
rtlit» .l.nriAjiL, tf  . «•.«NtrM.li» ili' lyr.a.V* «««Irr^VN.U, mou an** t«r(ul J«'aA10n Xl*. .> y •

y4m> ,1 La.* 07 Ja ^tMdra O. Raimi VIui.uJtM» Vo natM.U»<.
r«biLt tL 1 niiu Ti aJ t»»a • if< y rta • ç.rt,^ rn« il|.« rf i na.«n.« ib*, |u.« i áffwt»..,
.ntf.i(;i.wiwlNu iC 014^2011/WDK. «m u>:ua,hH b in.».

O iU5CT A RRÍMPIR b' P» a ■HarMaLi |«1uMfy|nya ,!■> a 04« »N»da Qra Ka (drw fn^ i%|.
Iiaintum- iii.iV>i>i. tf,liii«iiyr.<T,«ia «h-.-Kira iBik. ib> i n" i>«i,rN*>l,> o
p rm0j< iJ» • tf;*»,» oar*» J,, r «>>*11. ^ m .f ,iim« IA3 (• «mi»«.«larrtrtb ilaav

CLAUSL*L.\ SkUUND.V bzn fÂdée Jr (Mil» CiJliV M lac* AiicrMiJ a
CiAdiui* OtViini idd yâniuiAir do oJnhtlurâtJrsi ik» dc
A>kiA a' C^}/kP13. ptveeonAelu o pfMd «k «iRteca ^ «.lairata nnwuuc a mutkli
>'Uv^wCj. fMi'iTUii IM «Y.vtjn o Aikmu^ JLm.

n AU<CL*TA TTIlíTniAj ArvMunu.an miaI«tuJhi -« cbmwitf < UiaNab« i- , imkI,,<<>•«
iHUftu laJfti «VI fnfiUMí» ofif/ Pu r, c noa fMvr nar i(«ii uinrnio

^VHfo VIurklpMl
bUVl.% U.TICU »JU;LNt> UMKOkA

içwalr TreyAj.lciM#^»! *^*llda.

.1â&S*azoa . Fiu; .USS-AOS



f  — \

CAIAI - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Av. Rio Grande do Sul, s/n - Fone (46) 3555-:i549 - CEP 85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CNPJ 04.726.528/0001-01

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
;jo /-go_3 nnni45

Cr -Li )1L C l" r (^.nPn.OLX-/Gr

Pnrf T~/CÇtCkLX -yÇÁ'^ CX 'b Annp 3-^^^ ■

ririaHa / > 1 Cú' 7^ FtfaHn f^WOfUij^
rwp//rpp /CXjiJ^ lirinr Fvf

Quant. Discriminação Preço Unit. TOTAL R$

<^ACi.i(n\p ^■cc^Uco'>y'n~h-íi'^Jo/Cí'c&
G-xo. (yuri. ti . 2xjc. S-Ctx-C., /Cujy.

inCjT^^y:^ Ccuz. ÕÍViCtoUyc 'ioúy^
ji 2<-í-X>. éXCCtO/OOy-:'

J i 0 y .

y^<í> ^T-u ^lvLí iyCi Ct'/CH,tS
OT T^éo y\OJ ~ky

"yiici :' lM <£- , M.M1.C3

Gty"y^CLt& ' ^ .GC'60 ^
/'^Ga-o-a> ; ^OC 3^VC ' 08/Ít/3^ mxi^y 'cVi
/ncr.oAoe3

Cesnãac& üÚm- JJ2ia/-^p5
/Cn-yxO.CiO- f líd COS 053/ÂD/3 )

■^e /. JS^ ÇcaL& /
S/meOffAf-Artes Gráficas Silva Ltda. - Fone/Fax: (46) 3540.1221 •
CNPJ 01.243.661/0001-00 • CCE 90105585-32 - PRANCHITA - PR.
02 bis. 50x3 dc 101 a 200 - AIDF 3284 - 02/10

Agradecemos a Preferêcia

Valnr rín Sfírviçn RS

%ÍS:SO.N. RS

Total da Nota R$

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ; CoDwer).'',^ -V?s;rr-J
( T Ccncr-iránciTt n ^
( } Pregé(. Pmst^níiif^
(^Contraio n/^u.
( jAcii^vcn."
( ) liiúQiijilk!-jde
( ) Oismn,yi 1
Data ■ jJ-

Chefe do Doto



ueiainar Kroposia Kagina i ae i

S CONV

FERNANDO KUHN

6.1638 Sai!' (.!(> .Sistema

mPiiaina Principal
■Togramas

Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE

PrincinalConsiiliar ProiK^sta

Consultar Proposta

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES
Proposta 045566/2012
Daciu>
Proanim.is
Particmanies
Crono FisÍL-(>
Crono Desembolso
Piain^ de Anlicacàa Detalhadt)
Piano de Aplicacàü Consolidado
Anexos

Projeto Rüsico/Teimo de Referência
Pnreccres
NFs

Proposta enviada para análise
MwiaiidBde Contfato do Repasso
Situação
Número da
Proposta

Proposta/Plano de Trabalho e
Enviada para mandatária?

feohafKl

Não
nviado para Análise

045566/2012

Lista de Documentos Digitalizados
Nenhum registro foi encontrado.
Proponente CNPJ 76460526000116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO Dètalhar

Orgâo

Justificativa

56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
O Município de Planalto possui 13.654 habitantes e uma densidade demográfica de 39,49 habitantes,
Localiza-se na Mesorreglão Sudoeste do Paraná. Região Sul do Brasil, a 552,99 Km da capital Curitiba.
Possui uma altitude média de 403 metros e área de 345,740 Km^. (IBGE, 2010). Com Intuito de
proporcionar melhorias na infraestrutura urbana, este projeto possui por objeto o Recapeamento Asfáltico
sobre pedras irregulares em diversas ruas do perímetro urbano no município de Planalto - PR,
beneficiando diretamente cerca de 3.850 pessoas (1.500 famílias). Tal solicitação vai colaborar na
conservação dos veículos, manutenção da limpeza, além da melhoria na circulação, transporte de
mercadorias e munícipes, trazendo caráter de modemidade aos locais e valorização dos imóveis.
Recapeamento Asfáltico sobre pedras irregulares

Sim

Objeto do
Convênio
Capacidade
Técnica e
Gerencial

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerenciai
Nome Arquiva

Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Agência A agêncla será definida pela instituição Mandatária.
Conta

Data Uptoad

12/11/2012 Baixar

Datas

?rTpÍ.a 12/11/2012
nàtcia 01/12/2012



valores ao tTograma

S CONV

FERNANDO KUHN

6.1638 Sair do Sistema

Página Princinal
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE

PrincipalConsultar Proposta

Consultar Proposta

56000 - MINISTÉRIO DAS CIDADES

Proposta 045566/2012
Dados

Programas

Participantes

Crono Físico

Crono Desembolso

Plano dc Aplicação Detalhado
Plano de Apiicacào Consolidado
Anexos

Projeto BásicoArenpo de Referência

Parccercs

NEs

Código do Programa 5600020120020

Noma do Programa PLANEJAMENTO URBANO
Regra Contrapartida

Valor Global do(s) Objeto
(s) R$ 503.300,00

Valor de Contrapartida R$10.200,00
Valor de Contrapartida

Hnanceira R$10.200,00
Valor de Contrapartida

em Bens e Serviços R$ 0,00

Valor de Repasse R$493.100,00
Valor ̂ at)da

50230003 (R$) R$493.100,00

Objetos

w

SNSA- RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS



uetainar rroposta fagina z ae z

' Da^Ténnlno
de Vigência 31/12/2014
Atual
Data Limite
p/ Prestação
de Contas

Valores
R$ 503.300,00 Valor Global

R$ 493.100,00 Valor de Repasse
R$ 10.200,00 Valor da Contrapartida

R$ 10.200,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Dedaração de Previsão Orçamentária da Contrapartida.pdf

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Anu Valor (RS)

Baixar Contrapartida

2012 R$493.100,00
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Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Pai-aná - DIOEMS =

Quhla4alra 27 de Junho da 2013

PUNALTO

inâltuído pela Resduçâo 001 de 04 de Outubro de 2011 Ar» li -Edição N* 0374

TERMO ADITIVO N* 05/2013

Página 38/054

Prefeitura

PRIRCIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N' 1^/2013. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Acs vinte e quatro dias do més de junho do ano de dois ml! e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA . neste ato representada por sua
administradora Sr* SILVIA LETICIA STEFFENS DAROSA, resolvem em comisn acordo

adiiar o contrato administrativo de execução de obra n» 126/2013, firmado entre as
partes em data de ld de junho de 2013, cujo objeto é a execução de 12424.67 m' de
recapeamento asfálticosobre pedras irregulares em CBUQ (concreto tieluminoso usina a
querrte), a ser exKulado na Rua Cuntiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua
Ceará entre as Ruas Cuntba e Jülo SKrzypczaK, Rua Maranhão «itre as Ruas C uritiba e
Joaquna Vedruna. Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão. Rua Alagoas
entre as Ruas Jr^ío Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro uroano do
Município em Planalto -PR. nos seguintes termos
Considerando que na planilha de setviços anexo ao edital de convocação corsta como
área total dos serviços a ser executad'cs a quantidade de 12.948,62 m', bem como a
execução da pavimentação à Rua Julio Skrzypczak entre a Rua Ceara e Rua Alagoas.
Considerando ainda que por um lapso quando do lançamento do ato convocatório,
constou-se equvocadamente no objeto da licitação a área total de execução de 12424,67
m*. e ainda a execução do objeto compreendendo a Rua Julio Skrzypczak entre a Rua

va e Rua Maranhão

^«■nislderando finalmente que a empresa contratada CAW SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA , ao elaborar a proposta de preços para a execução do
objetoda licitação tomou com base os quantitativos e os descritivos constantes na planilha
de serviços (anexo ao edital), quais sejam: O quantitativo total de execução de 12 948.62
m*.tal como a pavimentação à Rua Julio Skrzypczak entre a Rua Ceara e Rua/Magoas.
CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada blaterairrrente a Cláusula Primeira (do objeto)
conslarfe do contrato administrativo de execução de obra n° 126/2013. a área total de
execução do objeto para 12 948.62 m', bem como o descritivo de execução pertinente a
Rua Julio Skrzypczak o qual passa a ser entre a Rua Ceara e RuaAiagoas Cortudo o
valor total finai proposto na proposta de preços pela empresa Contratada "não" sofrerá
atteração. destaca-se RS 534 913.21 (quinhentos e tnntae quatro mil. novecentos etreze
reais e vinte e um centavos)
Cl^USULASEGUNDA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contraio original, e não alteradas por este instrumento
E. para validade do c^e pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Munlclpâ
SILVIA LETtCIA STEFFENS DA ROSA
Caw Senflços de Terraplenagem S/C Lida
Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS
C.I/RG n'6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I./RG n® 3.895 670-1/PR

PRANCHITA

Prefeítura

LEI N® 1019/2013
(Projeto Legislativo)

Simuia Revoga expressamente a Lei Municipal n® 941/2011. que Constitui o Fundo
Especrai da Câmara Municipal de Pranchita e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI
ART 1®-Rca revogada a Lei Municipal n® 941/2011. de 06 de outubro de 2011. que
constitui o Fundo Especial da Câmara Municipal de Vereadores de Pianchita-PR.
ART. 2® O vaior depositado na conta corrente confOrme disposto no Artigo 8®. da Lei
941/2011 deverá ser restituído. na integralidade. acrescido dos rendimentos da aplicação
financelia. aos cofres do Poder Executivo Municipal
Parágrafo Único O SetorContábíl da Câmara Mirlcipal. Juntamente com a Mesa Diretora
e o Gestor oo Fundo ficarão responsáveis pela efetivação da restituição, bem como,
informar a concretização do procedimaito ao Poder Executivo Municipal e ser for ao
caso. ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
ART. 3®-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 11 DE JUNHO DE 2013.
MARCOS MICHELON
Prefeito Municipaí

CONTRATOADMINISTRATIVO N ® 39/2010
ORIGEM Carta Convite n® 08/2010
CONTRATADO RÁDIOPRANCHITAFM LTDA.
CNPJ. 80 795 925/0001-05.
OBJETO SERVIÇO DE RADIODIFUSÂOPARAINSERÇÕESDEAVISOS DÊ UTÍUDADE
PÚBLICAE PROGRAMAINFORMATIVO MUNUICIPAL
VIGÊNCIA mais 02 (dois) meses, ouseja. 29 05.2013 alè 29 07.2013.
VALOR DO ADITIVO RS 7 475.96 (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e
noventa e seis centavos).
VALOR TOTAL RS 143 023,00 (cento e quarenta e três mil, vinte e três reais)
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da seguinte dotação
orçamentária

DOTAÇÕES

Certa fia fiaacata FutcicntI oogrvnicca □•■linacàc da raoiiie

03290
3.3 90 39 D000-cUr« taivlcac dalsoira-
pa&&cajuri9ica OOOO-rsafsof adnáiiei

Pranchita, 29 de maio de 2013.
MANCOS MICHELON
Prefeito Municipal

REALEZA

Prefeitura

LEJ N® 1508/13
26/06/2.013

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMEN TO DO PARANÁ S/A - FOMENTO PARANÁ.
A Câmara Municipal de Realeza. Estado do Paraná, aprwou. e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Ls
Art 1®-Flca o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de
Fomento do Paraná S/A-FOMENTO PARAÍ-JÁ. operações de credito, até o limite de RS
600.000.00 (selscenlDS mil reais).
Parágrafo Ünico-0 vâadas operações de crédito estão condicionados à obtenção pela
municipaIdade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas peto Senado
Federal e pela Lei Complementar n® 101 de 04.05 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
Art. 2®-0s prazos de amortização e carência os encargos financeiros e outras condições
de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes
estabelecidas pelas autoridades monelánas federais, e notadamente o que dispõe o
normativo do Senado Federal, bem como as normas especificas da/Vgênciade Fomento
do Paraná SA-FOMENTO PARAfJÁ
Art. 3®-Os recursos oriundos das operações de crédito auionzadas por esta Lei. serão
aplicados na aqusição do seguinte bem.
i -Aquisição de Equipamentos Rodoviários (trator de esteira).
Ari 4»-Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fi ca o Poder Executivo
Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Parraná S.A. - FOMENTO
P/XRANÁ. as parcelas que se fizerem necessánas da quota-pate do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços-lCMS e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM ou tributos que os venham a substituir, em montantes
necessários para amortiza as prestações do principal e dos acessórios, na foima do que
venha a ser contratado.
Art. 5®-Paa garantir o pagamento do principal atualizado mcnefanamenfe. juros, multes
e demais encargos financeiros decorrentes das ojDerações refendas nesta Lei. o Poder
Executivo Municipal, poderá outorgar â Agência de Fomento do Paraná S.A.-FOMENTO
PARANÁ, mandato pleno para receberedarqultação das referidas obrigações financeiras,
com poderes para substabelecer
Art. 6®-0 prazo e a forma definitiva de pagamerfio do pnncipal re^ustável. acrescidos
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os
limites desta Lei. serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade
financiadora conforme elencadono contrato de financiamento de crédito.
Art. 7®-Anualmente. a partir do eiercício financeiro subseqüente ao da contratação das
operações de crédito, o orçamento do Mur^cipio consignará dotações próprias para a
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas
Art. 8®-0 Poder Executivo realizará processo lícitatõno para aquisição das máquinas e
equipamentos a serem financiados.
Parágrafo único - Realizado processo llcltatono peta Secretaria de Estado de
Administração e Previdência - SEAP, sob a forma de registro de preço, o Município,
desde que seja participante, deverá adquinr os bens somente através deste certame.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e seis dias domêsdejunhode dois
mil e treze
MILTON ANDREOLU
Prefeito

•W 0*1
04/l8 or^úl A(iJn*do Eloronlcwiicnle oca> C«rtir>cidD
P*^*9lCP-6<tiB. AM1SOP-A*so<0c4DâaMunlcípiot

OfltíMl a» Tempcdo
Htcunu-Minintno dê eaneM •

4DSuac«9leaoPBrsri ds garanta os sulertldAaa dais
decunartc. cssoaout vivuaiuas aravé coil*.

Pmia contuHv» aultnUtíittid do
carimbo do (antpn. Informa o

código ao lado no ali». 439397621

htlp://amsop.dioems.com,br
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/
município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N° 126/2013, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°
005/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois
mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
S/C LTDA., neste ato representada por sua administradora Sr^. SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo
de execução de obra n° 126/2013, firmado entre as partes em data de 14 de junho de
2013, cujo objeto é a execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras
irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua
Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e
Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua
Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em
Planalto -PR. nos seguintes termos:

Considerando que na planilha de serviços anexo ao edital
de convocação consta como área total dos serviços a ser executados a quantidade de
12.948,62 m2, bem como a execução da pavimentação à Rua Júlio Skrzypczak entre a
Rua Ceara e Rua Alagoas.

Considerando ainda que por um lapso quando do
lançamento do ato convocatório, constou-se equivocadamente no objeto da licitação a
área total de execução de 12.424,67 m^., e ainda a execução do objeto compreendendo
a Rua Júlio Skrzypczak entre a Rua Ceara e Rua Maranhão.

Considerando finalmente que a empresa contratada CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., ao elaborar a proposta de preços
para a execução do objeto da licitação tomou com base os quantitativos e os
descritivos constantes na planilha de serviços (anexo ao edital), quais sejam: O
quantitativo total de execução de 12.948,62 m^, tal como a pavimentação à Rua Júlio
Skrzypczak entre a Rua Ceara e Rua Alagoas.

CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada bilateralmente a Cláusula Primeira (do
objeto), constante do contrato administrativo de execução de obra n° 126/2013, a área
total de execução do objeto para 12.948,62 m^, bem como o descritivo de execução
pertinente a Rua JuIio Skrzypczak o qual passa a ser entre a Rua Ceara e Rua
Alagoas. Contudo o valor total final proposto na proposta de preços pela empresa
Contratada "não'' sofrerá alteração, destaca-se R$ 534.913,21 (quinhentos e trinta e
quatro mil, novecentos e treze reais e vinte e um centavos). ^

/ v



/ município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO^ FERNANDO KUHNP^èíeito Municipal

SILVIÁ LETICIA STEFFENS DA ROSA
Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

Testemunhas:

OLpÊCIR CAMPOS
C.I/RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS TONI
C.L/RG 3.895.670-1/PR



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

Planalto-Pr., 16 de maio de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em
CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre
as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio
Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio
Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em
Planalto -PR, expedido por Vossa Excelência na data de 15/05/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES
Conta da dêspesa Funcional programáfica Destinação de fecUrso

690 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

693 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000816

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de maio de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Mimicipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de 12.424,67
m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto
betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e
Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua
Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedrima, Rua Júlio Skrzypczak entre as
Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Mimicípio em Planalto -PR. Tudo conforme
projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 536.353,87 (quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e cinqüenta e
três reais e oitenta e sete centavos).

Informamos que serão utüizados recursos financeiros
oriundos do Contrato de Repasse tf 782060/2012 - Processo 1003270-
08/2012/MCIDADES/CAIXA. Conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 15 de maio de 2013

DE; Mailon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando a execução de 12.424,67 m^ de recapeamento
asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a
ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará
entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e
Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua
Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro
urbano do Município em Planalto -PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do

convocatório da licitação/contrato;
instrumento

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN
I

Prefeito Municipal.
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PARECER:

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 17 de maio de 2013

DE: Assessoría Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de 12.424,67
m2 de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto
betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e
Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua
Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedrima, Rua Júlio Skrzypczak entre as
Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto -PR.

De acordo com a informação contida no ofício, de
14/05/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 536.353,87
(quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete
centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

690 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

693 06.120.26.782.g601-2029 0.1.00.0000816

A Licitação dar-pe-ásoh—a-modalidâde TOMADA DE
PREÇOS, pelo critério de julgamento d^J^ NÕR^PREÇO GLOBAL/tegiáa pela Lei
Federal n.® 8.666/93 e suas altejiaçõesTLC ^23/2006 de 14 de dezembr^de 2006, e
demais disposições legais. 1

FATRI



"■ • , 1 V
'  ■

' / !• ■•' / •

í-.l i V í » U

' ■ ■ {K--:
■  •■ r-

.V. r.

' V •• ■-

-/V

;  í • ■; / '". ■ i' *• -.■ * V f • :. '.

;í-. .

•á í .. Í-- . ;- ;; ;

f ,rv •. : :V ; ■:. ' .-í; - • •' : ' /  ' V~" • ^ ; ! ■ :■■ !"' < ^^

'V .;.v

^ : ■■ " ■ ■'.. • ■ i.- ■• '•■■ /•■>•;- ■ T • :

'  \-- « \'t • '•

' -"-"A')

'  ■ ■ ■ - • :! - ^ • j..^
;  n V- -

••■ " ■ ■ ;
^  4~Í\I i - ^ 'HV^: U'';<V:\5' v'' ' V 'V; ^

^  v^r, .j ^ :•>; - VvQ" ;3) '-i?víii

Víüí/\íCVhvO DE bi.ViDir.Lt.J



município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de maio de 2013

DE; Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a contratação de
empresa visando a execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre
pedras irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará
entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e
Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua
Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro
urbano do Município em Planalto -PR, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas
alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLOÍM FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 21 de maio de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de 12.424,67
m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto
betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e
Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua
Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as
Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto -PR.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N° .,../2013

TOMADA DE PREÇOS N° ...../2013

Contrato de Execução de Obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
serúior MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em
CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre
as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio
Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio
Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Murücípio em
Planalto -PR. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e
cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço Preço
unitário total

Execução de 12.424,67 m^ de 01 UN

recapeamento asfáltico sobre
pedras irregulares em CBUQ
(concreto betuminoso usina a
quente), a ser executado na Rua
Curitiba entre as Ruas Paraná e

Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio
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Skrzypczak, Rua Maranhão entre
as Ruas Curitiba e Joaquina
Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak
entre as Ruas Ceara e Maranhão,

Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna
todas no perímetro urbano do
Município em Planalto -PR.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memoriais descritivos,
orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro, especificações, propostas da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços e legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memoriais descritivos,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do fiscal devidamente designado pelo Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor total fixo e sem reajuste de R$ ( ),
daqui por diante denominado ''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os representantes do Município de Planalto e da

Caixa Econômica Federal, especialmente designados para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato efetuarão medições e analisarão o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações
do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto e da Caixa
Econômica Federal, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada
à apresentação:
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- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

Parágrafo Quarto - A liberação da última parcela fica condicionada à
apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

- do Termo de Recebimento Provisório;

- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Contrato de Repasse n°
782060/2012 - Processo 1003270-08/2012/MCIDADES/CAIXA. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática bestinação de récursò ■

690 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

693 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000816

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data fixada para seu início com
a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular

execução do Contrato;

c) promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objetos deste Contrato;
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d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica
necessária à execução das obras.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato inteiramente

concluído, em condições de aceitação e de utilização;
b) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memoriais descritivos, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

c) fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

d) iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

e) arcar com as despesas referente ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto;

f) confeccionar e colocar as placas de obra;
g) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato
em partes ou no todo;

h) atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

k) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

1) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

m) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
n) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
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o) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá quando da assinatura do

termo de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar
comprovação da formalização da garantia de execução.

Parágrafo Segundo - O valor da garantia de execução será obtida pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.

Parágrafo Terceiro - se ocorrer majoração do valor contratual o valor
da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Quarto - A contratada perderá a garantia de execução,
quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de
Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo
licitador da obra.

Parágrafo Quinto - A devolução da garantia de execução ou valor que
dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr.,... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013

01. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ora denominado licitador, toma público que as 09:00 horas
do dia 07 de junho do ano de 2013, na Praça São Francisco de Assis n° 1583 em Planalto,
Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pelo órgão
instaurador da licitação, através do documento hábil, receberá as propostas para a execução da
obra objeto da Tomada de Preços n° 005/2013-PMP. Esta licitação, sob regime de empreitada
por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida pela Lei n°
8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006; e suas
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

02. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÕES DO EDITAL

02.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados, por escrito, á Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
limite para o recebimento das propostas (envelopes n°l e n°2), sendo que as respostas serão
enviadas por escritos a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis do recebimento das
propostas, sem identificar a proponente que deu origem á consulta.

02.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n°l e
n°2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a
emissão de um adendo.

02.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificações das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

03 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO.

03.1 A presente licitação tem por objeto, sob regime de empreitada por preço global (analisado),
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra:

Local: Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas
Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua
Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do município em Planalto -PR.
Objeto: Execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em
CBUQ (concreto betuminoso usina a quente).
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias;
Capital social mínimo: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);
Garantia de manutenção de proposta: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
Preço Máximo: R$ 536.353,87 (quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e cinqüenta e três
reais e oitenta e sete centavos).
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03.2 Entende-se por obra semelhante a que se apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Objeto: Pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ.

03.3 O preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item
03.1, sob pena de desclassificação.

03.4 O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data fixada para
seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSOS FINANCEIROS

04.1 Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos financeiros
oriundos do Contrato de Repasse n° 782060/2012 - Processo 1003270-

Conta da despesa Fimcionál programática Destinação de recurso

690 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000

693 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000816

05. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 A Pasta Técnica com o teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá
ser examinada no endereço mencionado no item 01 em horário comercial, e será fornecida
mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais). No caso de
empresa, com sede fora do Município de Planalto, a pasta Técnica poderá ser adquirida através
do correio, mediante a remessa do valor supracitado a Conta Corrente n° 221111-4, Agência n°
4754-6 do Banco do Brasil, Planalto - Paraná. Quando da solicitação da mesma, a empresa
deverá anexar o comprovante do deposito efetuado. O licitador não assume responsabilidade
com a proposta da proponente que não recebeu este convite, seus modelos e anexos do licitador.
Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais
documentos, principalmente no que concerne do item 02.2.

05.2 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 02.2:
- carta-credencial (Modelo n°l);
- declaração de recebimento de documentos (Modelo n°02);
- atestado de visita (Modelo n°03);
- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n°04);
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da
habitação (Modelo n°05);
- carta-proposta de preços (Modelo n°06);
- declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da
Lei Complementar 123/06 (Modelo n°07);
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- declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n°08);
- declaração de idoneidade (Modelo n°09);
- planilha de serviços (Modelo n®10);
- cronograma físico-financeiro (Modelo n°ll);
- modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n°12);
- elementos gráficos (plantas e documentos gráficos).

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderá participar da presente licitação:

1) Empresas do ramo cadastradas, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Município de Planalto, com certificada de cadastro em vigilância na
data limite para estabelecida para o recebimento das provas (envelopes n°l e n°2), ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8,666, 21 de junho de 1993
e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração publica, com certificado de
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n®
1 e n°2), ou;

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art, 22,§
da Lei n° 8.666/93.

06.2 Esta impedido (a) de participar da licitação:

1) O autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) Empresa ou consórcio de empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente ou acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

3) Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta
ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou
impedida de contratar com o licitador;

4) Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) Consórcio de empresas;

06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS
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07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitório.

07.2 A proponente deverá entregar a Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

A) ENVELOPE N°l- HABITAÇÃO PRELIMINAR;
B) ENVELOPE N°2- PROPOSTA DE PREÇOS;

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N° ,2013.
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA / /2013.

RAZAO SOCIAL

TOMADA DE PREÇOS N°_,2013
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA / /2013

07.3 A proposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n° 01 e
n° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

07.4 No horário estabelecido nesse edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelope n° 01 e n° 02) será(ão) recebida(s).

08 HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N°1

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela comissão de licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
itens 08.2, 3 "d" e "g". as folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem
crescente e rubricada pela proponente.

08.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01:

1) Quanto á habilitação jurídica:
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a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 06.1:

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (lei 20 ,097/00) (Modelo n° 8).

c) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da
lei complementar 123/06 (modelo n° 7), quando for o caso.

d) declaração de idoneidade (modelo 9).

2) quanto a regularidade fiscal:

a) prova de regularidade fiscal:

- federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e divida ativa da união;

- estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
divida ativa de tributos estaduais emitidas pela respectiva secretaria de estado da fazenda do
Estado da sede da empresa;

- municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado;

b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS (CRF);

c) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão de
Negativa de Débitos Trabalhistas;

OBS: no caso da proponente pretende executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados os documentos acima tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto á qualificação técnica.

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA
e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

b) declaração de recebimento de documentos (modelo n° 2)

c) atestado de visita (modelo n° 3), expedido pelo licitador. A proponente, através de seu
representante devidademente habilitado junto ao CREA e/ou CAU quando da visita ao local da
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obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta.

d) atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas no item 03.2.

e) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovador(s) através de
"Certificado de acervo Tecnológico Profissional _ CAT" do responsável(eis) técnicos (s)
indicado, emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU".

f) declaração de responsabilidade técnica, indicado o responsável técnico pela execução da obra
(modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

g) comprovação do vinculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembléia de sua investidura ou contrato social.

h) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou
superior ao estabelecido no item 03.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda
do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de cambio, tipo
comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores a data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 01, n° 02/

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 01 e 02) através de índices oficiais
específicos para o caso.

i) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de insistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (modelo 05), em anexo.

j) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador, da garantia
de manutenção da proposta, conforme item 03.1.

✓

08.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de um proponente.

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2

09.1 Deverá ser apresentado um envelope n° 2 devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.
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1) Carta proposta de Preços (modelo n" 06) datilografada ou impressa sem rasura e
entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta proposta de
preços e deverá conter:

a) razão social, endereço, telefone, "fac-simile e-mail e ou CNPJ da proponente.
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto;
e) prazo de validade da proposta (mínima de 60 dias) contados a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 2) pela comissão de licitação.
f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectivas assinaturas.

OBS. Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar as proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente
recusar-se a estender o prazo de validade da proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde
com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser
motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser
preenchida conforme (Modelo n° 10).

3) Cronograma Físico-financeiro (modelo n° 11) devidamente preenchido, com o respeito
equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e/ou CAU e
assinatura legal pela empresa.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que
os documentos da licitação lhe permitiram uma proposta de preços completa e satisfatória.

10.2 Os serviços relacionados na Planilha de Serviços (modelo n° 10), não poderão sofrer
alterações na coluna QUANTIDADES.

10.3 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (modelo n°
10), na coluna PREÇO UNITÁRIO, e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

10.4 Deverão estar incluídos nos preços unitários: matérias, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão de obra, dissídios coletivos, seguros em
geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias
não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais para a execução da obra.
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10.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

11 . RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

11.1 No local, dia e hora fixado neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes nP 1
e n.° 2 fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes
que assim o desejarem, os envelopes n.° 2, que contém as propostas de preços e procederá à
abertura dos envelopes n.° 1, que contém a documentação de habilitação que será submetida ao
exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n.° 1 e n.° 2 o representante da proponente, se
não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais
para representar o proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial
(Modelo nP 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. A
credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes.

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.° 1 e n.° 2, ressalvado os erros e omissões
sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações
ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de
documento da proponente, devendo a mesma apresenta-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

11.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que
o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais
de comunicação (edital, "fac-simille", publicação na imprensa oficial, e-mail).

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

11.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto
o do item 11.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada
não pode ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não
serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

11.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

8
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11.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do
prazo de validade, sujeitando-se às verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.
Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

11.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação

11.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Artigo n.° 109 da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n,° 2, através dos meios usuais de comunicação (edital " fac-simile", publicação
na imprensa oficial, e-mail).

11.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para
interposição de recursos, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação
expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os
respectivos envelopes n.° 2 e procederá à abertura dos envelopes n.° 2 das proponentes
habilitadas.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N.° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n.® 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n.® 2, fechado e inviolado. Caso a
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n.® 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.® 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão
rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que
assim o desejarem.

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n.® 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária,
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a
classificação relativa de qualquer outra proponente.
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12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

12.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatando erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

12.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida
desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será
corrigido.

12.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e
o preço global analisado, prevalecerá este.

12.11 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro. A simples correção de erro,
desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

12.12 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

12.13 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 03.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, após procedimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

12.14 Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou
b) preço global orçado pelo licitador.
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12.15 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

12.16 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fíxar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

12.17 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 13.

12.18 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital, "fac-simile" publicação na imprensa oficial, e-mail). A partir da divulgação
do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n.° 109 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.

12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC N.°
123)

13.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 08.2, 2 "a" e "b")» mesmo
que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de
24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte pode ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
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para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.

13.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simiie" publicação na
imprensa oficial, e-mail). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Artigo n.° 109 de Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5. ou não
ocorrendo a contratação ou apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas
de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3 segundo a ordem
de classificação

13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou de pequeno porte, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

14. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada a ser firmado entre
o licitador e a proponente vencedora da licitação.

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n.° 12), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.
Se a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para
celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR. e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU/PR.

14.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente
licitação independente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n.° 8.666/93

15. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E GARANTIA DE EXECUÇÃO.

12
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15.1 Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da
proposta a importância fixada no subitem 03.1.

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta se dará na tesouraria do licitador,
que emitirá recibo ou guia de depósito comprovado o recolhimento.

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, 1,11
e III da Lei n.° 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá
ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente específica, ficando a habilitação
condicionada à sua compensação.

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for
aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas, dentro
dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante
requerimento por escrito.

15.5 A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução, que servirá de garantia à fiel observância
das obrigações contratuais.

15.6 O valor da garantia de execução será obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

15.7 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

15.8 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes n.° 1 — habilitação preliminar e/ou n.° 2 — proposta de preços durante as
fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

15.9 A contratação perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra.

15.10 A devolução da garantia de execução ou valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;

13
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b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

16. PRAZOS

16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

16.2 O prazo de execução do objeto será contado a partir da data fixada para seu início na
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

17. DA FISCALIZAÇÃO.

17.1 Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto/Caixa Econômica
Federal, o acompanhamento e fiscalização da obra.

18. PLACAS DE OBRA

18.1 O fornecimento e instalação das placas de obra ficarão a cargo da empresa contratada.

19. PAGAMENTO

19.1 Os representantes do Município de Planalto e da Caixa Econômica Federal, especialmente
designados para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuarão medições e analisarão
o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

19.2- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação da respectiva
nota fiscal.

19.3 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF;

19.4 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
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20. PENALIDADES

20.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

21. RESCISÃO

21.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima da minuta de Contrato de Empreitada.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular licitação, parcial ou totalmente, sem
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

22.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não ocorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfazer o objeto, ou anular
quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

22.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

22.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações
das proponentes durante a fase licitatória.

22.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações, reinvidicações por parte das proponentes.

22.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

22.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos.

22.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados
feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente.

22.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto - PR, 21 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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MODELO N** 01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 2013

À Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o
número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir o nome da
proponente), vem, pela presente, informar a V. S® que o senhor (inserir o nome completo),
carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para
acompanhar a sessão de abertura e recebimento de habilitação e propostas de preços, para assinar
as atas e demais documentos com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a
licitação em epígrafe.

Atenciosamente

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Obs: firma reconhecida do representante legal
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MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Edital de Tomada de Preços 005/2013

O signatário da presente, o senhor, (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições
necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 03

ATESTADO DE VISITA

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013

Declaramos que o Engenheiro (inserir o nome completo), CREA e/ou CAU n°
(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local de execução da obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador)

(nome, RG n°, CREA e/ou CAU n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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MODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Edital de Tomada de Preços n" 005/2013

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NOME ESPECIALIDADE CREA e/ ou

CAU N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m)
ao nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO 05

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços
e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Local, de

MODELO 06

(razão social, endereço, telefone, fac-símile e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

de 2013

\

A Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a
preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação
supramencionada é de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o
prazo de execução por extenso) meses contados a partir da data fixada para seu início na
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)
(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelope n" 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente

(nome, RG n° e assinatura do responsável legai)
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MODELO N° 07

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da
Lei que a mesma esta estabelecida sob regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.

Local, dede 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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município de planalto
CJVP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MODELO N° 08

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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município de planalto
CNP/JV° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MODELO N° 09

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, para os fins de
direito, na qualidade de proponente, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Local, de de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Quarta^aira, 22 de Maio de 2013 Instituído pela Resolução 001 de 04 de OutuDro de 2011 Ano It -E<tção N* 0349

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO N» 074/2013

Noma 85/106

PREGÃO PRESENCIAL N» 026/2D13 DE 03 DE MAIO DE 2013
LUIZ CARLOS BONl. na quaHOade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná nomeado pela Portaria n' 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à La Federal de rf 10.520 de I7de julho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007 de
26/06/2007 e suOsidianamente pela Lei n® 8668 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações e legisiçâo correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúUico de Licitação na
modáldade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente,

EDITAL DE UCITAÇÃO-MDDALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 026/2013

1 . Objeto da Licilação
Aquisição de vaculos, destinados ao Gatinete do Prefeito e Secretaria de Seiviços
Rodoviários deste Município de Pianaflo
2. Empiesas Participantes,
2 1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA
Situação Classificada
2 2 REVESUL REVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LIDA
Situação. Classificada
3 Empresas vencedoras:
31 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA pessoa jurítíca com inscrição no CNPJ N®
77.404.465/0001-32, Situada na Rua Luiz Antonio Faedo. n® 2195, Bairro são Cristovào,
Município de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar no Item
02 (01 Fiat Strada Woncing). totalizando o importe de RS 32.900.00 (trinta e dois mil e
novecentos reais)
3.2 REVESUL REVENDEDORA DE VEÍCULOS SUDOESTE LTDA.. pessoa Jüridica,

Inscrição no CNPJ N° 75 576.157/0001-69, situada na Rua Vereador Romeu Lauro
^Kiiang, n® 758, Centro, Mirlcípio de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, classificada
em 1® lugar no item: 01 (01 VW Gol G4), totalizando o importe de RS 32.950.00 (trinta e
dois mil e novecentos e clrK|uenta reás)

4 Datada/Viáertura

A Licitação Pregão Presencial n® 026/2013 de 03 de maio de 2013. leve sua abertura em
reui^ão realizada pelo Pregoeiro no dia 16 de maio de 2013 às 09:00 horas, na sala de
reureões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
deAssis, 1583, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 16 de maio de 2013.
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeito

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

CONV!TEN®017/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.668/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N ® 017/2013 de acordo com o abaixo descrito,

OBJETO: AqJsição de carne txivina. desSnada a alimentação escolar dos alunos de
educação infantil/pte-escola/creche e alimentação de funcionários deste Município de
Planalto.

EMPRESA Supermercado LücíettoLtda.
QUANTIDADE. 1.800 Kg.
VALOR TOTAL: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
DATA: 20 de maio de 2013

M/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ

TO DE LICITAÇÃO

"TOMADA DE PREÇOS" N® 0(»/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos Interessados que com base na Lei n®
8 666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais i^istação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco deAssis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n* 005/2013. conforme descrito abaixo.
OBJETO Execução de 12 424.67 m® de recapeamento asfáltico sobre pedras Irregulares
em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente) a ser executado no perímetro lítrano
do Município em Planalto-PR.
DATA DA ABERTURA. 07 de junho de 2013-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Deps^amento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 072/2013

CONVITE N® 017/2013

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2013

CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA SupermercadoLucletto Ltda
OBJETO. Aqdsição de carne bovina, destinada a alimentação escolar dos alunos de
educação infantil/pre-escolácreche e alímertação de funcionários deste Murscípio de
Planalto

QUANTIDADE: 1.800 Kg,
VALOR TOTAL: RS 15,300,00 (quinze mil e trezentos reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2013

DATA DAASSINATURA. 20de malo de2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRAT/\DA. Amo Henrique ünk
OBJETO. Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza,
material expediente/escolar e material de transformação), destinados à Secretana de
Assistência Social deste Município de Planalto
Lote. 01 -Alimentaçâo-ltens. 01 02.03,04.05.06,07,08.09.10.11,12.13
14.15,16.17.18.19,20,21,22,23,24,25.26.27 28.29,30 - Lote 02 - Material de Higiene e
Limpeza-Itens, 01.02,03,04.05.06,07,08,09.10,11,12.13,14,
15,16,17,18,19 - Lote 03 - Material de Expediente/Escolar - itens;
01,0203,04,05.06,07,08.09 - Lote 04 - Material de Transfamação - Item 01
VALOR TOTAL. R$ 41.250,34 (quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais e trinta e
quatro centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
M/\RLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 073/2013

PREGÃO FRESENCIALN®024/2013
DATA DA ASSINATU RA 20 de maio de 2013

CONTRATANTE Município de Planatlo
CON TRATADA AWir Klnner

OBJETO. Aquisição de material de consumo (material de traisformação), destinados à
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
Lote: 01 - Matéria de Transformação-llens 01,02.03.04,05.06,07,08.09,10.
VALOR TOTAL: RS 17.37250 (dezessete mil. trezentos e setenta e dois reais e cinqüenta
centavcB).

PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 075/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 024/2013
DATA DAASSINATURA- 20 de malO de 2013

CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA Casa das Unhas Heluana LUa.

OBJETO: Aquisição de material de consumo (material de transformação), destinados ã
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto
Lote 04 - Matéria de Transformação - itens 01,02,03,04,05,06
VALOR TOTAL RS 19,773.00 (dezenove mil e setecentos e setenta e três reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 076/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 024/2013
DATA DA ASSINATU RA, 20 de malo de 2013

CONTRATANTE- MunicípiodePíanatlo
CONTRATADA Coagro Cooperativa Agroindústria
OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e matéria higiene e limpeza
e material expediente/escolar), destinados à Secretaria de Assistência Social deste
Municipode Planalto.
Lote 01 - Alimentação-ltsns. 01,02.03,04.05,06.07,08,09.10.11,12,13,
14.15,16,17,18.19.20,21.22,23.24.25,2627.28,29,30.31,32.33 - Lote 02 - Material de
HigeneeLimpeza-ltens 01,02 03,04.05.06 07,08,09,10,11,12.13,14,16.16,17.18.19,20
- Lote 03 - Material de Expediente/Escolar - Item 01
VALOR TOTAL R$ 37 05825 (trinta e sete ml!, cinqüenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 077/2013

PREGÃO PRESENCIALN® 024/2013
DATA DAASSINATURA 20de maio de2013

CONTRATANTE' Municiplo de Planalto
CON TRATADA Gervazlo José Hartmann

OBJETO, Aquisição de material de consumo (áimentação), destinados à Secretana de
Assistência Social deste Municípo de Planalto.
Lote. 01 -/Mimentaçâo-ltens. 01,02,03
VALOR TOTAL RS 6.276.00 (seis mil e duzentos e setentae seis recüs).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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mariona^ j^tamnitr core i ci;uípc rc<pcaút-d pela divitio da
lidtacio. nedaale a apraiesta^is do tccjbo de pagaremlo se valer
dc RS lOC.OO {ccre leair). o qual, icra dcposit^io à coota 0~5]2-
-I, afèacia U2209-8, Banco do Braail, Jardim Alegre, Paraná Brasil.
Qcando da soltdiacSo do Edital a empresa deverá aneaar o com
provante do deposito efetuado Maioies infonaaçâea na Sede da Pre-
fdttira Muixitipd de Jardim Alegre, ertderego suprameociooado Fo-
Bt: (W3) )JT5-I256 B54.

Jarrfm Alegie. JD de isdc de iC13
NECZA PESSUTl FRANQSCONI

p ConiissJlo

PREFOTURA MUNlCffAL DE MAR1AL\'A

AV ISOS DE LtCITAÇÃO
PBEGÁO PRESENCLAl V 47<2013

Pcoceaso Adi3ÍAÍscratis'o n* 89'20I3.

Objeto Aguisiçáo de veiculo ambulánda de resgide rcro Kst, de
fabfica;k> nadcoid anotnoddo 2013'20n tipo Rtrgáo adaptado,
deerttjaado a Defesa Gvil - Bombdro Cosanitário muniapti, pdo
Meoor Preço Poc Item. Obtmçáo do Echtal: Prefeitura Municipal de
Maialva Rua Santa ETigènia. 680 Maiials a-Pt Recebimento das Pro
postas: até O' de junho de 2013 ás 08b30min. Abertura das Ptopostas:
07 de itaibo de 2013 ás OOhOOmin. Infofoiaçdes: (44) 3232-S3~0 (vot
e fas) ou compnsScapitajdattvafmacaen br

Manalva-PR, 16 de maio de 2013

TOALADA DE PREÇOS .V 17/20IJ

ftocesso AtinÍDÍstratis'o n* 00'2013

Cootnaaçáo de empresa es]>ed alirada pn eaecuçáo da obra
de Construção de um PcrtaJ em estrutura metálica na entrada leste do
Mutücipio de Matialva. cosi recursos pros'enieales do Convao de
Repasse n' 0364896-15 • CIDI-H-MR. pogcama Turismo no Brasil,
representaria pda Caiaa Econômica Federal e conrrepartidK deste
MunidpiD, pelo Menor Preço Global. Cbtençáo do Edital Prrfeitnra
Munidpd de \{arialvaRua Santa Efigèoia. 6S0 Mariah-a-Pr Valor do
Efial RS 20,00 (vinte leais). Recrtámeslo dtn Propostas: 07 de
junho de 2013 ás 13h4Siain. Abeslitra das Asqsost»: 07 de jimbo de
2013 ás UhDOmin Irrfotmaçier (44) ?232Í3"0 (vot e fax) ou
compras;ScapiialdanvifÍDB com.br

Mnnidva-PR. 20 dr maio de 201?

EDGAR SILVESTRE

Prefeito

PREFBTURA NiUNlCIPAL DE MEDLANEIRA

SECRETARIA DE AGRian.TURA

.AVISOS DE LICrrAÇÁO
PREGÃO ELETRÔNICO V 22(2011

O Munidpio de Medianesra. Estado do Paraná torna pública
a tealizaçio delidiaçlona modalidade Pregio Betróiico n* 22 2033,
lendo por objeto a oquisiçdo de uma mini conegadeira bidrostánca
com capioaddia hidráilica c vassoura recolhedora. D edital encoolru-
se dqxnivel no site n-s\wlidlacors-e com br INÍCIO DA ENTRE
GA DAS PROPOSTAS ás CShOOmin do da 23 de maio de 2013

ABERTCRA DAS mOPOSTAS ás OShOOniü do da 06 dt junho de
2013 INÍCIO DA SESSÃO; ás 09b00mín do da 06 de junho de
2013

PREGÃO ELETRÔNICO V 2A20I1

O Munidpio de Medanerra. Estado do Paaná tortu público
a realiroçáo delidtaçáona modalidade Ptegte Eletrônico n' 23''2013,
tendo por objeto a oquisiçAo de um trator agrícola, uma carreta agrí
cola, uma enxada rotativa, uiua roçadeiia e um vdculo O edtal
encontta-sr dspoorvel do site svuxvlidracoes-e com br INICIO D.A
ENTREGA DAS PROPOSTAS ás OShOOmm do da 23 de maio de

2013. ABERTURA DAS PROPOSTAS tis 13h?0oÍB do da 06 de
junho <k 2013. INÍCIO DA SESSÃO ás 14b00mbi do da 06 de
junho de 2013.

PREGÃO ELETRÔNICO V 242011

O Muaidpici de Medaaeiia, Estado do Paaná. tcena pública
areditaçdo delidtaçáona moddidadePregio Betrõiico a° 24-2013,
tendo per objeto a aquísiçáo de um resfiiadoi de leite a gianel, O
edital encontra-se disponível no site wwsv.licilacoes-e.com.bt. INIGO
DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: ás OShOOmin do da 23 de mdo
de 2013. ABERTURA DAS PRCa>OSTAS: ás lffii30mia do dia 06 de

junho de 2013. INÍaO DA SESSÃO, ás llhOOmin do da 06 de
junho de 2013.

Medaieira, 20 de maio de 2013

PERCY MARCOS MARCOLLA

Se.*i etário

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISOS DE LirrTAC.ÃO
TO.VLUDA DE PREÇOS X* 2'201J

O Miraicii«o de Medanerra, Estado do Panná torna pública
a realjtaçáo de licitaçáo na modalidade Tcciada de Preços o" 02'2013.
tendo por objeto execvçáo de obra paa cobertura e meihorias da
quada de exortes ̂ toá escda Semitaiais de Batros Braga A pasta
técnica com o Inteiro teor do edtal poderá ser examinada no cn-
dneço: Rua Argentina 1546 - centro, e será fornecida tnedaste a
qirrsentsçáo do recibo de peganenlo no vdoe de RS 20,00 (viate
trais) O pagamento devera ser efetuado via depósito bancário, conta
a* 0008809-9, agénoa '35-1 do Baco do Braisí INÍCIO DA SES
SÃO às O^OOntin do dia 10 de junbo de 2013

Merfioneira, 17 maio de 2013
aAIR TEREStNHA RCGERl

Secretátin

SECRETARIA DE DESENVOLVIMEKrO

ECONÔMICO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA OT PRFÇOS V Irttil.t

O Muaicipio de MerSaneira Estado do Parimá tocna pública
aiealiraçio de licitaçáo na modalidade Tomada de Preços n'03.2013.
tendo per objeto execuçáo de obra infia estrutuia no aecho inidat do
Morro A Salete com psvtmeniaçáo pcáiédrica degteoit. corrimórs.
drenagem, sinalitaçáo paru tecspeiaçáo e aderpiaçáo da trilha A
pasta técnica com o inteiro teor do edital poderá ser examiitarfa no
endereço: Rua Argentina 1546 - centro, e será fcrnecida mediante a
apresentaçáo do cedbo de pagisnenlo no valor de RS 20,00 (vinte
reais) O pagamento deverá ser efetuado via depósito bancário, costa
n° 0COS809-9, agência 7J54 do Banco do Brasil INICIO DA SES
SÃO ás lObOOmin do da 10 de junho de 2013

TÜ.MAÜA DE PREÇOS >• 4'2013

O Município de Mediaeira, Estado 4o Paianá torna púUica
a realização d; lidtaçáona raoddidade Tonada de Preços n'04 2013.
lendo per lAjeio exccuçáo de obra infra estrutora mobiliária e pai
sagística no trecho final do Morro da Salete com degraus, corriüsôes,
drenagem, mobiliário e paisagismo para reeuperaçáo e i^igiação da
trilha. A pasta técnica com o ínletro teor do edite] poderá ser exa
minada no endereço. Roa Argentina 1546 • cnstro, e será foraecida
medantc a apresentaçáo do ledbo de pagamento no valor de RS
20,00 (vinte leais) O paganenio deverá ser d'eruailD via depósito
bancário, conta n^ 0008809-9, agenda 735-S do Banco do Brasil

INÍCIO DA SESSÃO: às lOhOOmín do rha 11 de janho de
2013.

Medaneira, 1* de maio de lOl?
.MARIA ELENA BARP

Secieieria

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.AVISO DE UCITAÇ.ÂO
TOMADA DE PRFÇOS ,V Ji'2013

O Municqxo de Medinsra Estarlo do Paiaiá, torna pública
areslizaçáo de licitaçáo na moiUidade Tomada de Preços o* 05'2013,
lendo por objeto eiccuçáo de obra para ampliação das unidades de
saúde dos baiiros Nazaré e Belo Hoiizmte. A pasla técnica com o
inteiro teor do edul podoá ser examinada no endereço. Rua Ar
gentina. 1546 - centro, e será fomedibi medanie a apresentaçáo do
leeibode pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) O psganento
deverá ser efetuado via deçósilo bancário, conta n' 00088(>9-9. %éa-
de 735-8 do Banco da Brasil.

INÍCIO DA SESSÃO, ás OObOOmín do da 11 de junbo de
2013

MrcSaneita. I" de mrio de 2013
DAY5E ANA ALBERTON CAVALLERI

Secretária

RIEFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

EXTRATO DE INTXIGIDILIDADE DE LICrTAÇÃO X' *2013

PiBtes Muaidpio de Pataaguá - CNPJ n° 76.017 456 0001-15,
MARCOPOLO S. A - CNPI a' 59,104.4220001-50

OBJETO Aquiiição de 03 (irés) V*eicalos Ônibus Urbano Escolar
Acessível mediante adesão i aaáe Registio de Hreços 0192012, do
Fundo Nácioaal de DcsenvoMmmio da E^caçio-FND£„ Protoco
lado q' 23034.034955'20I1-30, em atendi atento da Secretaria Mu-
nidpal de Educação, ampso legiú no aR, 25. da Ler 8 666 93.
Valor Total: R5 396 000.00 (Trezentos e noventa e seis mil reais)
Dotação Oiçsnenláia 11.05.12.361 40102838 4 4.90.52 0110;
FORO. Paranaguá

KESITTADO D A CHAMAD.A PI BUC.A V 1/2013

A Comissão Permanente de Ltoraç^, integrada pelo mem
bros Presidente Luctana Santos Costa, membros - Cadlda Martpies
Peiez e Noef Ahmad d Latkn, e a Comissão Etpcdal de Seleção,
composta pdos seguintes servidaes. Rita de Cássia Nanami Abe.
Taidso Brmdáo di Silva e Ricardo Fdtosa Antunes, comunica aos
iatcressados na Chamatfa Pública acima citada, que após a aaudise e
veriCcação da documentação apresentada pda ánica pr^onente in
teressada, deciciu habi1ícá4.i e qaa]iftcá4a, rencLi em vista o cure-
pnniento das condições editalicias do [aesente certame

N' de otdrru 01 Proponente FORMLTA EMPREEN-
DDÍENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA Lote 01

Ctontuuca outrossim. que dentro ̂  prazo de 5 (cinco) iSas
úteis ccBtados da data deste erSld. a Comissão Paramente <k Li-
dtaçáo e a Comissão Especia] de Seleção dara vistas ao respectivo
processo, a qualqiet das pecçionmtes que se sinta prejudicada, pata
inlerposição de i

Paraiiagiia. 15 de mmo de 2013
LCCIANA SANTOS COSTA

Prcsidcnie da Comssáo

PREFEITURA MUNIQPAL DE PLANALTO

.AVISO DE LICITAÇ.ÃO
TO.MADA DE PREÇOS N' 5(2013

O MUNICÍPIO DE PUNALTO-PR,. faz saber aos inte
ressados que coiti base na Lei n> 6 666 93. LC 1232006 de 14 de
dezembro de 20O6 r demais legislação ̂ cável em sua se^ silo a
Praça Sáo Francisco de Assis. n° I5S3, fará realizar LIdiaçio aa
Modalidade TOMADA DE PREÇOS sobn' M52013. conforme des
crito abaixo'

OBJETO Execnçáo de 12 424.67 m- de tectqieamcDto as-
fáltco sobreperbas nrcgulares era CBUQ (coaereto beiDialnoso usina
a quente), a irr executado no petrinetra urbano do Muninpo em
Planalto -PR

DATA DA ABERTURA 07 de junho de 2013 - ás 09:00
heras.

Maiores informaçães jualo ao Depoiamento de Ucrtaç&es
an horário de enprdicate.

Bir. 21 dt mdo de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Picfcllo

PREFEITURA MUNiaRAL

DE RANCHO ALEGRE DOESTE

AVISO DE LlCrr.AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 27,2.013

A Prrfeitura Nbinidpal de Rancho Alegre COeste • PR,
comaaicaaos mleiessados, que fará realitat ás l-WO hrs do dia 06 ̂
Junho de 2.013. üdtação na .Modalidade PREGÃO PRESENCIAL -
Meaor Preço

OBJETO Aquisição de 01 (Um) ROLO COMPACTADOR
NOVO de Fabricação Nadosal, coofoime especificações Técnicas ao
Edital de Pregão Presascial, id^aoile ao Contrato de Repasse n^
7799972012 Processo N' 1001953-75 PRODESA'MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA PEa'ARIA E ABASTEa.MENTO

DATA DA ABERTUIU: 06 de Junho de 2 013 ás I4:W

hceas.

VALOR .MÁXIMO: RS 298.500,00 ( Duzentos e Noventa e
mio mil e quiaheiilos reais)

LOCAL Seloi dc Lidlaçõcs <h Picfdlusa Municipal de
Raacho Alcgie D'Oesle. Avenida Paraná a* 530 - Coilro CEP.
67 395-000.

RTÍDAMENTAÇÃO LEGALLei Federal n' 8 666 93 de
21 06 1993, e suor alterações posteriores.

INFORMAÇ^S: OÈdilal e seus respectivos moddos, ant-
xos, poderá sa adt|uirido no endaeço acima mencioiuda no hofdto
cometdd das 8:30 hrs ás 11 30 bis e das 13 00 ás 16:00 hcs. ia-
formações duvidas r prdido) de tsclasecimenros. deverão sa il-
rígidos ao Departamento de Licitações no endeieço adma mendo-
nado pelo Fcne (44) 3556-1186 cm e-maíl lidtacao compras 3li-
ve.com.

Rancho Aicgie U Oeste-PR 20 de mào de 2 013
VALDEIR BATISTA DA SIL\'A

Pregodio

PREFEITURA MUNiaPAL DE REALEZA

RETIFICAÇÃO

No aviso de lidtação pregão N.°54 2013. publicado no jorad
Diário Ofidd da União, de P de maio de 2013, edição N.° 94. pág
221. onde se lé

Realeta, 15 de março de 2013.
LEIA-SE: *
Realeza. 15 de maio de 2013

Este documento pode ser verificado no endaeço dettònico http
pdo códgo 000320I303220022I

Documento assinado digitdmenle conforme NIP n* 2 200-2 de 24 062001, que institui a
Enfraextrutma de Chaves PúUicas Bznsileita - lC7-BrasiI.

Idel 23/05/2013 16:51
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Prefeitura Municipal de Verê
EXIPMIODÇCCTÍIRAIO

O PreítíD 9o Muniopo de Vert. EslsK ío PaífA. com (lase na lei Federal
B66&93 e legelaçdo conpiemensr. torna púbíico eitrao de Coiiiaio
Partes ifunlapédeVeré. FReaerrcrESaAlItCVALlORSIQA
ESPÉOE Corlraio n' 5Si»l3 - PresSs r" li-Wlj
OEJETO CortrsiaiÀ de eirpiesa eipeoaiiaada para piejlar jer»ifi» de tona-

charie para ranulençao da Ma (runopal
PRAZO >ir(e e um dias de neodeZOlS.
\'AICR TOTAL 54 300.CO (Ciíidiienla e Qualro Mil t Tiattem Retó).
FORMiDEPAGAACNTO SOdiasBpésemtWMdencKaísc^
FEOJRKBORÇAWNTARJOS

A»ew«ieaeig»iÍBaáj"

DATA DA ASSINATURA 22/0512013
FORO Comana de Dos Veeihoe

r^Cark

erelmaMunr^

1*TERI«OEADITH'OAOCONTR4TON'0?OI2012PMVERÉTT?
CONTf?VXANTE' PREFEITURA MUNÍIPAL D£\ ERÉ- PR
CCNTRABDSJOÃOFRANCISCOCICCABEaALTDA-CWJ 040BT6aí)OO1T»
FUNOAIÍNTO PREG4OPRESENCULNW2012
OEJETO. Dw^cic de enpresa especi^ada pata presladdc de a<fn{DS iré-

dioss hospAdares sernoOl tum) dlnco^erai para atondérento k3 rruniopes Es-
peatcaito no Anem I do EiSlai de PreçSo 0Íli20!2

Fica prorn^ado o traio de ttrcuçk por mais 10 (dei) meses
Fica Acrescido ao valor rmoel do coriraloo pereentual de 2SH(«rte ecncopor

onloj
Verd ?0 de Mu de 7013

üeleCai

enttik kMcMi

CPF 369546718 Oü
XWTRATANTE

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISODE UOTAÇÃO

•ICMADA DE PREÇOS' N* OOã/2013
OMUNtCIPlODEPLANALTOPR.fffi saber aos interessado» que tombase na lei

n* 866&93. LC 123'20C6de U de dezembro de 2CIC6 e deniasleoislafão aplicável
em sua sedesiio a Praa S8d Franoseo de Assis. 1583. Iara nrazar LicSacão ra
UxUiMe TOMADA DE PREÇOS sob n' 0CI&2O13 contoime deserdo abano.
OEJETO Enecuçío de 12 424,57 m" de recspeamenio asIM-CD sobre pedras

negidares em CBUQ (conoeto belumnso usma a quente), a sei ereculado no
penmdroirbano tfc) Uinicipio em Ptanads
OATACHASERTURA 07 de lunho de 2013 - ás OS ® horas

Atooms rtbrrnBcôesjurloa) Depatanerto de üda^emhofánodeeicedente
MARICN FERHARCOKIM

Preleilo PAunia|Hl

Assooacác Regonal de Saúde do Sudoeste
CNPJ OOJSJSTaWí-OS • Fons/Pn !46) 3524-5335

E-rral liotacac arssghotnail am
Rua Antdrao Catneso IJelo ®1 Ahorada
CEPeS®i-®0 Frarvosm BeBr8crf>R

EXTRATODECONTRATON- Cll7ijtll3
PARTE Associa^ Rejonal de Saúde di Sudxsle e Daiana l.faioelb
OEJETO O EmpiBçadoí admitido pataerercara de Enteimeua, em virtu

de da lana oe prcdissnnai dimnheis nesta área em carSer de eicepaonalidade
□snlonre Resoluçáa n' 024J2013, eSám de outras lungies que verem a ser objels
de ordens vertais, cartas ou atuos segundo as necessidades da Envmgadcia.
desde que compdiieá com a sua lonrs^ snilissiaral

PRAZO 38 (odenla e oitsi dias
VaLCR PJ 1 8<l 36 (Pum ml olocsntds e otce reae e trinta e see cenlavcisj

rrensaa. tcelzardJ ro percda RS 5 2O0.S (Cmcs rnl e duzertos teas e trxAa e
ses cmravosi

FIMDAKNTO Orspensa de LidadoArt. 24 [V da Lei n* S6®r93
Franoseo Betrto. em 2' de Mu de 2013

AlEERTOARlSi
Piesiderts da ARSS

EXTHATüOeCCNTRATON' U1B/2013
PARTE A:9OCB0o Regional de Saúde do Sudoeste e Cinta Scalcc
MJETO. OErrpregodo 8 admiido piw exercer a lunçío de Assisente Aeivus-

aetivo. em iirtude ca laita de prot-ssunan disponiien nesta área. em ca-âet oe
axcepoenaldaDe omlcrne R«soiu<áo n* 0H'2C13 aitm de cubas finçdes que
nemffl a se- obt^c de ordens «e-bás. caias ou avisos segundo as necessidades
da En^egadota desde que carmatáieis cem a sua tcrrra^ prcAscnal

PRAZO U (cnfcintB e oito| dias
VALCR RS 869.54 (CMocenlss e sessenta e nove leaneonquenla equatioorn-

Iavat)niens3s. tolalizàidc ru penodo RS 2435.42 i.Dois ml quatrocentos e ncnenta
e seis lesis e quarenta e dois centavos)

FUNOAhENTO DispensaCs Liciscáo AR 24 IV da Lei rR 866593
Franoseo BeltrSo, em 21 de Mu « 2C13

ALEERTOARISl
Presuerte da ARSS

EXTRATO OECCNTRATOlV 016 2813
RtRIE Assccagáo Regional de Saúde do Sudoeste e Gatrela VissoSo FTcic
OBJETO OErroregado 8 admlilcc^ exercera tungáo de Tetetonsia. em virtu

de da talla de porissunai disponiveis nesta sea em cailer de eicepcionalidade
cordorme Resclujãor* 02412013. além de outras (un;ões que verem a ser objeto
te ordens ve^s. cartas ou avisos segundo as necessidates da Errpregadora.
desde que compaliieB com a sua fcrme^ orotissiortaí

PRA2o 3e(ailentaeoit9) dias
VALOR RS 578.® (Seisixntos e setenta e oito leaisl ttiensais, totdzando no

penocB RS 1 946.S2<Humrrti novecentos etriarentae seis reas e onguerte e Ous
ceriaiosi

FUNOAI£NTO Dispensa de Ijctagáo An 24 It ds Lei r' 866693
Franasai BeBrio. em 2' te Mac te 2CI3

AUERTOARlSl
Ptesiderleda ARSS

EXTRATO DECOITRATOM* 02012013
FARTE Associaçáo Regicnal te Saúde Co Sudoeste e Oreici Fernanda Ibgni

Lopes
OBJETO O&itpregedoéadmtdo exercer atunçáo te TéoncadeEnlerrre-

gen anvirtutedatalíade prolasionaldsponries nesta 8rea. emcaráterdeexcep-
oonaMate ccrttorire ResCugáo n" 024.'2013. aiemte outras fungbesque letem
o ser ot^eo de ordens letMs. cartas cu aveos segundo as neossiC^es da Eírv
precadcik desde que compameis com a sua brma^ prcbsscnaJ

wZO 68 (cdeiila e oeo) dias
VALCR RS 903.42 fNovecemos eirés lean e quarenta < Ows centavos) mensas,

trtaázando ru periodo RS 2.593.63 (Dffs mí quinhentos e noventa e 1^ reais e
sessenta e luve centavos)

FUNDAMENTO Dispensa te LiclacáoArt 24 IV da Lei n* 8666/93
Frandscs BeArás, em 2t te Mu te 2013

AIEERIOARISI
Presideile da ARSS

EXTRATO DÊ CCNTRATON- 021/2013
Parte Assooaçáo Regcnai te Saúde te Sudoeste e Arvgeia Mana te Otaeira

Cesta
OBJETO O Empregado 8 admMopaa exercer a Lmçte te Enfermeita.emvirtu

te da laHa de prcíisscnp diiponáevs nesta área em caráter te excepoonabdaoe
cuniorme Resduçáo r' 02A'20t3. além teoulis fungòes que verem a ser objeto
de ordens reibsis. cartas ou avisos, segundo as necessidade) da Empregadoia
desde que ccnualiieis osm a sua forma^ protissunal

PRAZO 58 (oitenta e oito) dias
VALCR RS 1 8'1.36 (Hum ml oitcazntos e onze reais e inrU e ses oentsros)

mensais. Iclaizerdo no percdo RS 5 200.S {Cincc mrl e dineites leea e tiula e
ses CEMAOS)

FtJNCALÉNTO Dispensa de üclacãoArt 24 IV de Lei r* 8656193
Franoseo BeBrte. em 2' te Mio te 2013.

ALEERTDARiS!
Pres-derie Ca ARSS

EXTRATO OECaiTRATO N- 022'2013
PARTE Assooagia Regunal te SaúCe do Sudoeste e Lucalia Bortol Rama
OBJETO O Empregado é Mmtite para exercer a tungáo de Assistente Admnls-

betivo em nrtirte dalalla te pmtissonas Cisponitea nesta érea em caráter de
excepoonal-date conicme Resolugáo n* 024'2013 elém te oubas funçòes que

Vierem a ser objeloda ordens verbais, ortasoi avisos, segundo snecdssicades da
Ertciegadors. desde que csmodiveis com a sua trma^ proFssonal

Prazo BS (o/lenla a olol dias
VAIIDR RS 369,54 (CHcanlos e sesserta e nove reais e onquenlae quato cen

tavos] rrensais lotaizante na periocb RS 2496.42 (Ocas ml quadoxfllos e noventa
e seis rese e quarenta e tes cenlavosi

FLHDAMENTCr Dispensa te Liotadhi A.-t 24 5' da Lei n' e56£iB3
FranoscDBeIráa em 2r teMso «2013

AtfiERTOARISI
Presitenie da ARSS

eXTRATODECONTRATOU* 0232013
PARTE Aasooapáo Regonal de Saúde do Sieloesie e Elzandrs da Siiva
OBJETO O Eupregadoé admbdo paia exercer afunpái te Aujoliar te Senigos

Gerais, em virtuoe te falta de proissicnas disponíveis nesta área. em carálei te
eicepooneadade conforme Resolu^ n* C24'2013. além te outras lungões que
ve-emaserotjetotecrdens vetar», cartas ni avisos, segur^ as necessidade» da
Ervnregatera. deste que cnnpabveis com a sua fccma^áo prolssorval

PRAZO 88(cxtenlaeolc)Si8s
VALCR R$37aW(SeiSfentise»e("nfteolorB»is)mm»nis tottízandonoperiodo

RS 1 346.52 iHum ml novecentci e queenta e seis reais e onqueiSa e dois cenla
vosi

FUNDAPAENTO Dispensa te LiQtecâoArt 24 IV da Lein*a666i63
Franoso) Beírâo. em 2' de Uao de 2013.

ALBERTDARiSi
Presidenle da ARSS

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PORTARIA ITA 377, DE 1306 MÃO DE 2013

Ncmee Agente de Hablagáa ru Muntdpc
□ Preledo 00 Mnicipio do Mirrcleiro, Estado do Paraná, ru uso de suas ainbui-

çtes.
RESa\E.

Art t* Nora» Agente oe Habitação te Munlopu de Mrmeieiro jimlD i Corvpa
nhiB « HabüaçãotePvwá - CCKAHR a senrídoiB MRIA DE LCURI3ES PADILHA
PLATTt EsoiluiárioA. Malnoila n* 2^0-0

Ait 2* Esta pcrtate entraem vuor nadalate sua puHcscia
REGBTRE-a PtSLtdJE-SEECLIVPRA-SE-
GabindetePi^eteteMarmeieiio.EdadodoPa-ana aosdezesteisliastemé)

de nvsu te aru te dos mJ e treze
LUlZFERHAWX) BANDEIRA

DECR£Tlí'f?í.íí)^7ílííBDE20t3 SUMULA Abre Crèdila ACcunal Espeod e Sá outras providências
Lus Fernando Bandeira, Prefeito do Mn<cb>io deMa-meleiro. Esiate do Paraná

no uso te suas atiibuicdes legais e consideiaido auloizacão conslaiáe da Ler
Uurupal N* 2.080 te 2I/05'»13

Ait t'. Fua aberto no Orgamenla Gertf doUimopu de Marmeietfs- Estado te
P»-aná pa-a o etercioo de 2013 um Crédito Adiooral Espeoal no vaUv te RS
500 COC.® lOumbertcs mJ -eas) com lecurscs pvo<enimles da anutagéo pnoai
de dotsciD or^mer-tária e do excesso te ariecácaçéo para Car alendimenio ru
seguinte crgão e Cotaçíe» orpamentanas
:ew«ee"ireiw*M"
liS lEtAfaUMWuilMAáAlAáfliálHM !

^Xçívíéi'
LM446W:Vii)üliti)"<'c£

sr vaiEoeoe

A rt ?* - Para coverluíB do Dedilo Adioonal Espeoal a ser aberto em tecorrinas
te aufenzaçao ccnslairte desta Lei. serio uticaiíás recursos prcnenierlss dá anu-
lapâc pare» de Cotação arçamemána c do excesso te onccadaçte no v atir Ce RS
ífflOT.MiQuinberiosm-ireasl. ccnformemcacsli eliiparáiyelo 1*. »t 43 ca Lei
Fede-a! n* 4 320 te I7i03r'l964 conlorme segue

1 1 fmywMK
DAAà«dúLtuei*YAâXm6àiÉwto

«•r iiTxleA^iCaB

V>'iaw»i4x»• w*

JvlJB^O»

Aw Cov Cm Lmtem mm» ui» AKa-a :»t;4r'aKf£

T0TiÃ6INl^

Ari 3* - Este Decreto entrará em vigor na data Ca sua publicação
Gabinete te Preleilo tAiniopal Ce Mrm^i.-o aos tmie e umdias do mès de irau

daamdcdsis mi c treze
L UlZFEKNAlfflO BANDEIRA
PREFEJTODEMARIvtlERO

DECRETON'243aDÉ2IM4ICD£»i3
SUUAA Abre c-ediD ArtcoaslEspeoal e dáautia» providências
Luff FemanM Banoeua PreMote Ujn<üpudeMamelevo. Eslate do Paraná

no ifio de suas atribuiçdes legais, e considerando aulorzs^ constante te Lei
Muropal N- 2.082 de 2li05>'2f]i3

Al 1'. Fica alieno no Orçamente Geral te Mumopu dc Marmeieirc - Estada te
Paraná para o exercioo de 2013 um Crédito Adioonal Espeoal no vsior te RS
262 5®.® íDuzenlos e sessena e dois mile quinhenlca reas). com recursos prove
nienles da anulação paroal de dotsçdes or^rrerilériis e te excesso de arrecada-
çâo para Car atendimento no seguinte irgào e dctaçòes orçarrentánas

B«eTD.Mv»veAo.eaimis»»vieeiu«ij>Me«
MnIASI

sa iscroere

-taièí:»»

Al 2* - Paia cobertura te Crédito Adioonal Espeoal a ser aberto em tecctrénoa
de autonzáçãa constante desta Lei. serio ultlzados recursos proveniniles da anu
lação parcisl te dotaçbes cvçBierlátias e te excesso de arrecadação no valor te
Rs 262 5®.® (Duzenkis e sessenta e dois nii e qumhenlos reasj. confome incises
II e III parágiafo t' art 43 da Lei Federct n'4 320 de 17 03/1954 coréonne segue

P«W

1 XljSviliémM
1 araoiiH.iftfiíBa'

oco

. iigfja o.«i (njÚCQ

: TÔTÍéÍ'UjaoM

BssHtftAiaaees

n«£_Cva»j AKip«AUiT_vç.UfHir-oca>cm3^

Art 3*. Este Decreta entrará em roer na d^ te sua publicação
Gabinele do Prefeito Ujniopai de Mmefei-o aos nnteeumdias temésderrau

rto ano te teis nil e treze
LÜIZFERNANDO BANDEntA
PREFEITODEMRAtLEIKO

DECRETONr 2439(S2tMAIODE20t3
EUMDLA Abre Crédilo AdponalE^ieoai e dá outras providências
Lue Fernando Bsvtera. Prefeito do Ivfen cipu te Ivtarmeleiro. Eslate te Paraná

ru uso de suas slnbinçbes legas, e considerando autorzação corstade da La
Minioosl N* 2064 oe Í1/Q52013

Al 1'. Fxa aberto no Orçamerte Geiai te Uiradpio te Msmeero - Estado do
Parará para o eierdcu de 7013 um Credita Aduooral Espeoal no valor te RS
XU 550 CO (Quzenloi e quatro ml. seiscenlos e onquenla rens) com reairso» pro-
venenies da cnui^ pa-aai de dotaçá} orçamertèna « te excesso de arrecada
ção para Car atenoimenlo no seguinte iirgru e teloçdes otçwrerrtínas"

'Pivimáúá* /'éõã*~VvilM'(U)
' ' "oteta. BA Aa»wúi.ni»A aAuJrdeiUTO

tivaonao» im«>» cbO. ■vr

44IOBnaoO Laj*»iwKeel#«e
õ alio»«00»' " w ^i»V » hywiry»' '• tíc*

ItIJIMI

Art 2* - Para cobertura do Crédito Adioonal Espeoal a ser aberto em deccrrénte
de euiore ação constante desta Lei serio utlcates recursos ptovereenies Ca anu
lação parcái de dotação orçamentária e te excesso de arrecadaçio no vabi de RS
204 6SC.® (Duzentos e quatro ml. seiscenus e onquetia read). conforme nosos li
e II parjgrafo 1', arl 43 da lei Federrt n* 4 320 te I7/03'1964. conforme segue

An 3'. EsteDeom eráarâem vçsrnadsa de suapuUicaçici
Gabinete do Prefefo Miricp» te Mrmetero aos v nte e um dias do nfes te mac

te ano te dn ml a baie
LLUZFERIÜNDOBAtCElR)
PREFEITO CS USRÍCLERO

DECRETO N" 2.440 DE 21 MtOCE «13
SUUJLA Abre Crédss Adocnal Espeoal e cá outras orávKfenaaa
Luiz Fernando Bavtleua Preleto do Mjnidpia de Marmeieiro. EsiaOo te Parsiá.

no uso de suas atnbuides legais e considerante autonzacãc constante de lei
Muniopel W 2K5 de 2t/05ai3.

Art f-FicaabertoruOtÇánvrntoGeralteUunidpicdehfermeieiro-Estadodo
Porana para o eierdcio de 2013 urr G'édifo Adutonal Especial no valer te RS
5 113.41 (Cinco ml, cenu e reie reos e qua-enla e um censvosf oorr. recursos
provemenles do Supeiívii Financeiro vurado ro eierooo antenor e W excesso
de arrecocação para dar alenCimerto ru segunle Oigáu e dotações cn^mentánas
'aivutaúXávafVÉiMia
10 DoyTO.B

"Bi Ovvaavitrto.rcvoic-VEMÕ
SPI10 0QJ0XO4OJO 'un.»-rtvvnDv^Mrcvw.Tn>Aj-»a

*5TBã£ãoaoov .^i>" foôoxooTrítínvicoo
tnaoema-

TftTAL

Art 7* • Para coberlu-a do Crédlc Adioond Especal a ser cberb em Oetsrrènoa
de sutonzaçis consfonte desta Lei. serão ublzados recursos pro<enienes te Su-
pecivrt Fmanceirs apurado no eierdoo antenor dc excesso te arrecadação no
valor te RS 5 113 41 (Cin« ml. cento e lice reas e quarenta e umcereavosl
contorme mosos I e II parágrafo 1* art 43 da Lei Federd rrt 4 320 te 17/031964,

Art 3*-EsieDeoeiDentrariemvigov nácatada suapubi-csçto
Gabinete do Frelefo MifiiCba de Mtmdeeo aos < nte e um dias te mis de nso

do ano de teis ml e Veie
LÜIZFERNANDOBANDEIRA
PREFElTODEMARfvCLERO

DÊCRETON= 2441 DE21MAI0DE 2013
SUMJLA Abie Crédb Adioonal Espeoâ e dá outras prtnxJindas
Luz Fernando Bsvdeira FrefeLo W Mnidpu de lAarmeleiro. Estaco te Paraná,

no uso de suas arbu^s legss e conside-ando sulcnzacão ccnsIarJe da Lei
Uunapií » 2K7 te ZlrCi^-S

Art I' - Fica aberto ru <Dr;urrerito Cenã te MundpvO te Marmelei-o - Esbte do
Paraná, para o exerdcu de 2013 um Crédte Adioonal Especial no valor te RS
2® ®0.o0 (Dicenfos mil -eaisl com reoiisos provenientes da anulação paroaU
lota de dd^des ovçamsníánas para d^ alend mente no segurrte órgáo e dciaçães
orçamentárias
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Art 2* - Para cobertura do CrtditoAqcunâ Especial a ser aberto emdearrenoa
te aularaaçào constante desta Lei serão ulleates recirsos provenientes da anu
lação caroal.Tcrtai de doleçOe» orçanentárias no lalcrde RS 2®0®® (Duzentos
milreas). ajntcme raso 111 parâgiafo t' art 43 da Lei Federal n* 4320 te 17/03/
1964. conforme segue
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Ari. 3* -EsleDeaeb erbaráem vuor na Cala Ca sua publ cação
Gabinete te Pretefo Muiugá deMrmeimaos vnleeumciasdo rréste mau

do aru te teis ml e treze
LLKZFERHANOOBANDEIRA
TOEFEirOOE MARIvCLERO

LEIN-2 059DE21 DEMlOOEZOiS
SÚIAJLA: Aoescenfo Ação de Governo ruPlsuPlunarual. Lei MunicpaIN* 1626

de 20iT&'®. publicada em 21(IDi'®. na Lei teOiretnzes Oçamentinas. Lei Munici
pal N* 1998 te 05/11/2012 pubicada em 09i'tl/20l2. e dá outras ^idéncés

LUlZFERNANDOeANDEM.PrelefoooMjnicipudeUvtreleTO EstatetePá
laná nousotesuas dnbwçíes legar; FAÇO SABER, que a Câmara te Vereadores
aprovou, e EU. sarocxu a segunle Lei

Al t*-Ficaaulor?ado o EieoitxoUjnopala'ACRESCENUR* no PianoPlu-
iionual. Lei AÍjnapai Nr 1626 de 20/10®. pulbcide em 2li1Ct'2C®. e na Lei de
Dretnzes Orçamortanas. Lei tifoniopal N* 1 998de05/tir20l2 publiteda em 09(11/
2012 psa o exeiúcM te 2013. no Anexo I. a segunle Açte
-nertesephTíin-
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Al 2* - Ficam inateiftdas as temais cispusiçces dn Anexo I te Plano Plunanual.
Ia Uiniapal N* 1 676 te 70'13/09. publicada em 21/10/7009 e da Lei de Cvrelrees
Orçarrentánes. Lei Muriapol N* 1 ^ de 0511/3312. pubtcste em O9/ll>2012

Art 3* - A presente l« entiam cm vgor os das da sua pubhsçãc
Gabinete te P-efeito te Mumopic de Mrmelexs aos vrrce um dias te mi! de

nuN te ano ee dcts nsl e treze
UXZFERfUNOOBANDEIRA
PREFEITO DE MARNELEIRO

TERMODE RATlFI(yÇÍOOeOlS^4OEtlCnAÇÍON*077./2DI3
FunCynentado ru Inoso VII «Art 24 da Lei 9 6BS/93. RATIFICO a DISPENSA DE

LICI lAÇAO n* 07712013. pare exeoiçáb te sernpos Conaenles da dáusuta Seims
do (ontrela a ser tefobtate entre o Munidpo te Marmeieiro c o Caixa Econdmica
Federal

A conlraaçâo dev^a ser ccroctizads nos (eivros da elaboração eásiuada pela
Comasic PenrenemetelJcJaçio noneada peia Portana 4 305de02te janenote
2013. corro segue

Conlralaifo. CAIXA E-ÇOnCMCA FEDERAL -CNPJ-MF sobon* ® 36C X5/0®l
04

Valor Total A rprixirveração devida á CAIXA peia prestação te seniçcB desolos
na Cláusula Primeira consta na Tabela Ce Tanlú CAIXA sendo fumedo corrtrabes-
peolico para cada modaidade te prestação de serviço, fixando conáções e vaie-
les. observando as rurmas buncánn

Pagamento até o diorTn segundo dia do mis subsequente no da entrega do
objeto, nedianie rscebimenis da nota le^

Mrmeleiro, 21 de não de 2013
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carvão ativado com dupla membrana de proteção contra efluente e
umidade. Flange de 60 mm.
Item 23 • Bolsa de urostomia SOmm, drenavel, tamanho grande de
plástico opaco e macio,maleável,silencioso e a prova de odor,com face
posterior em poliéster não tecido,que permite a respiração da pele,com
válvula antl-refluxo a qual impede o refluxo da urina a base da
urostomia e dispositivo de vedação na extremidade a prova de
vazamento,adaptável a placa base de 50 mm,bolsa com dupla trava de
segurança,aud{vel por um ciic,permitindo encaixe fácil e seguro,sem
pressionar o abdômen.Flange de 50 mm,capacidad9 do volume de 375
ml.Conectar universal para bolsa de perna e de cama.
Item 102 • Placa de colostomia 60mm, de resina sintética, flexível, com
microporeo, compatível c/ bolsa drenável p/ estoma/urologico, c/ pontos
de fixação.
Item 103 - Placa de urostomia 45mm, da resina sintética, flexível, com
microporeo, compatível c/ bolsa drenável p/ estoma/urologico, c/ pontos
de fixação.
L6ÍQ*S0

ITEM 24 - AMOSTRAS E DOCUMENTAÇÃO
24.1 Junto com a habilitação a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s)
item(ns), deverão enviar pelo menos 01 (uma) amostra do produto
ofertado, mediante recibo expedido pela própria empresa em papel
timbrado, em 02 (duas) vias, constartdo; Número do item. Unidade,
Descrição, Quantidade e Marca, e devidamente etiquetadas com o
nome da empresa, número do pregão e do registro de preços.
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO
Item 22 — Bolsa de colostomia entre 57mm a SOmm, drenavel, opaca,
tamanho grande, feita de plástico macio, maleável, silencioso e a prova
de odor, com face de poliéster não tecido, que permite a respiração da
pele, adaptável a placa base entre 57mm a SOmm, bolsa com trava de
segurança, audível por um clic, permitindo encaixe fádl e seguro, sem
necessidade de pressionar o alxlõmen. Presença de filtro incorporado
de can/ão ativado com dupla membrana de proteção contra efluente e
umidade. Flange entre 57mm a SOmm.
Item 23 - Bolsa de urostomia entre 44mm a SOmm, drenavel, tamanho
grande de plástico transparente e macio, maleável, silencioso e a prova
de odor, com face posterior em poliéster não tecido, que permite a
respiração da pele, com válvula antl-refluxo a qual Impede o refluxo da
urina a base da urostomia e dispositivo de vedação na extremidade a
prova de vazamento, adaptável a placa base de 44mm a SOmm, bolsa
com trava da segurança, audível por um clic, permitindo encaixe fádl e
seguro, sem pressionar o abdômen. Flange de 44mm a SOmm,
capacidade do volume de 375ml. Conector universal para bolsa de
perna e cama.
Item 102 - Placa de colostomia entre 57mm a SOmm, de resina sintética,
flexivel, com ou sem microporeo, compatível cl bolsa drenavel p/
esoma/, c/ pontos de fixação.
Item 103 - Placa de urostomia 44mm a SOmm, de resina sintética,
flexível p/ estoma/urológico, c/ pontos de fixação.
Sendo assim fica prorrogada a data de abertura para o dia 08 da junho
de 2013 as 09:00 horas.

Outros esclaredmentos poderão ser fomeddos pela Pregoeira, na Rua
Júlia da Costa, 322, Centro, no horário comercial ou através do telefone:
(41)3420-6003.

Paranaguá, 16 de maio de 2013
MARILETE RODRIGUES DA SILVA

Pregoeira

R$ 576,00 - 44497/2013

I Planalto

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
-TOMADA DE PREÇOS" N* 005/2013

O município de PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na Lei
n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável
em sua sede sito a Praça São Fraricisco de Assis. 1S83, fará realizar Licitação na
Modalidade TOM.ADA DE PREÇOS sob n° 005/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Execução de 12.424.67 m' de recapeamento asfâltico sobre pedras
irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado no
perímetro urbano do Município em Planalto -PR.
DATA DA ABERTURA: 07 de jmtho de 2013 - às 09:00 horas.
Maiores infonnaçOesjunto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

MARLON FERNANDO KUI IN

Prefeito Municipal
R$ 120,00 - 45216/2013

I Porto Amazonas

POnRR F.XF.rilTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N» 012/2013

Data de Abenura: 04 de junho de 2013
Horário: 08 horas

Local de Abertura: Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Guilherme
Scbiffer. n® 67, em Porto Amazonas, Paraná.
Modalidade: Pregão Presencial
Objeto: Contratação de pessoa juridica para execução de serviços técnicos profis
sionais da área médica, não pertencentes ao quadro de pessoal da proponente, dire
cionada a população carente e usuários do SUS do Município de Porto Amazonas,
pelo período de 03 (trés) meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Valor Global Máximo: RS 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), sendo

dividido em parcelas mensais de no máximo RS 66.000.00 (sessenta e seis mil reais)
A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital do Pregão Presencial e seus respectivos
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário da inanliS
das 8h00 ás 11 h30 e a tarde das 13h00 às 17h00.1nforinações adicionais e pedidos
de esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de Licitação no
endereço acima mencionado ou telefone OXX42 3256-1122 (/ízt no mesmo número)
ou e-mml:compras@portoama:onas.pr.gov.hr.

Porto Amazonas. 21 de maio de 2013.

Rosana de Fatima Berton Bauer

Pregoeira

R$216,00 - 45120/2013

I Rio Azai

AVISO DF. LiriTACAn

A Prefeitura Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, torna público para o
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto, Pregãtf Presencial.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, n®.: 37/2013, do tipo menor preço
por lote. com data de abenura para o dia 10 de junho de 2013, às 08h e 30min.
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FERRAGENS E FERRA.MENTAS PARA
UTILIZAÇÃO NA OFICINA PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL
DE VIAÇÂO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO.
O Edital e demais informações encontrar-se-ão disponíveis aos interessados
na sede da Prefeitwa Municipal de Rio .Azul, a Rua Guilhenne Pereira. 482.
em Rio Azul - Paraná, das 08h às 1 Ih e 30min e das 13h ás I7h ou através de

solicitação do edital pelo e-mail: licitação@pmra.pr.gov.br, a partir do dia 22
de maio de 2013.

Rio Azul, 20 de maio de 2013
(a) Leoclides de Gracia Vianna Neto

Pregoeiro

AVISO DF. I iriTACÃO

A Prefeitura Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, torna público para o
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto. Pregão Presenciai,, n®.:
38/2013, do tipo menor preço por ITEM. com data de abertura para o dia 06 de
junho de 2013, às 08h e 30min. cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE M.ATERIAIS
DE EXPEDIENTE E PERMANENTE COM VERBAS DO F.l.A. MUNICIPAL.

O Edital e demais informações encontrar-se-ão disponíveis aos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Rio Azul, a Rua Guilherme Pereira, 482.
em Rio Azul • Paraná, das 08h às I Ih c 30min e da.s 13h ás I7h ou através de

solicitação do edital pelo e-mail: licitação@pmra.pr.gov.br, a partir do dia 22
de maio de 2013.

Rio Azul. 20 de maio de 2013

(a) Leoclides de Gracia Vianna Neto

Pregoeiro *

AVISO DF. l.iriTArÃO

A Prefeitura Municipal de Rio Azul. Estado do Paraná toma público para o con
hecimento dos interessados, que se encontra aberto. Pregão Presencial, SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, n®.: 39/2013. do tipo menor preço POR ITEM, com
data de abertura para o dia 10 de junho de 2013, às 13h c 30min, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA MUT4IC1PAL.
O Edital e demais informações encontrar-se-ão disponíveis aos interessados na
sede da Prefeitura .Municipal de Rio Azul. a Rua Guilherme Pereira. 482, em Rio
.Azul - Paraná, das 08h à.s 1 Ih e 30min c das 13h ás 17h ou através de solicitação
do edital pelo e-mail: licitação@pmra.pr.gov.br. a partir do dia 22 de maio de 2013.

Rio Azul. 20 de maio de 2013

(a) Leoclides de Gracia Vianna Neto
Pregoeiro

RS 336,00 - 44571/2013

I Santa Izabél do Oeste

AVISO PE LICITAÇÃO
EDITAI. DF. TOMADA DF. PRF.COS N° 17/2013

OBJETO: Concessão e Exploração de Serviços de Transporte Escolar no Mimicípio
de Santa Izabel do Oeste - Pr, com recursos da União, do Estado e do Município.
PARTICIPANTES: Pessoas Jurídicas do ramo de transporte coletivo.
ENTREGA: Até ás I4:00hs do dia 10 de Jtmho de 2013.

ABERTURA: Ás I4:30hs do dia 10 de Junlio de 2013.
LOCAL: Dependências da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste.
EDITAL: Dispomvel na Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste. Rua Acácia
1317, ou informações pelo Fone Oxx46-3542-1360.

Santa Izabel do Oeste, 21 de Maio de 2013.

MOACIR FIAMONCINI

Prefeito Municipal
R$ 120,00 - 45213/2013

I Santo Inácio

EXTRATO DE EDITAI.

CHAMAMENTO PllBI JCO N® 004 /2013-FMS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EXAMES E CONSULTAS NEUROLCXJIACAS E ELETRO-
ENCEFALOGRA.MAS. NOS TERMOS DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS
NO PRESENTE INSTRUMENTO DE CHAMAMENTO N®



CAW

CAW - Serviços de Terraplenagem SC LTDA,Avenida Rio Grande do Sul (final)
Fone: (46) 3555-1549, e CNPJ: 04.726.528/0001-01

PROPOSTA DE PREÇOS

Planalto.PR., 07 de Junho de 2013

A Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de
preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de 12.424,67 m2 de
recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação
supramencionada é de R$ 534.913,21 ( Quinhentos e Trinta e Quatro Mil,
Novecentos e Treze Reais e Vinte e Um Centavos ).

O prazo de execução do objeto é de 60 dias ( sessenta dias ) contados a
partir da data fixada para seu início na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pelo Departamento de Engenharia.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 ( sessenta ) dias a
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelope n° 1 e n° 2)
pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente

SILVIALETICIA STEFFENS DA ROSA r- «,..««4 aTI

RQ«7M.6., (04.726.528/0001-01 '
SÓCIA - ADMINISTRADORA CAW ■ SERVIÇOS DE

terraplenagem SA: LTDA.
Av.Wo Grande do

I  CEP:85.75(W)00-Ptenatto-W J



Município de Planalto

Tomada de preços 5/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página

CNPJ; 04.726.528/0001-01 Fornecedor: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

Endereço : LINHA KM 48 S/N - PROXIMO A CIDADE ■ Planalto/PR ■ CEP 65750-000

Inscrição Estadual: 9018225896 Contador:

E-mail:

Telefone: 3555-1549 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA CPF: 836.693.539-68

Endereço representante: Rua Porto Alegre 865 - Santo Antonio - Planalto/PR - CEP 85750-000

E-maíl representante: caw@wln.com.br

Banco: Agência: 3761 - Planalto • Planalto/PR

t^: 001 LoteÔCrt

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 59761161

Conta: 11143-4

Preço Máximo Marca

Telefone representante: 46 (3555-1549)

Data de abertura: -4

S'/í'

Preço Unitário

001 Execução de 12.424,67 m' de recapeamento asfáltico sobre pedras

irregulares em CBUQ (concreto betumínoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba
entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio
Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak
entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina
Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto -PR.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 60 dias

1,0000 UN 536.353,8700 534.913,2100 534.913,21

PREÇO TOTAL DO LOTE : 834.913,21

TOTAL DA PROPOSTA: 834.918,21

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

CNPJ: 04.726.528/0001-01

n^04.726.528/0001-01
CAW - SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/0 LTDA.
Av. Rio Grande do Sul, 8/N •> Centro

I  CEP: 85.75<M)00 - Pfanatto - PR |

esPfoposta - Versáo: 1 1.1.1 05/06/2013 1 4 20



Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preços 005/2013

Município de Planalto - PR

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda

PLANILHA DE SERVIÇOS

rÕ4.726.528/0001-0r
CAVI-SERVIÇOS DE

terraplenagem 8/c ltda.
AM. RIO Grat.de do .

I  CEP; 85.75(WÍ00 - Planalto - PR J

Item Descrição do Serviço Unid. Quant. Vir Unit. Vir Total

1 Placa da Obra

1.1 Placa de Obra em chapa galvanizada m2 2,50 R$ 264,00 RS 660,00

2 Limpeza e Lavagem da Pista com Jato de Alta Pressão de Ar e Agua
2.1 Rua Curitiba m2 7.031,32 RS 1,45 RS 10.195,41
2.2 Rua Ceará m2 1.111,78 RS 1,45 RS 1.612,08

2.3 Rua Maranhão m2 2.122,24 RS 1,45 RS 3.077,25

2.4 Rua Vereador Júlio Skrzpczak m2 1.742,54 RS 1,45 RS 2.526,68

2.5 Rua Alagoas m2 940,74 RS 1,45 R$ 1.364,07

3 Pintura de Ugação com Emulsão RR^C
3.1 Rua Curitiba m2 7.031,32 RS 1,35 RS 9.492,28

Rua Ceará m2 1.111,78 RS 1,35 RS 1.500,90

Rua Maranhão m2 2.122,24 RS 1,35 RS 2.865,02

3.4 Rua Vereador Júlio Skrzpczak m2 1.742,54 RS 1,35 RS 2.352,43

3.5 Rua Alagoas m2 940,74 RS 1,35 RS 1.270,00

4 Fabricação e Airiicação de CBUQ na Pfsta de Rolamento Exc Transporte
4.1 Rua Curitiba t 935,10 RS 205,00 RS 191.695,50
4.2 Rua Ceará t 105,00 R$ 205,00 RS 21.525,00

4.3 Rua Maranhão t 198,00 R$ 205,00 RS 40.590,00

4.4 Rua Vereador Júlio Skrzpczak t 167,90 R$ 205,00 RS 34.419,50

4.5 Rua Alagoas t 89,10 RS 205,00 RS 18.265,50

5 Fabricação e Aplicação de CBUQ na ReperRIagem Exc. Transporte R$
5.1 Rua Curitiba t 506,26 RS 173,00 R$ 87.582,98

5.2 Rua Ceará t 80,05 RS 173,00 R$ 13.848,65

5.3 Rua Maranhão t 152,80 RS 173,00 R$ 26.434,40

5.4 Rua Vereador Juíio Skrzpczak t 125,46 R$ 173,00 RS 21.704,58

5.5 Rua Alagoas t 67,73 R$ 173,00 RS 11.717,29

6 Transporte Comercial com Caminhão Basculante 6m3 Rod.Pav. OMT 3.15 km

6.1 Rua Curitiba tx km 4.540,28 RS 0,54 RS 2.451,75

6.2 Rua Ceará t X km 582,75 RS 0.54 RS 314,69

6.3 Rua Maranhão t X km 1.105,02 RS 0,54 RS 596,71

e Rua Vereador Júlio Skrzpczak t X km 924,08 RS 0,54 RS 499,00

Rua Alagoas tx km 494,01 RS 0,54 RS 266,77

7 Sinalização Horízwital com Tinta Retroiefletíva a Base de Resina Acrfllca com Mícroesfera de Vidro

7.1 Rua Curitiba m2 255,01 RS 16,80 RS 4.284,17

7.2 Rua Ceará m2 61,35 RS 16,80 RS 1.030,68

7.3 Rua Maranhão m2 119,00 RS 16,80 R$ 1.999,20

7.4 Rua Vereador Júlio Skrzpczak m2 88,98 RS 16,80 RS 1.494,86

7.5 Rua Alagoas m2 57,51 RS 16,80 RS 966,17

8 Sinalização Vertical

8.1 Placa de Sinalização com película refletiva preferencial Modelo R02 m2 3,00 R$ 296,00 R$ 888,00

8.2 Placa de Sinalização com película refletiva preferencial Modelo R19/40 m2 4,48 RS 296,00 RS 1.326,08

8.3 Suporte Metálico galvanizado H=3.00 anti giro m2 38,00 RS 269,00 RS 10.222,00

9 Placas Indicativas de Nomes de Ruas

9.1 Suporte Metálico galvanizado H=3,00 anti giro unid 12,00 RS 269,00 RS 3.228,00

9.2 Placa de sinalização com película refletiva placa indicativa nome ruas m2 2,40 RS 269,00 RS 645,60

R$ 534.913,21

Planalto, PR., 07 de Junho de 2013.

L- -
ííma Leticia Steffens da Rosa

Sócia Administradora

\Gisele Maria Roveda

h Civil CREA PR 19753-D



Comissão de Licitação

Edita! de Tomada de Preços 005/2013
Municipio de Planalto - PR
Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda

CRONOGRAMA FÍSICO • FINANCEIRO

f04.726.528/0001-01^
CAW - SERVIÇOS DE

terraplenagem SiC LTDA.
Av. Rio Grande do .j  CEP:85.75(W)00-Wana**®"" 1

Item Descrição do Serviço Mês 01 % Mês 02 % vir Total

1 Placa da Obra R$ 660^00 100,00 RS - - RS 660,00

2 Limpeza e Lavagem da Pista com Jato de Alta Pressão de Ar e Água R$ 9.387,75 50,00 RS 9.387,75 50,00 RS 18.775,50

3 Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C R$ 13.984,51 80,00 RS 3.496,13 20,00 RS 17.480,64

4 Fabricação e Aplicação de CBUQ na Pista de Rolamento Exc, Transporte RS 153.247,75 50,00 RS 153.247,75 50,00 RS 306.495,50

5 Fabricação e Aplicação de CBUQ na Reperfilagem Exc. Transporte RS 129.030,32 80,00 RS 32.257,58 20,00 RS 161.287,90

6 Transporte Comercial com Caminhão Bascuíante 6m3 Rod.Pav. DMT 3.15 km RS 3.303,13 80,00 RS 825,78 20,00 RS 4.128,92

7 Sinalização Horizontal com Hnta Retrorefietlva a Base de Resina AcrfHca com MIcroesfera de Vidro - R$ 9.775,08 100,00 RS 9.775,08

8 Sinalização Vertical - RS 12.436,08 100,00 RS 12.436,08

9 Placas Indicativas de Nomes de Ruas - RS 3.873,60 100,00 RS 3.873,60

RS 309.613,46 RS 225.299,75 RS 534.913,21

Planalto, PR., 07 de Junho de 2013.

Silvia Leticla Steffens da Rosa

Sócia Administradora

Gisele Maria Roveda

Jg8 CIvtl CREA PR 19753-D

ÒC
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CAW

MODELO N° 08

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, a senhora Silvia Letícia Steffens da Rosa,
representante legalmente constituído da proponente Caw Serviços de Terraplenagem SC
LTDA declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Planalto,PR.,07 de Junho de 2013.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1

SÓCIA - ADMINISTRADORA

•14.726.528/0001-01'
CAW - SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.
Av. Rio Grande do Sul, S/N Centroj  CEP; 85.750-000 - Planalto - PR J



CAW

MODELO N" 07

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, a senhora Silvia Letícia Steffens da Rosa,
representante legalmente constituído da proponente Caw Serviços de Terraplenagem SC
LIDA, declara sob as penas da Lei que a mesma esta estabelecida sob regime legal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.

Planalto,PR.,07 de Junho de 2013.

o

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1

SÓCIA - ADMINISTRADORA

•^4.726.528/0001-Of'
CAW ■ SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/0 LIDA.
Av. Rk) Grande do 8iil, 8/N ̂  Centro

I  CEP:85.750-000 -Ranatto-PR ^



CAW

MODELO N® 09

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

O signatário da presente, a senhora Silvia Letícia Steffens da Rosa, representante
legalmente constituído da proponente Caw Serviços de Terraplenagem SC LTDA declara, pai-a
os fins de direito, na qualidade de proponente, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Planalto,PR.,07 de Junho de 2013.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1

SÓCIA - ADMINISTRADORA

rÕ4.726.528/0001-01
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGE'^ 8/C LTDA.
Av.RtoQmndedoSu^-C^«<>Y  CEP: B5.750-000 - Planalto • PR J



28/05/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente a

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inc!usi\« as inscritas em Divida Ativ0 do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>,

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.

Emitida às 11:00:05 do dia 15/05/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/11/2013.

Código de controle da certidão: 1312.CCDD.5560.D4D4

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



28/05/13

PARANÁ
Govf RNO no FSTAno

Certidão Negati\^ de Débitos Tributários e de Di\ida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N' 10467894-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
W  que \«nham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da

Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 25/09/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
parána Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10467894-12

Emitida Eletronicamente via Internet

28/05/2013 -13:58:01

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr .gov.br/outros/_d_negati\a2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.726.528/0(X)1-01&eCadicms=&eNum!mage=63)Gp9&eFinalidade=L... 1/1
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IMPORTANTE:

NEGATIVA

N" 6492/2013

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA rv\ZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 28/06/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 29 de April de 2013

REQUERENTE: A MESMA
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2H H F2QE55244ZX9QE

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

8532

CNP.I/CPF

04.726.528/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9018225896

ALVARA

1059

ENDEREÇO

LINHA KM 48, S/N, - PROXIMO A CIDADE

CNAE/ATIVIDADES

Construção de rodovias e ferrovias

limilido por: IVO IJAGGIO

Prefeitura Municipal

PLANALTO - PARANA

IVO
AuxilisIrFiAanc
Deam 23sl6/2(

de 1 29/04/2013 14:01
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Consultaá Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 1ERCEIR0S

N® 000532013-14021528

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA • ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima Ider^tlficado que vierem
a ser apuradas, ô certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federai
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para Iodas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991. exceto para:

• averbação de obra de construção civii no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples.
- baixa de firma individual ou do empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n® 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFtvl/RFB n® 01. de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 23/04/2013.

Válida até 20/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

vwftwOIO.dataprev.gov.br/cws/conteJdo/cntfcnd.htrrI



28/05/13 https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARIn.

::.AIXA FCONOM-CA FFDFRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04726528/000i-0i
Razão Social: CAW serviços de terrapleimagem sc ltda me
Endereço: AV rio grande do sul sn / centro / planalto / pr /

85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2013 a 11/06/2013

Certificação Número: 2013051314201838606072

Informação obtida em 28/05/2013, às 14:05:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1



Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.726.528/COOl-Ol

Certidão n°: 30540883/2013

Expedição: 28/05/2013, às 14:07:47
Validade: 23/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n*^ 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n*" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trah^aiiio e (ístâc atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais ■. r a ba L h. s t a s , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CREA Página 1 de 1

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n^ 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuiçlo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 56156/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ: 04726528000101

Num. Registro: 39040 Registrada desde : 25/01/2002

Capital Social: R$ 160.000,00

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, S/N CX POSTAL 11 CENTRO

Município/Estado: PLANALTO-PR CEP: 85750000
Objetivo Social:
Prestação de serviços de pavimentação asfáltica, pedras irregulares, terraplanagem,
curvas de níveis e locação de bens móveis.
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de Curvas
de níveis.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(els) Técnico(s):
1 - GISELE MARIA ROVEDA

Carteira; PR-19753/D Data de Expedição: 20/05/1988
Desde: 25/01/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/03/2002
Desde: 31/08/2005 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/191397, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsávei(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 05/06/2013 07:48:07

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 010/2002.
A faisificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cen:idaojuridica.asp?SESSAO-lENxdoo4ZZFI... 05/06/201
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibjlitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu
registro.

Certidão nO; 56155/2013 Validade: 31/03/2014

Nome: GISELE MARIA ROVEDA

Carteira - CREA-PR :PR-19753/D
Registro Nacional : 1700849816
Registrado(a) desde : 20/05/1988
Data Veto Registro :
Filiação : IRINEU ROVEDA

TERE2INHA LORENZETTI ROVEDA

Data de Nascimento : 31/05/1965
Carteira de Identidade : 30831314

Naturalidade : CAPANEMA/PR
CPF : 54183375991

Títuio(s):
ENGENHEIRA CIVIL

SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Data da Colação de Grau : 19/02/1988 Diplomação : 19/02/1988
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/191396.

Emitida via Internet em 05/06/2013 07:47:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=lENxdoo4ZZFI&COD... 05/06/201:
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CAW

MODELO N° 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013

O signatário da presente, a senhora, Silvia Letícia Steffens da Rosa,
representante legalmente constituído da proponente Caw Serviços de Terraplenagem SC
LTDA, declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de
todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de
Preços supramencionada.

Planalto,PR.,03 de Junho de 2013.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1

SÓCIA - ADMINISTRADORA

n;
04.726.528/0001-0r

CAW ■ SERVIÇOS DE
terraplenagem 6/C LTDA.

Av. Rio Grande do Sul, 8/N .• Centro
I CEP: 85,^0-000 - Ptanalto - PR



QíÀhXÍI?

município de planalto
CNPJN° 76A60,526/Q001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO z PARANÁ

MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013

Declaramos que o Engeiiheiro(a) Gisele Maria Roveda, CREA PR-19753-D da
proponente CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda, devidamente credenciado, visitou o
local de execução da obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

Planalto, PR., 05 de Junho de 2013.

(nome, RG n° e assinatura do ráponsáy|l pelo licitador)Pfeleituraí|irüCipaldeííl^to
Roberto A-Goergen

Eng®Cw«

(nome RGn° CREA èVou CAU n° e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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município de planalto
CNP/AT 76M0m6/00&l'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,conLbr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Planalto, situado à Praça São Francisco de Assis,

n® 1583, Muitícípio de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n®

76.460.526/0001-16, nesta ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marlon

Fernando Kuhn, vem por meio desta declarar que a empresa CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA., CNPJ Sob n® 04.726.528/0001-01, com sede na Av.

Rio Grande do Sul, s/n®. Município de Planalto, Estado do Paraná, executou obra no

Município de Planalto, conforme descrito abaixo:

• Objeto: Execução de 8.697,68 de recapeamento asfáltico em

via urbana com serviços de limpeza e lavagem <ia pista,

pintura de ligação, revestimento com CBUQ e placa de obra.

• Endereço da Obra: Av. Rio Grande do Sid (entre a Rua

Vereador Júlio Skrzypczak e a Praça Francisco Hoffman).

• Valor da Obra: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

• Data de Assinatura do Contrato: 03/05/2012

• Data de Início: 31/05/2012

• Data de Conclusão: 30/06/2012

• Responsável Técnico da Empresa: Gisele Maria Roveda -

CREAn®PR-19753-D.

• Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica - ART N®

201220564440.

Planalto-Pr., 29 de maio de 2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GISELE MARIA ROVEDA

Carteira Profissional:PR-19753/D

Acervo Técnico No.:18972/2012
RNP NO.; 1700849816

Protocolo NO.:2012/00414375

ART N°

ART Correspons

Empresa Executora...
Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado... .
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação,

20122056444 O Registrada:30/05/2012
ART Vinculada:

CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - CNPJ/CPF:

76.460.526/0001-16

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
ARRUAMENTO

EXECUÇÃO
8. 697, 68 M2 Área Existente:O,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00

AV. RIO GRANDE DO SUL, 00 CENTRO L. 00 Q. 00
PLANALTO/PR

31/05/2012 Data de Conclusâo:30/06/2012

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇÃO DE 8697,68 M2 DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM
CBUQ, NA AV. RIO GRANDE DO SUL(ENTRE VEREADOR JÜLIO

SKRYPC2AK E A PRAÇA FRANCISCO HOFFMANN)

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=18... 03/05/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

GISELE MARIA ROVEDA

Carteira Profissionaí:PR-19753/D

Acervo Técnico N®.: 18972/2012

RNP NO.: 1700849816

Protocolo N0.:2012/00414375

ART N®

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Coraplementares
Local da Obra

Municipio/Estado. . . .
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

201234 584 4 9 O Registrada:05/09/2012
ART Vinculada:

CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - CNPJ/CPF:

76.460.526/0001-16

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
ARRUAMENTO

EXECUÇÃO
4 .447, 65 M2 Área Existente:O,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

DIVERSOS, 00 CENTRO L. 00 Q. 00
PLANALTO/PR

05/09/2012 Data de Conclusão:01/10/2012

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NO
MUNICÍPIO DE PLANALTO, EXECUTADOS NA AVr RIO GRANDE

DO SUL E PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS - CENTRO

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=18... 03/05/2013



CAW

MODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o
responsável técnico pela obra. caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NOMEESPECIALIDADECREA e/ou

CAU N°

ASSINATURA

GISELE MARIA

ROVEDA

ENGENHEIRA

CIVIL

PR-19753/D

W \c> ̂

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Planalto.PR., 07 de Junho de 2013.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1

SÓCIA - ADMINISTRADORA

'Õ4726,528/000)-0-



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA CIVIL

Que entre si fazem de um lado como Contratante CAW

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA, empresa

situada na cidade de Cs^anema-PR» a Rua Otávio Francisco de

Mattos, n® 110, bairro Centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF.

N® 04.726.528/0001-01 e de outro lado como Contratada a Sra

GISELE MARIA ROVEDA, brasileira, casada. Engenheira

Civü, portadora do CREA-PR n® 19753-D, do RG sob n®

3.083.131-4 SSP/PR e CPF. sob n® 541.833.759-91, residente e

domiciliada na cidade de C^)anema-PR, nas seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: do Objeto: A Coniraiante contrata os

serviços da Contratada para o Cargo de Re^nsável Técnico de

Engenharia Civil necessários para projetos, execução e acompanhamento

de obras de construção civil, pavimentação e toiaplenagem.

CLÁUSULA SEGUNDA: Carga Horária: A Contratada terá a como

Jornada de trabalho a caiga horária de 04 horas diárias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Remaneração: A Contratante pagará a

Contratada para exercer a função acima o valor de R$ LS00,00 (Hum mil e

Oitocentos Reais) mensais, de acordo com a Lei 4950-A/66 Resolução

397/95 do CONFEA, Constituição Federal 88 Art 7® In^XVI.

autenticação
A  fotocópia confere

évêrdA«cqínooni
t o ò 1 Qreferido

z||ll O"!. JU

(A<oo «3

Ími(uCatariíQitinta*»'

IsédCristiM Dnsfk Ukrá - Eitr. SuMtuta
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CLÁUSULA QUARTA: Vigência: O Contrato terá inicio em 24/08/2005

e seu prazo será por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido por uma das partes

mediante denuncia por escrito com antecedência mínima de 60 dias.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o fórum da comarca de Capanema-PR,

para dirimir toda e qualquer dúvida por ventura oriunda entre ambos

referente ao presente contrato.

E assim por estarem certos e contratados assinam o

presente e duas vias de igual teor e forma.

Silvia Letícia StefTens da Rosa

Contratante

Capanema-PR, 24 de Agosto de 2005.

IJ^
Gisele Maria Roveda

Contratada

Testemunhas

QUINTANA
TiÉÈtisaàde
kí£PFSBJ93-4 -4ÍgSp4.764.9a9'534,764.989-53

TABELIÃ t
:PF452.949.099Í

.OUINTANA
N4DA

□ 3.492.625-5
fcftESCH
ISTíTUTA -
6 8.495.144-7
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A íj c
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Reconheço por
J firma($j SAJÍAJÚa. Xt

f  2 9 m.ji
Em testemdnhoi verdade

ücouiíít Casarif Qiiiiiianet - nú. Dtsijjnaífii
Isiéel Cristina Drtscfi - hcrcventt Suhtituta
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CNPJ: 04.726.528/0001-01

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

w

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, solteiro, nascido em 26/08/1962, comerdante. residente e
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parigot
de Souza, n® 1103, centro, portador do CPF. n®. 638.493.059-53 e R.G.
n®. 1.901.554-8 SSP/PR.,
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de
Venâncio Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de
Bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto - PR,
Av. Porto Alegre, n®. 677, centro, portadora do CPF. n® 836.693.539-68
e R.G. n® 5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CAW -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME, com sede e foro
jurídico na rua Otávio Frandsco de Mattos, s/n®, centro, Capanema-PR,
CEP 85.760-000, com contrato soda! devidamente arquivado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da
comarca de Capanema - Pr, sob n® 684 com data de 26 de Setembro
de 2004, ultima alteração sob n® 882 com data de 23 de Julho de 2(K)5 e
inscrita no CNPJ sob o n® 04.726.528/0001-01 resolvem, assim, alterar
o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), fica elevado para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), dividido em
160.(K)0 (cento e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento
de R$ 100.000,00 é proveniente da utilização de lucros acumulados no balanço de 31
de Dezembro de 2006, e assim distrílxiídos entre os sócios:
a) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma, passa ia ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma
totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros acumulados no
balanço de 31 de Dezembro de 2006.
b) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, passa a ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2006.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a
seguinte redação:
O capital Soáal será de R$ 160.000.00 (cento e sessenta mil reais) divididos em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de valor nontínal de R$ 1.00 (um real) cada

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 80.000 80.000.00
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 50 80.000 80.000.00
TOTAL 100 160.000 160.000.00

Pavimentação Asialtíca, Pedras Irregulares, Terraplenagem, Curvas de Níveis e
Locação de Bens Móveis.
CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sociedade fica alterado paia Av. Rio Grande
do Sul, s/n, Planalto - Paraná, CEP 85.750-000.
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade continua a sócia SILVIA
LETICIA STEFFENS DA ROSA individualmente, com os poderes e atribuições de
Adrninistiadora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, ho entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA QUINTA: DECLARAM, sob as penas da lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos da lei Complementar n®123, de 14/12/2006.
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XÍNPJ: 04.726.528/0001-01

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

E, por assim estârem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Capanema-PR, 18 de abril de 2008.

Silvia Letícia Steffens da Rosa

Sócia- Administradora

Mr.tCTRÕ"D"ETÍTUl-OF. i DOCUMENTOsl
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CAW

MODELO N" 05

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Hclital de Tomada de Preços n" 005/2013

O signatário da presente, em nome da proponente Caw Serviços de
Terraplenagem SC LTDA, declara, expressamente, que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada de Preços e respectivos modelos, adendos, anexos e
documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo
licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos tennos do Artigo 32. parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993. e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

M

Planalto,PR., 07 de Junho de 2013.

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RG: 5.976.116-1 '-i

SÓCIA - ADMINISTR.'\D0|LÕ4.726.528/0001 -01
CAW ■ SERVIÇOS DE

terraplenagem 8/C LTDA.
Aw. Rk) Grande do Sul, SM - C^o
CEP: 85.75(H)00 - Planalto - PR J



N° RECIBO R$ 7/5.000,00//

Recebi(emos) de: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Endereço: Av. Rio Grande do 1^1, s/n^ - Planalto - Pr. - CNPJ N° 04.726.528/0001-01

A importância de: Cinco mil reais

Referente a: Garantia de Manutenção da Proposta, referente a execução de 12.424,67 de
recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto betuminoso
usina a quente), a ser executado no perímetro urbano do Município em Planalto -
PR. Cq:^qrmejtem 15 do edital de Tomada de Preços n° 005/2013

Conta: Banco:

Nome: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583,

Planalto-Pr. - CNPJ n° 76.460.526/0001-16

Agência:
Planalto-Pr., 05 de junho de 2013

ENSON ELEMÂR SCHABO
Secretário de Finanças



CAW

município de planalto - 2013

Serviço(s):

DAM: 238978

Cortiribuinie

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CPF/CNPJ

04.726.528/0001-01

Endereço Correspondência

LINHA KM 48, S/N

PROXIMO A CIDADE - Planalto - PR - 85750000

Área utilizada n, «mpregadoe
lOO.OOm» 5

Atividadae

4211-1/01 - Construção de rodovias e terrovias

2013 • SERVIÇO DE VENDA DE EDITAIS
Demonstrativo

100.00

TOTAL 100.00

VENDA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 005/2013
Observações

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

Smltido ew: 29/05/201313 Operador epissortívo

Município de Planalto
Parcela

1

Vencimento

31/05/2013
Código FEBFtABAN

3376

EspóceOiiar^idade Moeda

|s) Valor Documenio

RS100.00
(-) Desamio até o venomeiUo

0.00
[■) Outras Deduções

>1 Mora/Muita

(«-) Outros Acréscimos

(s) Valor Cobrado

Nosso Número/Código Documento

Idanlllicaçâo

GR: 238978 Gad. Mobiliário: 8532

CAW SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM S/C
Cedenie

Município de Planalto
Recido Sacado
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CAW
MODELO N"01

CARTA-CREDENCIAL

Planalto,PR.,07 de Junho de 2013

À Comissão de Licitação

Edital de Tomada de Preços n° 005/2013.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Silvia Leticia Steffens da Rosa, carteira de identidade

5.976.116-1 SSP-PR, na qualidade de responsável legal pela proponente Caw
Serviços de Terraplenagem SC LTDA, vem, pela presente, informar a V. S^ que o
senhora Silvia Leticia Steffens da Rosa, carteira de identidade 5.976.116-1 SSP-PR, é a

pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento de
habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos com
poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosarm '

Silvia Leticia Steffens da Rosa

RG: 5.976.116-1

Obs: firma reconhecida do representante legal

Reconhe
'i ■ 'firmaCs)

í=

SELO

funarpen } JUN

Em tes

"A wÍ/J<00í3GPFiwir.c

O:

'^4.726.528/0001-01^
CAW ■ SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.
Av. Rio Grande do Sui, S/N - Centro
CEP; 85.750-000 - Planalto - PR ^ j



Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Tomada de preços 5/2013

Data abertura: 07/06/2013

Lote 001'Lote 001

Data julgamento: 07/06/2013 Data homologação:

001 Becução de 12424,67 nf de recapea

TOTAL QERAL DO FORNBSEDOR

TOTAL QANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 04.72a52aD001-01

Preço Marca

534.013,21 •

CNPJ:O4.726.52a/0CO1-O1 - CAWSERVIC0SDETERRARe4AGEM SC LTDA

Bntido per: OLDECIR CAMPOS, raversãa 5502p

FRU-Frustrado DES-Deserto EMP-Errçste EME-ErrpateME

oy/c&Toisiaoíiar



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Tomada de preços 5/2013

Prego Unitário Pr^ Total SeiMarcaQuantidade Statusitem Produto/Servtco

CNPJ: 04.726.S2Bro001-01 Tetefone; 3SS&-1S49 Staus HabmtadoFornecedor 1892-9 CAW SERVIÇOS DETStRAPLBIAGai SX: LIDA

534.91S21

534.913,21

LoteOCn-LoteOOl

S34.913.21001 841S Eeeoicão de 12424,67 trf de recapeamento asra 1.00 Hafailíbdo

VALOR TOTAL

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na ̂ersáo: 55CQ p 07/0&20131004:40



A TA EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'' 005/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS
PROPOSTAS

Aos sete dias de junho de 2013 às nove horas, na sala de reuniões desta Prefeitura

Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação nomeada pela portaria n°

001/2013, reuniram-se para procederem ao recebimento, abertura e julgamento das

propostas de habilitação e preços referente a TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013,

que tem por objeto a seleção de proposta para contratação de empresa visando a

execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em

CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre

as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio

Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio

Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio

Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em Planalto

-PR. Tendo como valor máximo a importância de R$ 536.353,87 (quinhentos e trinta e

seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete centavos). Para cobertura

das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos financeiros

oriundos do Contrato de Repasse n° 782060/2012 - Processo 1003270-

08/2012/MCIDADES/CAIXA. O Aviso de Licitação do presente procedimento

licitatório foi devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Planalto, edição n° 349 do dia 22/05/2013, no jornal de circulação regional (Jornal

de Beltrão) edição n° 5.054, página 6A de 22/05/2013, Diário Oficial do Estado do

Paraná, edição n° 8963, página 29 de 22/05/2013 e Diário Oficial da União, edição n°

97, página 221 de 22/05/2013. Iniciada a reunião constatou-se que 01 (uma) empresa

retirou edital, sendo ela: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. Em

seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01 contendo documentação de

habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora

declarou a empresa devidamente habilitada, qual seja, CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos pertinente a primeira fase



da licitação (habilitação), procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta

de preços, onde se constatou que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Lote Item Produto Quantidade Preço unit.Preço total

Eexecução de 12.424,67 ml de
recapeamento a^áltico sobre pedras
irregulares em CBUQ (concreto
betuminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Curitiba entre as Ruas

Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará
entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak,
Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e

Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak
entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua

Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e
Joaquina Vedruna todas no perímetro
urbano do Município em Planalto -PR

01 534.912,21534.913,21

TOTAL 534.913,21

Conforme descrito no edital TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013, o critério de

Julgamento adotado foi o menor preço global. O prazo máximo para execução do

objeto da presente licitação será de 60 (sessenta) dias, e serão contados a partir da

data fixada para inicio na respectiva Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento

de Engenharia do Município de Planalto. Os pagamentos serão efetuados conforme

medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto e da Caixa Econômica

Federal, e em até 15 (quinze) dias apôs o recebimento da respectiva nota fiscal O

prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2013. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

LUIZCAfLOSBONl
Presidente

747.m.029-20

4.
'. UGER

lembro
310.216.890-68

ROBERTO ALOYÚO GOmOEN
Menwro V

040.368.469-22

SILV7Ã LETICIA STEFFENS DA
ROSA

Caw Serviços de Terraplenagem
S/C Üda



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N® 005/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 12.424,67 nf de
recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em CBUQ (concreto betuminoso
usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto
Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre
as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e
Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas
no perímetro urbano do Município em Planalto -PR., conforme abaixo segue:
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LIDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 Execução de 12.424,67 m^ de
recapeamento asfáltico sobre pedras
irregulares em CBUQ (concreto
betuminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Curitiba entre as Ruas

Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará
entre as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak,
Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e

Joaquina Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak
entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua
Alagoas entre as Ruas Júlio Skrzypczak e
Joaquina Vedruna todas no perímetro
urbano do Município em Planalto -PR.

534.913,21

Planalto-Pr., 07 de junho de 2013

LUIZ CARtOrBONI

Presidente

747.li91.029-20

MARI )

/I
:rüger

Wlembro

310.216.890-68

ROBERTO AL^SIOy
GOERGEN C/
Membro

040.368.469-22
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013

O presente Processo de Licitação n° 005/2013, na modalidade de

Tomada de preços, pelo critério menor preço global, referente à contratação de

empresa visando a execução de 12.424,67 nr' de recapeamento asfáltico sobre

pedras irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado

na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre. Rua Ceará entre as Ruas

Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina

Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas

entre as Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do

Município em Planalto -PR, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor o rey^eGtwo-abjetor

Planalto-Pr., 12dejunjho de 2013

PATRIQU

ASSESSORIA

OAB/PR N?40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Tomada de Preços n° 005/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em

CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre

as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio

Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna. Rua Júlio

Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio

Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em

Planalto -PR, em favor da empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C

LTDA., e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 14 de junho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 126/2013
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2013

Contrato de Execução de Obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa Caw Serviços de Terraplenagem 8/C Ltda. na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob rf 643.844.469-34.

CONTRATADA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., pessoa
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 04.726.528/0001-01, com sede à Av.
Rio Grande do Sul, s/n°. Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato
representado pela Administradora: Sr®. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA,
brasileira, casada, empresária, portadora do RG n.° 5.976.116-1 SSP/PR, e do CPF sob
n° 836.693.539-68, residente e domiciliada à Av. Porto Alegre, n° 835, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de 12.424,67 m^ de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares em
CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser executado na Rua Curitiba entre
as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre as Ruas Curitiba e Júlio
Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina Vedruna, Rua Júlio
Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em
Planalto -PR. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e
cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unidade Preço Preço

unitário total
1  Execução de 12.424,67 m^ de 01 UN 534.913,21534.913,21

recapeamento asfáltico sobre
pedras irregulares em CBUQ
(concreto betuminoso usina a
quente), a ser executado na Rua
Curitiba entre as Ruas Paraná e

Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio
Skrzypczak, Rua Maranhão entre
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as Ruas Curitiba e Joaquina
Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak
entre as Ruas Ceara e Maranhão,

Rua Alagoas entre as Ruas Júlio
Skrzypczak e Joaquina Vedruna
todas no perímetro urbano do
Município em Planalto -PR. i

TOTAL 1534.913,21
Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memoriais descritivos,
orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro, especificações, propostas da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços e legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memoriais descritivos,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do fiscal devidamente designado pelo Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor total fixo e sem reajuste de R$ 534.913,21 (quinhentos e
trinta e quatro mil, novecentos e treze reais e vinte e um centavos), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os representantes do Município de Planalto e da

Caixa Econômica Federal, especialmente designados para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato efetuarão medições e analisarão o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações
do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo
previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto e da Caixa
Econômica Federal, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota
fiscal.

Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada
à apresentação:
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- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

Parágrafo Quarto - A liberação da última parcela fica condicionada à
apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

- do Termo de Recebimento Provisório;
- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Contrato de Repasse n°
782060/2012 - Processo 1003270-08/2012/MClDADES/CAlXA. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Cónta Funcional programáticú ' DeStináÇão de recufte
690 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000000
693 I 06.120.26.782.2601-2029~ 0.1.00.0000816
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data fixada para seu início com
a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular

execução do Contrato;

c) promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objetos deste Contrato;
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d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica
necessária à execução das obras.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato inteiramente

concluído, em condições de aceitação e de utilização;
b) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memoriais descritivos, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

c) fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

d) iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

e) arcar com as despesas referente ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto;

f) confeccionar e colocar as placas de obra;
g) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato
em partes ou no todo;

h) atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

k) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

1) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

m) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
n) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

/I
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o) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá quando da assinatura do

termo de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar
comprovação da formalização da garantia de execução.

Parágrafo Segundo - O valor da garantia de execução será obtida pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.

Parágrafo Terceiro - se ocorrer majoração do valor contratual o valor
da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Quarto - A contratada perderá a garantia de execução,
quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de
Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo
licitador da obra.

Parágrafo Quinto - A devolução da garantia de execução ou valor que
dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução'total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n" 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 14 de junho de 2013

CONT ANTE

TESTEMUNHAS

ir Campos
,045.397-7

CPF990.I35.769-I5
RG6.

CONTRATADA

cpr



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS =

Ouaia-lGirs, I9dej(iiho()e20l3 Insntuído pela Resolução 001 de 04 de OuluPro de 2011

EXTRATO DE CC»ITRATO N» 115/2013
PREGÃO PRESENCIAL 030/2013

DATADA ASSINATURA 11 dejunho de 2013
CONTRATANTE Municipio de Planalto
CONTRATADA Clínica Médica LV Ltda
OBJETO Contratação de empresa especializada visaido a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamente habilitado na especialidade de cardiologia
vtsaido à realização de consultas médicas e expedição de laudos de ââroca'dlograma.
destinados aos usuáriosifiacíentes do Centro de Saúde Municipal.
VALOR TOTAL RS 54.540.00 (Cinqüenta e qu^ro mil e quinhentos e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 126/2013

TOA/M DA DE PREÇOS NoOOS/2013

DATADAASSINATURA: 14de junhO de2013
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA Caw Serviços deTerraplenagem S/C Ltda.
OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de I2.424 ,67m'de recapeanento
asíáitico sobre pedras írregiJares em CBUQ (concreto Cetuminoso usina a quente), a ser
erecutado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av Porto Alegre. Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak. Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaqulna
Vedruna. Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e M^anhão. Rua Alagoas entre as
Rtes Júlio Skizypczak e Joaquina Vedruna todas no penmetro urbano do Município em
Planatto -PR

\/ALOR TOTAL RS 534 913.21 (quinhentos e tiiita equatro mil. novecentos etree reais
inte e um centavos)

"^^íAZO de EXECUÇÃO: 60 (sessenta)dias
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 127/2013

CONVITE N- 023/2013

DATADA ASSINATURA 18de Junho de 2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA: Construtora Vale Oo Capanema Ltda
OBJETO Contratação de empresa visando a execução de assertamenio de blocos
intertravados (paver). a ser ececutado no canteiro central da Av. Rio Grande do Sul. entre
a Praça Francisco Hotfmann à Rua Soledade. Município de Plaiatto.
VALOR TOTAL RS 22121,51 (viríe edois mil. cento e vinte e um reais e cinqüenta e um
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO' 60 (sessenta) dtas
PRAZO DE ViGENCIA. 31/10/2)13

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

EXTRATO DE CONTRATO N* 126/2013

PREGÃO PRESENCIAL ti' 031/2013

DATADAASSiNATURA. 18de junho de2013
CONTRATANTE. Município de Pianatto
CONTRATADA Bevel Beltrão Wicuios Lida

OBJETO Aquisição de veiculo (Flat - Paio Attractlve 1.4). destinado a Secretaria de
;isténciaSocia deste Município de Pianato.

*»Xl.OR TOTAL RS 39.700.00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 129/2013
PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2013

DATADAASSINATURA: 18dejunno 06 2013
CONTRATANTE: Município de Pianato
CONTRATADA. Damed) Dambros Comércio de Medicamentos Lida

OBJETO. Aqüsição de equipamentos (balança pedanca e balança plataforma), visando
a estruturação da Víçpiãncia Alimentar Nutncionai - VAN. financiados pelo Programa de
Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela Secretaria de
Saúde deste Munccípio de Planalto.
Itens 01.02

VALOR TOTAL RS 1 352,00 (um mil e irezentos 6 Cinqüenta edois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Anoll-EdlçãolT036S

EXTRATO DE CONTRATO N» 130/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 032/2013
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DATADAASSINATURA 18 de Junho de 2013
CONTRATANTE Municiplo dePianaito
CONTRATADA Amaríltío Baseggio& Cia Ltda
OBJETO Aquisição de equipamentos (balança plataforma adutta e estadiômetro
compacto), visando a estruturação da Vigilância Alimenâr Nutncionai - VAN. financiados
pelo Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela
Secretaria de Saúde deste Muricípto dePlanalto
Itens 01,02
VALOR TOTAL RS 2,980.00 (dois mli e novecentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prelelto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' 131/2013

PREGÃO PRESENCIAL N"033/2013

DATA DA ASSINATU RA. 18 de junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. Mlron GilbertoParabocz

OBJETO' Contratação de empresa especializada pa'a a prestação de sen/lço de
profissional, visando a Regência do Corai Municipal Sublime Canto, desenvoivlda peia
Secretaria Municipai de Cultu-a. deste Município de Planalto
QUANTIDADE; 390 H

VALOR TOTAL RS 14 040.00 (quatorze mil e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 132/2013

PREGÃO PRESENCIAL 034/2013

DATADAASSINATURA: 18de junho de 2013
CCfJTRATANTE Município de Planalto
CON TRATADA. Comercial Automotiva S A.

OBJETO Aquisição de pneus, destinados a manutenção regUarda ffoâ de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
ITENS 01,0203

VALOR TOTAL RS 49 800.CO (quarenta e nove mil e oitocerflos rrais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipai

EXTRATO DE CONTRATO N» 133/2013

PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2013

DATADAASSINATURA. 18de junhO de 2013
CON TRATANTE. Município de Planalto
COf-JTRATADA: ModeioPneusS.A.

OBJETO Aquisição de pneus, destinados a m^utençâo regiJar da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto
ITENS. 01,02.03.
VALOR TOTAL RS 49.132.00 (quarenta e nove mil e cento e trinta e dois reats).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 134/2013

TOMADA DE PREÇOS N* 006/2013

DATADAASSINATURA 18 de junhO de 2013
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: S. D, Kolienberg
OBJETO Contratação de agência de publicidade, assessoria e piano de mídia para
divulgação de campanhas institucionais que venham a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de mídia.
VALOR TOTAL. RS 276.097.20 (duzentos e setenta e seis mli. noventa e sete reais e
vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Pieleito Municipai
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Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Instituído peta Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRiO
TOMADA DE PREÇOS N' 005/2013

O município de planalto ctm base na Lei Federal 8666/93, faz saber aos
Interessados que realizou abertura ae documentos e propostas de preços r^ereníe edital
TOMADA DE PREÇOS N* 005/2013 de acordo com o abaixo descnto'
OBJETO Contratação deempresa visandoa execuçãode 12424.67 m*de recapeamento
asiáltico soore pedras Irregulares em CBUQ (concreto betuminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Cuntiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre Rua Ceará entre
as Ruas Cuntiba e Júlio Skrzypczak. Rua Marantião entre as Ruas Curitiba e Joaqulna
Vedfuna Rua J úllo Skizypczat entre as Ruas Ceara e Maranbao, Rua Alagoas entre as
Ruas Júlio SKrzypczak e Joaqulna \redruna todas no perímetro urtrano do Município em
Planalto -PR

Empresa Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda
VALOR TOTAL R$534 913 21 (qiJrtfientos e trinta e quatro mil. novrecentos e treze reais
e vinte e um centavos)
DATA. 14 dejunhode 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

PreíeítoMunicipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N» 023/2013

município de planalto, com basenaLei Federai 8 666/93, faz saber aos interessados
que reâízcu abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
023/2D13 de acordo com o abaixo descrito

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de assentamento de Oxos
Intertavados (paver), aserexecutado no canteiro central da Av Rio Grandedo Sul. entre
7 "'sfça Francisco HofSnann á Rua soledade, Municiplode Planalto.

esa Construtora Franken Ltda

vlÍLOR TOTAL R$ 22 121.51 (Vinte e dois mil. centoe vinie e un reais e cinqüenta e um
centavos).

DATA iBdejunnode20i3
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná considerando o parecer do
PregoeiiQ e equipe de apoio, de conformidade com a ATAde Sessão Pública de Pregão
Presencial n®03l/2O13. lavrada em 12 dejiffitiode2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitalório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito.

OBJETO: Aquisição de vaculo (Fiat - Palio Attractlve 1.4). destinado a Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto
EMPRESA Bevel Beltrão Veículos Lida

VALOR TOTAL RS 39 700.00 (trinta e nove mil e setecentos reais)
DATA 18 de junho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PrçfelloMunicipal

TCRMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N*032/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
PregoeirD e equipe de apoio, de conformidade ccm a ATAde Sessão Pública de Pregão
PreserKial n« 032/2013, HOMOLOGO o resultado final do Processo Licrtatóno. na

r  dade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo
dbwnto.

OBJETO. Aquisição de equipamentos (bâança adulta, balança pedíâtrica. balança
portátil, esladiòmetro compacto, antropómetro Infantil, antropõmelro infantil portátil e fita
métitca), visando a estruturação da Vigilância Alimentar Nulrlclonal - VAN, financiados
pelo Programa de Financiamento das Ações de Ailmerttaçâo e Nutrição desenvolvido pela
Secretana de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESAAmartidoBaseggio&cta üda
Itens 01,03
VALOR TOTAL RS 2 960,00 (dois mil e nwecentos e oitenta reais)
EMPRESA DAMEDI DAMBROS COMÉRCIODE MEDICAMENTOS LTDA
Itens; 02,04

VALOR TOTAL: RS 1 352,00 (um mil e trezentos e cinqüenta e dois reais)
VALOR TOTAL GERAL RS 4.332,00 (quatro ml! e trezentos e thnfa e dois reals),
DATA: 18 dejunhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ano II-EdiçãoN*036S

TCRMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2013
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O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n" 033/2013, lavrada em I3de juibode 2013. HOMOLOGO o resultado final
do Processo Llcltalório, na modalidade Pregão Presencia), Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito

OBJETO. Coniralação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretana Municipal de Cultura, deste Município de Planarto.
EMPRESA Mtron QlbertoParabocz

QUANTIDADE 390 H

VALOR TOTAL RS 14 040.00 (quatorze ml! e cfjarenia reais)
DATA 18 dejimhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDÍCATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N* 034/2013

O município DE PLANALTO com base na Lei Federal 8 666/93 faz saber aos
írterespdos que realizou abe/tura de documentos e propostas de preços referente edital
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Comercial Automotiva Lida.

ITENS. 02,03,06.
VALOR TOTAL RS 49 800,00 (quarenta e nove mil eoltocentos reais)
EMPRESA: Modelo Pneus Ltda

ITENS: 01,04.05.

v/\LOR TOTAL RS 49.132,00 (quarerta e nove mil ecentoe tnnta e dos reais)
VALOR TOTAL GERAL R$ 98.932,00 (noventa e oito mil e novecentos e trinta e dois
reais).
DATA. 18 dejunho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOfiMDA DE PREÇOS N® OOfi/2013

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8 668/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documenlose propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N® 006/2013 de acordo coffl 0 abaixo descnto
OBJETO Contratação de agência de publicidade, assessona e piano de mídia para
divulgação de campévihas Instrtucicnals que venham a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de mídia
Empresa S D Koiienberg
VALOR TOTAL RS 276097.20 (duzentos e setenta e seis miJ. noventa e sete reais e
vinte centavos)

DATA. 10 dejunho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeHo Municipal

EDÍ1AL DE RESULTADO DE LICIIAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 0302013DE 24 DE fi/lAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONí. na qualidade de Pregoeiro do Miricípio de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à Lei Federal den® 10 520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal den® 2727/2007
de 26/06'2007 e subsidiailamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 19M e suas
posteriores alterações e legislasâo cofieiaía. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Uciiação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ípo MENOR PREÇO referente'
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 030/2013
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilífido na especialidade de cardioiogia. visando â realização
de consultas mêacas e expedição de la/dos de eietiocarGograma. destinados aos
usuánce/paclentes do Centro de SaúdeMurvcipal.
2 .Empresa Participante
2.1 CÜMCAMÉDICA LV LTDA.
Situação Classificada
S.Empresa Vencedora
3.1 CLÍNICA MÉDICA LV LTDA, pessoa jiiricíca. com inscrição no CNPJ N®
07 222 435^001^0, com suasedesocial àRua Pe. FernandoZanchet, n® 2842, centro.
Município de Realeza. Estado de Paraná classificada em i® lugar totalizando o importe
de RS 34 540 00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos e quarenta reais)
4 Data daAbertura

4.1A Ucítação Pregão Presencial n» 030/2013 de 24 de mào de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada jjelo Pregoeiro no dia 07 dejunho de 2013 às 14 00 noras, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Fr»iclsco de Assis, 1583, Centro.
Planalto. Estadodo Paraná, em 07 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
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